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·1 

SYNOPSE ·' 
DOS 

PRINCIPAES ACTOS ADMINISTRATIVOS 

DA 

CAMARA MUNICIPAL DE LISBO.i'l 

NO ANNO DE I83S .. 

PARTE I. 

RELATORIO, 

(Continuam os actos administrativos da Camar~ 
de 1:838.) . 

~~~4-·000~0~$ 

JANEIRO .. 

No primeiro. de Janeiro tomou a Gamara posse, e 
prestou o juramento do estylo. 

Officiou ao Ministerio do Reino, partecipando
lhe achar-se definitivamente constituida, e haver da
do o juramento da Ley. 

Decidiu que todas as E>hras do· M unicipio, qué 
se ar.havam em andamento até ao fhn de Dezembro
ultimo, continuassem na forma, em que estavam, em 
quanto se não erdenasse o contrario, 

Idem·-que quando houvessem requerentes, a quem 
na Mesa i·eunida se detnorasse1n algum-a~ licenças 
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para sere1n tomados esclarecimentas a esse respeito, 
se passassem aos clic-tos requerentes cautellas interi· 
namente; a fim de serem resgatadas quando se lhes 
entregassem as licenças em forma: tendo em vista 
esta resolução, 0 . evitar-se o inconveniente de lesar 
os pobres do Municipio, que sem dólo são incom· 
n1odados e1n pagar sommas, com que muitas vezes 
não podem. 

J)ecidiu igualmente que se fizesse publico por 
avisos, que a Camara acceitava propostas para com
prar uma porção de azeite a quem por menos pre
ço o offerecesse ., parà o fornecimento da illuminação 
dos candieiros da Cidade: cuja campra se havia verifi. .. 
car no dia 20 deste mês; podenclo qualquer Cidadão 
:remetter á Camafa as dietas propostas por escripto; 
entendendo-se porêm que, em identico caso, preferirá 
sempre o azeite nacipnal ao estrangeiro. 

Mandou publicar no Diario do Governo um an· 
nuncio relativo á supradicta compra de azeite, e affi. 
xar u1n a viso igual na porta dos Paço5 do Conselho. 

Decidiu que houvesse urna Banqueta no recinto 
do Passeio publico na estação invernosa = Que a 
dieta banqueta fosse de buxo, = Que os quadrados 
tivessem d-Ous palmos de altura, e tres quartos de 
espessura.= Que a respeito dos bustos, ou estatuas 
dos sabios Portuguezes inais nota veis, e já falecidos., 
que alli devem ser coUocados, se continuasse ·con1 o 
que já se achava começado; officiando-se sobre este 
object.o ao Secretario da Academia das Bellas Artes. 

Resolveu que se convidassem todas as pessoas, 
que em concorrencia quizessem fornecer a pedra ne
cessaria para a continuação das obras das aguas li· 
vres, cuja arrematação se faria em hasta publica. 

Decidiu que em t-0das as obras do Município 
senão admittam serventes, que não sejam nacionaes; 
.exce_ptuando~se .desta medida unicamente Q caso , de. 
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que quando os não haja,. se possam admittir alguns 
estrangeiros. 

Tdem, que fossem intimados os Proprietarios dafi 
Ruas do = Poço dos Negros = da Condessa = e de 
outras mais nesta Cidade, para procederem immedia
tamente á factura dos Canos parciaes, durante o pra
so de 30 dias , para depois se proce<ler á factura dos 
Canos geraes. 

Resolveu que se encarregasse o antigo Fiseal 
<lo Mercado do peixe á Ribeira nova, interinamente , 
da fiscalisação do refe rido logar , em quanto a Ca
mara não tomasse medi<las mais positivas a. e&te res-· 
peito. 

Auctorisou o 1\ ]ministrador das Calçadas para 
poder arrendar, pela quantia de 50$t000 r éis an
nuaes , a pedreira situada no Casal do Sequeira , 
junto a. Sete-Rios, d'onde se fornece o material para 
a obra das Calçadas n'aquelle local. · 

Tomou as medidas convenientes, para evitar os 
males resultantes de se consentirem os caes vaga
ln1udos. 

Deu providencias para se melhorarem as cal
çadas velhas, e taparem-se todas as covas , que em 
differentes Di:-:trictos da Cidade havia ,em prejuiso 
dos viandan tes. 

Decidiu que se abrisse o pagamento para os ju
ros dos Credores da Camara pelo anno de 1837, do 
dia 20 deste mês em diante. 

Officiou ao A<lministratlor Geral do Districto , 
tractando da medida, que a Camara tem adoptado 
para extinguir os caés vagabundos na Capital, e 
mencionando as rasões , em que se funda para dar 
este conveniente passo. 

Idem, ao Commandante da Guarcla 1\f unicipal 
de Lisboa, em igual sentido, e convidando.o para. 
cooperar para este fim. 

• 
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Detenninou que se offieiasse ao Arc~bispo de 
Lacedemonia para dur as convenientes ordens, a fim 
de serem removidos para a Freguezia de Santa Justa 
os objectos de culto existentes no Passo dô Rocio, 
por ter de se demolir. 

l<lem para que se começasse immediatamente 
a demolição da Igreja de S. Martinho desta Capital 
( por se achur já profan:l.c.la) para se tirar a alvenaria 
precisa para as obras da Camara . 

Decidiu que se officiasse ao Afferidor das Ba. 
lanças* e pesos, ordenando-lhe que cl'ora .ávante não 
deve collocar o tymbre , ou marca da afferição nas 
balanças das Casas de venda publica , se não no de .. 
·brum das referidas balanças, e jamais no fundo, co-
1no até aqui se practicava, em darnno, e prejuiso dos 
l.iogistas, que disso se haviam queixado á Camara. 

Idem , que os Cidadãos, que se proposessem 
á vender quaesquer ,generos , para consumo .das ad .. 
ministrações do M unicipio, :viessem fazer as suas pro
postas á Mesa da Vereação, em Sessão public-a, 

Lavrou 905 Despachos em requerimentos de 
pa.rtes. 

FEVEREIRO .. 

Decidiu que se mandasse dar ao Thesoureiro 
da Camara a quantia de 1:600$000 réis, para levar 
ao par; a fim de continuar o pagamento dos juros 
vencidos em D ezembro de J.837. 

Deu as necessarias providencias para se reme
diar o mal, que tinha causado a quéda de umas ca
sas, que abatêram defronte da Igreja~de S. Lourenço ~ 
faiendo remover .o immenso entulho, que pejaya a via 
publica. 

Decidiu que .se não fises.:;em Calçadas novas, sem 
que primeiro se procedesse á obra dos Canos geraes .. 
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Que se proced~sse a Vistoria pelo Archytecto, 
e mestre d'obras · para avaliarem a indemnisação de 
dous predios, que devem ser cortados a fim de alar
gar o Beco, que communica as ruas da Condessa, e 
Oliveira. 

Ordenou ao Administrador das Calçadas que fi
zesse immediatamente demolir um Predio na Rua dos 
Gallegos. , por ameaçar proxima ruina. 

Deu u1n novo systema para a entrega das mul
etas, que devem pagar os infraetores das Posturas da 
Camara, incumbindo a fiscalisação deste objecto ao 
Juiz da Meza reunida , debaixo da sua re1:1ponsabili
dade. 

Offi.ciou ao Ministro dos Negocios do Reino par
tecipando-lhe o que lhe havia representado o Adminis· 
trador das Calçadas, ácerca de ter cabido grande por
çã-0 de um muro do Edificio dos Loyos, com frente pa
ra a Rua da Saudade; a fim de ordenar que pelas 
~bras Publicas se dessem as necessarias providen .. 
crns. 

Decidiu que se ordenasse ao Thesonreiro que 
levasse ao par a quantia de 1:600$ 000 réis para a 
continuação do· pagamento dos juros aos credoris da 
l\Iunicipalidade. 

Arbitrou-se a quantia de 3:300$'000 réis pa-ra a 
continuacão da obra do Passeio Publico: determinan-, 
do a Meza que o Vereador João Pires da Fonte ficas
se incumbido, e auctorisado para comprar a pedra ne
cessaria para a indicada obra ; e igualmente que o 
dicto Vereador e o Arehytecto da Camara appresentas
se1n nm desenho para se formarem bancos para servi· 
re1n de assentos no passeio d'inverno. 

1\lanuou dar as necessarias providencias sobre o 
facto de haverem abatido umas casas no sitio do C-ol
legi~ho, e ácerca de outras mais que a1neaçavam in1-
wediaia ruina. 

B 
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Mandou publicar no Dia1·io do Governo um avi .. 
so para a arrematação de varios objectos para a con
tinuação do aqu.educto das aguas livres 7 e outro para 
diversos Rendeiros, e Foreiros da Municipalidade vi
rem pagar os foros no termo de outo dias. 

Decidiu que no din da inauguração dos portões 
de ferro no Passeio Publico se colocassem. sobre as 
duas cornijas em linha recta - o mez-a data- e 
era - -da collocação. 

Idem, mandou intimar José Marcos Monteiro , 
dono d "uma casas si tas ua. Rua direita de Santa Bar
bara, N.ºs 24 a 26, para mandar reedificar o dicto 
predio., por se achar em imminente perigo de abater. 

Mandou intimar D. Catharina Maria d' A.ssum
pção , ou quem fosse dono de um predio na rua dos 
Anjos .. N .0 s 84 a 8â para fazer desentulhar a rua obs
truída com as ruínas do dicto predio abatido, e fazer 
demolir os restos ainda existentes em pé ameaçando 
igual ruina. 

Lavrou 814 Despachos ein requerimentos de 
partes .. 

MARÇO. 

Decidiu que se desse a demissão, que Bento José 
Machado pedia do Emprego de Meirinho da Cidade. 

Affixou um. annuncio para o concurso do logar 
de Meirinho da Cidade, vago pela demissão supra -
mencionada. 

Mandou intimar o dono. de umas barracas sitas 
na calçada do Monte para as fazer· demolir por esta
rem construidas contra o prospecto da Cidade, e pelo 
grande estado de ruina, em que se achavam. 

Arrematou até ao fim do anno, e pelo mesmo 
p1·eço, em que andava, o fornecimento para as obras 
das Aguas livres. 

Mandou inserir no Diario do Governo um an-
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nuncio para a arrematação de materiaes para as obras 
do Municipio, até ao fim do corrente anno. 

Tomou algumas medidas para melhor adminis· 
tração do terreno do Campo Grande. 

Fez subir uma Consulta ao Ministerio do Reino, 
pedindo explicações ácerca das duvidas existentes, 
quanto aos manifestos da Decima de juros, sobre a 
morada dos devedores. [Não foi resolvida. J 

Decidiu que se expedisse uma Circular aos Com
mandantes dos Corpos da Guarda Nacional, para que 
inviassem relações circunstanciadas dos individuos , 
que tivessem completado 50 annos de idade. para se
rem isemptos do serviço da mesma Guarda, 

Offi.ciou ao Arcebispo Eleito de Lacedemonia, .re
clamando de novo energicas providencias para serem 
removidos os objectos de Culto existentes nos Passos 
do Rocio, e S. Roque, 

Resolveu unanimemente que, d' esta data em dian
te .. levem as licenças , que se passarem para se faze-
rem telhados, e seus madeiramentos novos em pre
dios no recinto da Cidade a expressa clausula de
Recolhe1· as aguas do telhado, pelo interior do edift· 
cio, a fim de evita1· o incommodo dos viandantes. -

Officiou ao Ministerio do Reyno, pedindo para o 
dia 2 de Abril a conclusão da avaliação do Palacio 
incendiado na Praça de D. PEDRO, a fim de poder to
mar sobre este interessante objecto as suas ulteriores 
medidas. 

Mantlou expedir huma Circuiar aos J uizes Elei
tos das Freguezias do Termo~ para mandarem uma 
relação de todas as estradas reaes comprehendidas nos 
seus Districtos , que necessitem de ser calçadas , ou 
reparadas , a fim de se tomarem ulteriores medidas. 

Lavrou neste mez 1:066 Despachos em requeri
mentos de partes. 

B 2 
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ABRIL. 

Arremat0u · o Lagedo, e enxelharia-, precizos 
para as obras do Municipio durante o corrente anno. 

Mandou afixar um aviso, em que se convidavam 
os concorrentes, que quizesseni tomar de arrematação 
o fornecimento d'azeite tanto dôce, como de peixe, pa
ra a illurninação da Cidade, remettendo-se igualmen ... 
te· para ser inserto no Diario do G overno. 

Mandou que se declarasse na Acta deste dia (7) 
a maneira com que a Camara foi recebida, e figurou 
no sole1nne acto practicado no dia 4 por occasião do 
natalicio de Sua Magestade a Rainha, e juramento 
prestado á Constituição Polytica da Monarchia, no 
Palacio das Cortes. 

Auctorisou o Vereador João Pires da Fonte para 
inandar fazer as obras seguintes. -

Rebaixo nos peitoris das janellas do mercado no-
vo da Ribeira Velha, para receber as aguas da chuva. 

Concerto de um Telheiro do Ver-o-peso. 
Dito de Caixilhos no Edificio do Banco. 
Dito do predio da Rua dos Capellistas. 
Dito do Cano no cimo da Rua do Conde Barão. 
Sargetas na Rua aberta de novo, em continua-

ção da dos Fanqueiros para a Rua da Palma, 
Uma Campanula, e um alicate para a Broca 

d'os Poços artesianos. 
Expediu urna Circular aos Regedores de Paro· 

chia da Capital, para procurarem evitar o abuso, que 
se commettia em diversas lojas de Confeitarias na Ci
dade, ácerca da venda de amendoas tintas de côres, 
que, sendo extraidas de substancias mineraes, podiam 
prejudicar a saude publica. 

Ofiiciou ao Commandante da Guarda 1tlf unicipal 
de Lisboa, rogando-lhe a sua cooperação, para que 
a Guarda debaixo do seu Commando dêe o auxilio ne.-
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cessario aos Officiaes da Camara, que fizerem delige11· 
cias a bem das posturas do Municipio. 

l\'Iandou remetter ao Regedor de Parochia do Soe· 
corro um lWappa dos lndividuos de um e outro sexo .. 
que se acham acomodados no Hospital de S. Lazaro, 
na conformidade do que ordena o Codigo Administra· 
tivo. 

Resolveu que se verificasse a inversão de dous 
Padrões de Juros Rt:aes pertencentes ao Hospital de 
S .. Lazal·o, mandando se passasse titulo d'authorisação 
ao respectivo Almoxarife para o dito :fim. 

J)ecidiu que se pedisse ao Governo a posse do 
.Arrnazem situado á Boa vista, onde esteve o Hyate de-
11ominado - .. ~1onte de Ouro- o qual armasem se ac:1a 
de voluto; a fim de que esta Cessão podesse ser torna
da no seu valor por encontro, ou pela renda, qué o Go
verno deve pagar pelos Armazens, e Casas que occupn. 
no Deposito Publico, Secretaria d'Estado dos Nego
cios da Fazenda etc.; para se evitarem ao Municipio 
as muitas rendas de armazens para a illuminação, lim· 
i)eza, e calçadas. [Não foi attendida a proposta. J 

Decidiu que todo o Carvão para a venda publica 
tanto de Sobro, como de Cepa, e Urze, depois de joei-

"' rado; b em c~mo o de cisco, e de pedra, fossen1 vendi· 
dos a peso. 

Resolveu que ficasse suspensa a nomeação do Io~
gar de Meirinho da Cidade. 

Igualmente resolveu que a lenha fosse vendida a. 
peso, bem como se decidira ácerca do Carvão; quer a 
venda fosse por grosso, quer por miúdo; incluindo -
achas - tóros - e cepa ; exceptuando-se porêm as ra
mas ae pinho et~. 

Ordenou que a venda <lo peixe fosse tambem a 
l)eso, tanto por grosso, como por miúdo. 

, Resolveu igualmente que o Thesoureiro Geral do . 
Cofre da Cnrr.ara declarasse na conta da entrada, e sa:-. 

\ 
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hi<la a qualidade das diferentes moedas, que recebe no 
dito Cofre; bem como mencionasse na referida sahida 
tan1bem a moeda, que dá em pagamentos : e que os 
Administradores dais Obras do Municipio façam os di
tos pagamentos na mesma proporção da moeda, que 
recebem da Thesouraria, debaixo de sua restricta l'es
ponsabilidade, se assim o não cumprirem. 

Decidiu que se fizesse uma Circular aos J uizes 
Eleitos, communicando-lhes que ficava por agora sus-
1)enso o determinado no Edital de 21 de Abril de 1837, 
quanto aos novos rodeiros dos Carros do Tenno. 

Determinou que se declarasse nas licenças para 
a venda de .graxa pela Cidade, que lhes era prohibido 
o uzo das niatracas, com que annunciavam a dita venda. 

Mandou que fossem intimados todos os indivi
duas empregados na venda volante da graxa pelas ruas 
da Capital; a fim de apresentarem Ílnmediatamente na 
Mesa reunida as suas lieencas. , 

Mandou igualmente ao Juiz da dita Repartição 
que fizesse declarar positivamente nas mencionadas li
cenças, que os ditos .vendedores não poderiam fazer 
uzo das matracas. 

Determinou que se mandasse dar ao Administra
dor da Li1r1-pesa a quantia de 240$1000 réis, pa1·a com
prar Cavalgaduras proprias para o serviço da Cidade, 
sendo bestas muares .~ e novas; e decidiu que d'ahi 
avante se não comprassem cavalgaduras algumas, que 
não estivessem em idade de poderem servir. 

Ordenou que se fizesse 50 columnellos para se 
·collocarem na.s extremidades dos passeios de lagedo, 
e1n a Cidade baixa. 

Decidiu que·o Cano dã Rua nova de Jesus termi-
11asse acima da casa do Cidadão João de Deus da Cu
nha, em conformidade do que com elle se ajustou. 

Lavrou neste mez 932 Despachos e1n requeri· 
-mentos <le _partes. 

-
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MAIO. 

Approv?u as se~1:intes medida~ de melhoramen
tos relativos a Rcpartiçao dos Incend1os - 1.0 que hou
vesse ba1·ris cheios d'agua permanentes em casas jun
to aos chafarises para acudir de prornpto aos Incen
dios- 2.0 que o numero de barris fosse dP- 140 - 3.0 

que cada um dos trinta aguadeiros , que primeiro che· 
gassem aos lncendios com os barris cheios , tenha de 
gratificação 1 OQ réis - 4.0 que se fizessem 22 escadas. 
novas para os Incendios - E authorisou a despeza de 
duas peças de lona para se fazer a maquina, que se in-. 
titula -- 1lfanga de Salvaç.ão - para acudir ás vidas · 
dos indivíduos ameaçados d'iminente perigo nos mes-# 
mos Incendios. 

Procedendo-se a arrematação de dois terrenos si-· 
tuados ao Thesouro Velho, e não comparecendo lan-
çadores , a Camara decidiu compra-los para utilidade 
publica, havendo o previo consentimento do dono da. 
propriedade. 

Mandou annunciar no Diario do Governo a ar-
rematação de dois pardieiros situados no Beco da ln- · 
dia, Freguezia da Pena. 

Idem. que o Archytecto fizesse um orçamento da 
despeza que custaria uma calçada nova na Rua. A ugus-
ta, feita pelo methodo Portuguez. 

Idem, que perdoava por hu1nanidade ao Editor do ·. 
Periodico, que ae intitulou - O Raio - o insulto, que 
havia feito á Municipalidade, por haver já expiado o 
seu de1icto com a , prisão, em que se achava pelo espa-
ço de quasi dois annos. 

Idem, 'que se officiasse ao Administrador da Lim-
peza, para que os compradores da la_rna nas duas pon-. 
tes, viessem buscar á Mesa reunida uma Guia, em que 
se declarasse o nome do Arraes, numero do Barco, e 
producto da venda; e ao Juiz da dita Mesa para abrir. 
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uma conta a cada um dos Guardas elas ditas pontes pa· 
l'a nella se lançar a entrada, e sahida do referido ren
dimento. 

Fez subir ào Ministerio do Reino uma Represen
tação na qual se destruiam as idéas, que a Commissão 
Administrativa do Hospital de S. José offerecia, para 
não demolir o are~ existente junto ao extincto Con
vento dos Camillos. 

·Determinou que se mandasse demolir o tanque 
das Lavadeiras que existia na H.ua de S. Bento por 
·baixo do Palacio das Cortes. 

Idem que o charco, ou cova existente na Praia 
de Santos, servisse de vasadouro de entulhos do Muni
cipio ate se nivellar co1n a referida Praia. 

Iden1 que se intimasse o Administrador das Cal
çadas para se com-eçar a deste]har o tecto da Igreja 
que se intitula - San-ta JJ1arinha. -

Approvou um Edital sobre a venda do Carvão, e 
L enha a peso em toda a extensão do Município. 

Deliberou que se requisitasse do Thesouro PulJli· 
co a quantia de 687 !f!,'996 réis para pagamento dos Se
cretarios das Juntas do lançamento da Decitna. [Foi 
resolvida favoratelmente em 13 ele Julho.] 

Idem que se collocassem alguns CandieÍl'OS no Mer
cado da Bibeira Velha, e que se posésse no fim da Rua 
Augusta um ralo, que se tirou da Rua das Portas de 
Santo Antão. 

Em ·rasão de estarem entuThadas as Caldeiras da 
:Bica do Çn.pato, e Santa Appullouia, deliberou que 
se officiasse ao C apitão do Porto para principiar por 
alli o desentulho, de que falla o artjgo 11 da Ley de 7 
de Abril, e que declarasse á l\f unicipalidade os loga
res destinados para vasadouros ele lastros, a fim de se 
regularem obra8, que tem em vitJta para o futuro. 

Decidiu que os Logares da Praça da Figueira, e 
.os da Ribeira Nova fossem abertos ele frente a fun<lo. 
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Representou ao Ministerio do Reino, expondo a 
magoa que lhe causou não ter ingereucia nai Commis· 
sões d~ apuramento da Guarda Nacional, quando lhe 
parece que a deveria ter em virtude da Ley, e pedindo 
uma resoluçã~ com urgencia. [Não baixou resolução. J 

A pprovot a prin1eira parte do orçamento da des
peza formndo pelo Archytecto da Municipalidade pa
ra o acabamento da obra do Chafaris d'El-Rey, quan
to á collocação da cantaria, que já se achava lavrada. 

Officiou ao Commandante da Guarda Municipal 
para ser transf~rida a Guarda do Mercado da Ribeira 
Nova para a casa estacionadC;t. sobre o Cães da referi· 
da Praça. 

D ecidiu que fosse despedido todo, e qualquer em
pregado dos subordiBados á Repartição da !Ilumina .. 
ção, que não quizesse cumprir as ordens do Munici
pio, relativas á extincção uos Caés vagabundos. 

Manllou officiar ao Commandante da Guarda Mu.
nicipal .. rogando-lhe passasse Õrdem ás Estações, e Pa
trulhas do Corpo do seu commando para aprehenderem 
quaesquer rapazes, que ás pedradas quebrassem vi
dros dos Candieiros da Illuminação; arbitrando 120 
réis de gratificação ao soldado, que appresentar alguip 
d'elles na Administracão. · , 

Approvou a compra .. por 400$000 réis, da Caza .. 
que abateu na Rua das J anellas Verdes, pertencente a 
:Henrique Martins Pereira; e resolveu que se aceitas· 
se a offerta feita por Francisco José Caldas J unior da 
quantia de 100$000 réis para a compra de um Predio 
arruinado, que devia demolir-se na Calçada do Duque. 

Idem, uma proposta para se annunciar no Diario 
do Governo o arrendamento dos excedentes de terre
nos litoraes, chamados accrescidos, existentes na frente 
dos ~~tal~iros á Boa Vista, com declaração de que a 
l\I unic1pahdade preferirá os Foreiros, em cuja testa .. 
da se encontrarem , 

e 
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Approvõu a cõhtinuação do cano da Rua das Sal
gadeiràs á vista do auxilio dos Proprietarios , e mora
<"1-0res d'aquella Rua. 

Ordenou ao Administrador da Limpeza que fizes
se eo'n:star aos seas Subalternos , que recusavam de
'Sempehhar as ardens, que se lhes tinhão dado relatiya
men'te aos Caês, que seriam despedidos do serviço da 
Muni'cipalidade, se não cumprissem as referidas ordens. 

Resolveu que d'hoje em diante (28) se não aforas
se terrena algum no -litoral do Téjo. · 

Iàem que se não desse licença para edificar sem 
que precedesse Vistoria. , a fim de se conhecer sobre o 
alinhamento das ruas, conforme o prospecto da C1da· 
de; e sen'do para reedifica-yão, ver-se se os alicerces es· 
tão em bom , 'ou máo estado. 

A pprovóu que se .fizessem 8 canapés de madeira 
para serem collocados nos angulos ·do Jardim do Pas· 
i;eio ~Publico em frente qo Lago. 

Lavrou neste mês l: 196 Despachos proferidos em 
requerimentos de partes. 

, ~J U N H O. 

Decitliu que se mandasse entregar ao Administra
dor da Limpeza a quantia de 288$000 réis em metal 
pa'ra cotnpra de cavalgaduras muares, proprias para o 
· servi.ço da Cidade. 

Decidiu que se começasse a tirar os columncllos na 
Rua Augústa para se abrirem as sargetas, e principiar 
o concerto da Calçada na dita rua, auctorisando o Ve
reador do respectivo Pelouro para lhe dar principio em 
tempo opportuno. 

Approvou a indicação do Vereador Fiscal relati .. 
va a seretn despedidas diversas Rendeiras da Praça da 
Figtteira por não satisfazerem as condições de seus ar-
1·endamentos, e a serem os seus logares repartidos por 
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aquellas. que tive~sem um ~6 logar, pro~pt~s ein I:.ª". 
gar, e com fiador ido~eo: E 9.lJe par~ o diante se n~o 
podesse dar ás Rendeiras mais de dois log~res, a fim 
de serem abertos, formando um de frente a fundo. 

Resolveu que não se acceitasse uma proposta de 
Antonio Duarte Loures, na qual concol'dava com o le
vantamento da. penhora, que fei por dividas preteritas, 
ele que se diz credor á Municipahdade, debaixo de cer
tas clausulas; e isto para se não estabelecer o prece-, 
dente da divida, que a Ca.mara não está incl~nada a re
conhecer: concordando unanimemente que se represen
tasse itnmediatamente ao <3-overno, para qtie a quan
tia penhorada, por sei· divida do mesmo Governo, fos
se por elle paga ao credor , ou se dessem as providen· 
cias necessarias a tal re~peito. 

Decidiu qual devia ser o vestido, que os Vereado· 
res haviam de levai· no acto solemne da Pror.issão do 
Corpo de Deos da Cidad~. Resolveu que se mandasse 
desde logo apea1· as paredes existentes sobre a abobada 
do Palacio incendiado na Praça de D. PE:i;>Ro; a fim de 
se evitarem os prejuisos imminent~s. 

Representou ao Governo, pedindo novamente a de .. 
cisão, que a Camara havia já soliçitado, sobre~ qemo• 
lição do Arco vulgarmente chamado dos Camillo~, per
tencente ao Hospital de S. José. (teve decisêto f apQ?·a/t;el.) 

Ordenou ao Chefe da. Contadoria que fica&se na 
intelligencia de que, todas as R endeiras a que de :poyo 
tomassem Lagares na Praça da Figueira, se lhes notas
sem nos arrendamentos, as~lausulas .. ql.}e J;e achavflm 
estabelecidas sobre este objecto. 

Auctorisou o Vereador Ildefonso Fernandes da Cu
nha para proceder á obra de um pedaço de Calcada 
nova na Estrada de Caneças. ' 

Approvou a verba. do orçamento ào presente an
no quan~o ao rendimento das novas licenças , para 
que se tuasse o termo medi o da receita dos ultimo• 

e 2 
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tres annos, a fim de figurar no dito orçamento; o que 
servirá de regra para as outras verbas, que houverem 
de se approvar .. 

Decidiu que em virtude de se tornar muito neces
sario para o commodo do tranzito publico, e embelle
cimento da Calçada do Duque, se comprasse uma ca
za por 400$000 réis, e mais 16$1800 réis pela renda 
d'uma Loja, que o Proprietario havia recebido adian
tada. 

Approvou o projecto de uns logares para a venda 
do motano, e tojo, que se pretende estabelecer no sitio 
intitulado - a Bica do Çapato. -

Mandou remetter ao Procurador Geral da Corôa 
seis copias dos exemplares do Edital sobre a venda do 
peixe a peso na Capital; sendo esta remessa feita em 
observancia do artigo 82 § 27 numero 2 do Codigo Ad
ministrativo; e officiou no mesmo sentido ao Adminis
'trador Geral Interino do Districto de Lisboa. 

Approvou o prospecto dos Candieiros para a fren
te da porta do Passeio Publico ; decidindo para se não 
quebrarem tantos vidros em noites de tempestade, que 
todos os que para o diante se concertassem, fossem fei
tos pelo referido modêllo. 

Decidiu que o Carvão de pedra ficasse exceptua
do da medida geral, de que trata o Edital de 26 de 
Maio deste anno quanto a ser pe~ado em conchas de 
arame. 

Representou ao Ministerio tlo Reyno sobre a Por
taria de 28 Ele Maio ultimo, relativa á cessão da Igre
ja de~S. Thomé. [Não foi resolvida esta representa
·ção.] 
\ Idem, pedindo a explicação da Ley de 9 c.le Abril 
deste anno, que trata das Eleições dos Senhores De-
putados ás Côrtes. .. 

Decidiu que se representasse ao Governo, pedin
do se ordene o orça·mento da renda, que deve pagar á 
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Camara pela casa, e~ q~e s~ acha a Contadoria da_Jun· 
ta do Districto no Ed1fic10 sito no Largo do Pelourinho, 
que é propriedade do l\funicipio, bem como no mesmo 
recinto a está pagando o Banco de Lisboa. 

Mandou remetter ao Commandante da Guarda 
Municipal de Lisboa, e Magistrado de Policia Correc
cional, diversos exemplares do Edital de 13 do mesmo 
mez, relativo á venda do peixe, e outros generos a peso. 

Mandou publicar no Diario do Governo 2 exem· 
plares dos Editaes , que tractam da venda supra men-
cionada. · 

Auctorisou o Vereador Gregorio Vaz Ranz de 
Campos Barreto Froes para fazer todas as despezas , 
de que carecer o mercado da Ribeira Nova, a fim de 
que, d'accordo com o Vereador Serzedello, deêm aquel
las providencias que entenderetn de necessidade, para 
se levar a effeito a nova postura da venda do peixe a 
peso. 

Mandou publicar no Diario do Governo um an
nuncio , declarando que corriam Edictos de 30 dias so
bre o direito, que houvesse á Propriedade de ca&as sita 
na Calçada do Duque numeros 26 a 29, pertencente a 
Antonio Antão Barata Salgueiro. 

Mandou inserir no dicto Jornal uma Representa
ção, que fisera subir, tractando da divisão dos Circn
los Eleitoraes, que ordena a Lei de 9 de Abril <leste 
anno, e que deu logar á resposta em Portaria incerta 
no mesmo J orna}, nesta data da Sessão (28). · 

Decidiu que se representasse ao Governo imme
diatamente, para mandar entregar ao Municipio a Er
mida existente no largo do Terreiro do Trigo ; a fim 
de ser demolida, alargando-se por esta forma a rua, e 
dando ao publico uma commoda serventia para aque11a 
parte da Cidade, que tanto a precisa: e no caso de o 
Governo se denegar ao pedido , se declarasse no Diari.o 
do Governo que a Camara fará demolir ao comprador 
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a parte dà Ermida, que· se acha sobre a rua, tomando a 
·~esma Camara igualmente a resolução de que se afron· 
t'asse em hasta publica a dieta· Ernlida. 

Decidiu que se mandassem tirar os columnéllo~, 
que a Camara inandára collocar nos extremos da rua 
das Atafonas, em consequencia das repreaentações, e 
queixas dos moradores da referida Rua. 

!{a.vendo queixas sobre a falta na venda publica. 
de Curvão, principalmente por meudo, mandou que o 
1\'Ieirinho da Camaua intimasse todos os vendedores 
cr aquelle genero, que lhe seriam cassadas suas licen• 
cas, como atuavessadore-s, no caso de não abrirem suas • 
lojas de venda ao publico; mandou enviar iguaes or· 
dens aos Inspectores dos Districtos; e officiou aos Ad-
1uinistradores dos Julgados para coadjuvarem estame
<lida de tanta utilidade aos seus administrados, e con
tra um monopolio, que cumpria evitar-se. 

Igualmente decidiu 1 que para remediar este mal, 
se comprasse uma porção de Carvão para mandar ven
der em carroças pelas ruas da Cidade. 

Idem, que se annunciasse no Diario do Governo, 
que a Camara se propunha a comprar Carvão para 
mandar vender ao Publico , pelo custo. 

Auctorisou outro-sim o Vereador Serzedello para 
mandar dois homens aos portos do Riba-Tejo; a fim 
de tractarem da compra do dicto genero. 

Decidiu que, além do annunc io no Diario do Go
verno para a referida compra do Carvão, se affixassem 
noticias ein manuscripto, neste mesmo dia, nos loga
·res publicos , e do estillo , concebidas no mesmo espi
rito , e para o igual fim. 

Determinou ao Juiz da Meza reunida que todos 
os quinze dias se entregasse aos Officiaes das delligen
eias do Municipio a parte das Muletas, que lhe corres
pondesse; ficando-lhe de advertencia que quando o 
fim da respectiva quinzena fosse em Domiugo, ou dia 
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Santo se lhes entregassem as dietas quantias naves• 
pera d~sse mesmo dia· 

Mandou collocar mais dois Candieiros da Illumi-
nação no novo Mercado á Ribeira Velha para melhor 
commodidade das rendeiras dos logares do mesmo mer
cado, e que n.o Caes, se posessem tambem os que fos. 
sem necessarios. 

Lav1·ou neste mês 1:046 Despachos proferidos em 
Requerimentos de partes. 

J U L lI O. 

Decidiu que se mandasse collocar immediata
mente no Caes do Ver-o peso, uma Balança, em que 
provisoriamente se pezasse o carvão, que os Negocian
tes trouxessem para a venda publica ; para cujo fim se 
expediram no mesmo dia as ordens necessarias. 

Em continuação do orçamento das despezas des
te anno, foram approvadas as seguintes verbas - aos 
Administradores de Julgado, vencimentos por an-
no •••••.•...•••.•.•••••••••••••• 120$000 rs. 
Aos Escrivães. • • • . • . • . • . • . • • • • • • • • 72$'000 r s. 
Aos Amanuenses.. • • • • • • • • • • • • • . • • 70$ 1000 r s . 
Aos Officiaes de Deligencias... . • . • • • • 48$000 rs. 

Approvou que se collocassem provisoria1nente as 
·seguintes balanças para se pesar a lenha, carvão, cê
pa &e. 

Uma balança na Bica do Çapato. 
Uma dita no sitio <la Boa Vista. 
Uma dita na praia do extincto Convento dos J e

ronymos. 
Decidiu que a medida de liquido, de metade de 

meio ql;lartilho , <le que fazem uso as cazas de venda 
para acudirem ás classes mais pobres da Cidade, e T er-
1no, ficasse fazendo parte das que comprehende o Pa
drã-0 da Cidade. 
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Officiou ao Commandante da Guarda Municipal 
de Lisboa.. a fim de se remover o posto da Guarda. do 
seu commando, existente na Praça da Ribeira Nova, 
para a casa .. que se lhe preparou no Caes do referido 
mercado. 

Consultou ao Governo pedindo a cessão de uma 
Ermida .. pertencente aos Bens N acionaes, existente no 
largo do Terreiro do Trigo para a inandar demolir, a 
fim de se tornar o dicto local mais commodo , e tranzi
ta vel. [ !{ão hou1:e resolução.] 

Decidiu que se ordenasse ao lnspector elos lncen· 
dios, que desse as suas ordens para que as Carroças 
que hiam encher ao Chafaris da Estrella.. fossem ao 
das J anellas Verdes; a fim de se arredar o inconve· 
niente da falta d'agua .. de que se queixavam os habi
tantes d'aquelle sitio. 

A pprovou umas Instrucções de Regulamento de 
Policia no mercado do peixe da Ribeira Nõva, quanto 
á nova Postura da venda do mesmo genero a peso. 

l\1andou publicar no Diario do Governo um an
n uncio, convidando os Secretarios que fiseram os lan
çamentos da Deci1na, e Impostos annexos do anno de 
1835, a viren1 cobrar as quantias, que a cada um cum .. 
pria receber, em consequencia do arbitrio feito pelo 
rrhesouro Publico. 

Em consequencia de haver recebido no dia 19 um 
officio, que o Presidente do Conselho de Districto lhe 
iransrnittiu sobre a deliberação, que tomou de ser in
validada a postura da venda do peixe a peso, resolveu 
o seguinte~ Que s~ cumprisse, e se mandassem afi .. 
xar immediatamente os annuncios, em que se decla
rasse, que o peixe continuava a vender-se como era 
practica até este dia# em quanto a Camara não tinha a. 

· resolução do recurso, que na conformidade da lei hia. 
interpôr; e que no dia 20 se reunisse a 1\-Ieza em ses
l:5o geral para tractar de se assignar o referido recurso. 
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Que 0 empregatl-0 na fiscalisação do mercado do peixe 
Da Praça da Ribeira N ?va se conserv~se du:ante este 
dia permanentemente n aquelle local, por nao se alte ... 
rara. ordem estabelecida, e dar todas as providencias 
para a con~ervação.da tranquillad@ pu~lica. . 

Decidiu unanimemente que se tirasse copia da 
correspondencia co1n o Conselho de Districto, relativa 
ú controversia existente quanto á referida postura da 
venda elo peixe a pêso ; a fim de se tractar da sua pu
blicação na proxima sessão geral do dia 23. 

Lavraram-se neste mês 961 Despachos proferi
dos em reque:rimentos de partes. 

A G O S TO. 

Officiou á Commissão do Hospital de S. José, 
1)ara que e1n virtude da Portaria de 18 de Julho ul
timo, mandasse começar G desmancho do arco deno
minado - dos Camillos. -

Decidiu que se podia começar a obra do encana
mento d'agna para o repucho do tanque do Jardim no 
Passeio Publico da Capital, sem que com tudo se aug .. 
menta~se a despeza. 

Resolveu que fosse auctorisada a Junta de Pa1·0-
chia de BeJem, para fazel' um pequeno concerto no aque
ducto que vem da Quinta do duque de CadavaJ, sómen
te na parte que pel'tence á estrada publica. 

Auctorisou o Ver.eador Cunha, para.dar principio 
á cbra .da c.onstrucção .de um pequeno Chafaris no si
tio da Boa Hora em Belem ., em beneficio dos habitan-

/ 

tes d'aquelle local, por se conhecer que a sua despe
za não montaria a grande somma, e por se ter achado 
agua bastante para se encanar, recommendando-se em 
todo o caso a economia possi.vel nesta despeza. 

Decidiu que se pagasse ao vendedor de •Uma caza 
na Calçada do Duque, a quantia de 400,$000 réis , 

' D 
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pela qual se tinha ajustado a dieta venda, para ser de .. 
molida com o fim de aformosear aquelle local; assi .. 
gnando o vendedor termo de desistencia de quaesquer 
<lireitos que para o futuro tivesse; obrigando-se por 
seus bens a pagar tudo o que até este dia estivesse de
vendo, se por alguem fosse reclamado, e requerendo-se 
depois ao Governo,. a remissão, e cessão á Camara , 
do foro de que é senhor como administrador dos Bens. 
N acionaes , em beneficio do que fica exposto. 

Consultou ao Governo pedindo, em beneficio dos 
moradores de Belem, duas pennas d'agua, que tinham 
sido concedidas das Reaes Quintas ao extincto Con ven
to da Boa Hora no dicto local, e de parte das quaes 
se utilisava um particular. [Foi 1·esolvida em contrario. 
em 19 de Outubro.] 

Ordenou ao Administrador clc.i !Iluminação, que 
mandasse collocar um candieiro no ponto onde se es .. 
tabeleceu a Barreira,_ na estrada debaixo da Penha de 
França. -

Nomeou uma Commissão composta de Vereado--
1·es do M unicipio, para que de accordo com a Acade~ 
mia das Bellas Artes dêe impulso á empresa de se col· 
locarem para o futuro nos Passeios publicos da Capital, 
e dos suburbios, que estão a cargo da Administração. 
da Camara, bustos dos Heróes Portuguezes, que mais 
se destinguiram na Historia da nossa Nação. 

Auctoriseu a Commissão das obras do Municipio 
para proceder aos concerto3, e necessarios reparos em 
as propriedades da Camara que d' elles carecessen1 : 
bem como a reparar o Telhado da Capella de S. Anto-
nio, que é da immediata administração da Camara, lo
go que houvesse meios pecuniarios para se dar o neces
sario principio a estas obras : e que o Aclministrador
das Calçadas fisesse rebaixar a rua nora , que se abriu 
pelo interior do extincto Convento da Trindade,. e re
mover o en~ulh.o que existi~ no indicado logar. 

) 

7 
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Mandou publicar no Diario do Governo um an
nuncio, simplesmente como uma especulação mercan
t.iJ, ácerc.a da encomenda do azeite intitulado= de Pur
,gueira =para que no futuro, precedendo os necessarios 
ajustes, se contratasse a compra do referido genero pa· 
i·a consumo da illuminacão da Cidade. , . 

La vraram·se neste mês 961 Despachos em reque
rimen tos de partes. 

SETEMBRO. 

Decidiu que se procedesse á demolição da casa , 
que se comprou a Antonio Antão Barata Salgueiro, na 
Calçada do Duque, a fim de se aformosear aquella rua, 
como antecedentemcnte se havia determinado. [Foi 
demolida. ] · 

Decidiu que se mnndasse publicar o Edital de 18 
de Junho, que tracta da venda do peixe a peso, com as 
€1nendas nelle feitas pela Junta Geral do Districto, e 
que no mesmo dia da publicação se representasse ao 
Governo. 

Ofliciou ao Administrador do 2.0 Julgado, requisi· 
tando de novo que se mandassem construir os canos par
~iaes da propriedade pertencente á Fazenda Nacional , 
situada na i·ua do Arco da Graca, numeros 34 a 38. , 
cuja requisição já se havia feito em 19 de Maio deste 
anno. 

lden1 , ao Secretario da Junta do Credito Public:o, 
para se tornar effectiva a determinação da Portaria Re· 
gia de 3 de Novembro ultimo, a fim de a Municipalida. 
<le tomar conta de uma loja situada debaixo da muralha 
do extincto (;onvento do Carmo, cuja loja se achava 
a~nlJ.nciada para irá praça pela avaliação de 400$000 
reis. 

Decidiu que ficasse encarregado o Administrador 
dos proprios para levar a effeito o methodo mais conve· 

D2 
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niente de os inquilinos das Propriedades da Cam·ara en· 
tregarem no Cofre Geral d-0 Município, as importancias 
da D~cima que deverem pagar, para depois entrarem 
directamente no 1'hesouro Publico. 

Officiou aos Cidadãos Manoel Pedro Gomes de 
Carvalho, e Manoel Pedro Henriques de Carvalho, pa
ra assistirem, como facultativos de Medicina, e Cirur· 
gia, a fim de se poder defferir ás reclamações que os 
apurados para o recrutamento de 1. ª linha fizessem , 
allegando molestias para serem isemptos do referido 
recrutamento. " 

Iàem, ao Inspector· das obras Militares , rogan
do-lhe o emprestimo d'um Estalão para servir no sor• 
teio para o dicto recrutamento. 

Lavraram-se neste mês 861 Despachos em reque-. 
rimentos de partes, 

OUTUBRO~ 

Approvou o projecto de uma representação ao Go
verno, ácerca da invalidade do Edital de 18 de Junho 
deste anno, que tracta da venda do peixe, e outros ob
jectos a peso. 

Decidiu que deste dia em diante, quando se pas
sassem as licenças para a venda do Vinho no termo da 
Cidade, bastaria que os recorrentes apr.esentassem por 
documento uma certidão da Alfandega das Sete Casas, 
em que se provasse não serem extraviadores da fazen
da publica ; o que substituirá a folha cor.rida, que atti 
agora erão obrigados a apresentar-. 

Representou ao. Governo, pedindo uma publicai 
satisfação da injuria que lhe fez o commandante do 9. 0 

Batalhão da Guarda Nacional de Lisboa, não queren
do cumprir um· despacho seu, e usando de palavras in-. 
decentes, contra a Camara. [Não bafrcou resolução. J 

Outra representação, expondo os motivos que im· 
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pelliam a Ca1nara a pedir a sua dissolução, visto ter per
dido a sua força moral, em consequencia do provimen
to que o Conselho de Districto tem dado a todos os re
cursos que lhe hão sido presentes contra a ~iunicipali· 
dade. 

Procedeu a arrematação das terras do Alqueiclão·,. 
a qual se verificou pela quantia annual de 2:545$000-
réis, e 20 moios tle trigo, por tempo de quatro annos. 

Representou ao Governo, expondo a necetssidade 
evidente que havia em ser apeada,. e recolhida. na al
tura de tres. anda:r.es, que ameaçavam ruína,. a frente 
de uma casa no largo do Limoeiro. [Não foi 'resolvida.] 

I<lem ,. pedindo que fossem feitos os passeios de 
lageclo nos predios pertencentes á Fazenda Nacional, 
situados no fim da rua Augusta, a fim de ficar mais 
aformoseada a dieta rua. [O Governo ordenou immedia-
tamente, qtte se construissem os etfJigidos passeios. J 

Decidiu que se fizessem os necessarios reparos 
nas terras da Alqueidão, para evitar os estragos que 
nellas poderia causar o inverno. 

Resolveu, que se officiasse ás Juntas de Parochia. 
de Odivellas, Friellas; e Povoa de Santo Adrião, para 
que obrigassem pelos seus Regedores todos os proprie
tarios de ,predios rusticos nos districtos das suas Fre-. 
guezias, a abrir. vallas na frente de suas respectivns 
testadas, a fim de evitar o mal que tanto aos habitantes 
d'aquelle local, como aos vian<lantes, poderiam causar 
as innundações, que o proximo inver-no occasionasse. 

Representou no.:vamente ao M.inisterio do Reino, . 
rogando a resolução da consulta, que subiu no dia 3, 
em que pedia a sua dissolução. [Foi resolvida po1· De-
ereto de 29 de Outubro. J 

Manclou, que no Ver-o-peso se comprassem 100· 
a~mudes de azeite para acuclir á falta que d'elle ha-. 
via para a Illuminacão da Cidade. 

Resolveu que fosse continuado o canno que vai. 
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·da rua nova da Palma, pela rua de c'in1a do Soccorro. 
levando dojs palmos e meio de largu:ra., até ao princi-
pio do Largo, . 

Auctorisou o Provedor do Hospital de S. Lazaro 
para mandar comprar diversas roupas, e vestuario que 
se julgaram precizos para os doentes do dicto Hospital; 
bem como a levantar a planta para uma casa de banhos 
110 referido recinto, cujo orçamento .de despeza deve
ria ser presente em Meza de Vereação. 

Havendo-se procedido á leitura de um officio do 
.Administrador Geral Interino do Districto, que in
cluía por copia .um Alvará, em que Sua Magestade da
va a demissão da Camara actual, pela haver pedido .; 
decidiu que fossem .chamados os Vereadores substitu
tos, que na forma do artigo 211 do Codigo Adminis
trativo, deviam tomar interina1nente a gerencia dos ne
gocios do Município , n1arcando-se a hora das duas da 
tarde para o acto do juramento e posse, sahindo da 
salla os Vereadores que ser.viram até este dia; e fican
do o Presidente esperando a marcada hora para defe
rir aos substitutos o dicto juramento, o qual ve1·ificado 
que .foi se retirou da salla; e logo a nova mesa proce
deu á eleição do Presidente., que recahio no Douctor 
Maximiano Ernesto da Sil vn Mattos e Carvalho; pro
cedendo depois á eleição de Fiscal, sahio eleito.o Verea
dor Bernardo José dos Reis. 

Officiou ao Administrador Geral Interino de Lis• 
boa, communicando-lhe haverem-se cumprido as Or
dens de Sua Magestade quanto á <lissolução da Camara 
de '1838. 

Lavraram-se neste mês 1054 Despachos proferi .. 
·dos em requerimentos de partes. 

N . O VEM B R O. 

Em consequencia ela falta de azeite que hav)a 
a>ara a illuminação da Cidade, decidiu que ficasse au-
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ctorisado o administrador deste ramo para comprar até 
500 almudes, a fim de se acudir á primeira ncceissida
de · preferindo o da Companhia de Pescarias Lisboneiase: por ser de industria Nacional. 

Decidiu, que deste dia em diante se alterasse 0 

costume de dar aos portadores das actas uma refeição, 
pelas occasiões do apuramento das votações para as Ca
maras Legislativas, e outros encargos do Concelho; em 
virtude destas despezas sohre-carregarem muito o Cofre 
do Municipio. 

Mandou suspenà·er, a obra do Canno da rua nova 
da Palma, e que se começasse outro na rua da Bitesga,. 
desde o da rua nova da Princeza até ao largo do Bor-· 
ratem. 

Em consequencia do inconveniente que existia no 
mercado da Ribeira Nova, por não afftuir ( corno era. 
ele costume) ao dicto mercado o peix.e do consumo dia
rio; i·esolveu que se ordenasse ao Fiscal do mesmo 
mercado, que de accordo com o rcspectivo Administra-. 
dor do Pelouro, dessem as providencias necessarias pa
ra expôr á venda,. por conta. da. Camara, alguma quan
tidade de peixe; a fim de ser· vendido pela forma que 
determina o Edital de 4 de 0utubro. ultimo; para que 
se observasse (como ensaio) se produziria o desejado ef ... 
feito que se pertendia conseguir, em beneficio da clas
se pobre dos administrados do. M unici pio. 

Approvou diversas propostas tendentes ao bom reª. 
gimen do Municipío; mandando expedir as convenien .. 
tes ordens para se levarem· a· effeito algumas providen .... 
cias nas mesmas a:µontadas. . 

Decidiu que se procedesse immediatamcnte á obra 
de que té1nto careciam as terras do Alqneidão, come-. 
çando-se desde já os tão precizos reparos, qne podessem 
obstar ás ruinas que a estação invernosa poderia causar,. 
destruindo os fracos obstaculos que existiam contra uma, 
inundaç_ão. 
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Approvou uma proposta que tractava de serem in
timadas no dia 24 deste mês as rendeiras dos logares do 
peixe á Ri beira Nova, para porem escriptos uma vez que 
não quizessem '3ugeitar-se á venda do peixe a pezo, na 
c0nformidade do Edital de 4 de Outubro ultimo. 

Idem, para se intimarem as mulhc•res rendeiras 
das Barracas proprias da Camara, no sitio denominado 
= O Carniw <las C-ebollas; = a fim ,de que em tempo 
babil <lespejassem as dietas barracas, que a ]Vf unicipa .. 
lidacle reservava para outros fins. 

·Resolveu que fosse auctorisa<lo o Thesoureiro Geral 
da Camara, para entregar até a quantia de 1:000$'000 
réis, para r.ompra de azeite .que se tornava necessario pa· 
ra gasto da illuminação da Cidade. 

Officiou na conformidade da Lei a diversos Cida
dãos para virem tomar assento em l\ieza, a fim de su
bstituírem igual numero de Vereadores que sabiam, 
por haverem sido votados como Procuradores á Junta 
.Geral do Districto. 

D ecidiu, que se concedesse f..s rendeiras do merca
do novo sito á Ribeira Velha, que haviam sido notifica
das para despejo, a licença que pediram para poderem 
Yender a .carne de i1orc.o até ao Entrudo do anno futuro 
de 1839. 

Em consequencia de haverem saido da Meza da 
v"T ereação para a Junta Geral do Districto, cinco de seus 
Membros, entrando neste numero o Presidente, e o Fis
cal, procedeu immediatamente á eleição destes cargos. 

Sahio ,eleito Presidente o Vereador José Ignacio 
Andrade, e Fiscal, o Vereador Felix Antonio Domin.,. 
gues. 

Em virtude de apparecer em 1\Ieza um requeri
mento em que se pedia se declarasse quanto deveria pa
gar-se -pela licença para a venda de manteiga fresca de 
manufactura .nacional, resolveu que a verba deste .pa· 
gamento fosse regulada _por 400 réis annuues .. 
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· Lavraram neste mez 87 4 Despachos proferid0% 
em requerimentos de partes. 

DEZEMBRO. 

Fez subir ao Governo uma representação em qtie 
expoz o apuro em que estava pela falta do pl}gamento 
das prestações, que o mesmo governo deviá entregar 
para manutenção das commissões que .se acham a cargo. 
da Municipalidade, e pedindo im1nediatas providencias. 
[Não teve resultado.]. ,. . , 

Approvou à planta pai:a seiazer um novo me1·cado 
de carvão no local que se denomina - Praia da Galé -
junto á Fundição, ou Arsenal do Exercito. 

Consultou ao Governo expondo o estado em que se. 
açhava o Cemiterio do alto de S. João; e pedindo se lhe 
concedesse o terreno do dicto Cemiterio, pagando-se 
ela sua importancía pela divida, que o mesmo g9verno 
tleve ao Municipio. [Ainda não baixou resolução.] 

Officiou ao Presidente da Junta Parochial de S. 
J;>edro em Alcantara, sobre a accumulação dos dois en
cargos que elle e:x.ercia de Escrivão de Paz. e Presiden
te da dieta Junta, dando a este respeito as convenien
tes ordens. 

Idem , ao Administrador Geral do Districto par
te.~i pando·lhe haverem-se dado as ordens no sentido 
acima. 

Approvou a planta para o Cemiterio dos Prazeres, 
com o addicionamento de mais 10 palm-0s em cada rua. 

Igualmente approvou provisoriamente a tabella. 
dos emolumentos que deste dia em diante se deviarn pa
gar pelos enterramentos nos dois Cemiterios da Capital; 
dando-se as ordens para a sua devida execução. 

Officiou ao Ministro do Reino , dando parte dos 
mem br.os que novamente se elegeram para a futura V e
reaçâo do annp de 183.9 ~ no Municipio Lisbonense. 

:& 
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Idem , aos nevos. Vereadores para no dia primeiro 
de Janeiro de 1839 comparecerem na Municipalidade, 
a fim de prestarem juramento, e tomarem posse. 

Idem, ao Commandante Geral da Guarda Muni
cipal a fim de dar ordem para se evitarem os ratoneiros , 
que infestavam a Praça da Figueira. 

Deliberou que a venda do peixe na Ribeira Nova 
que até este dia se tinha effectuado por. conta da Camara 
ficas.se suspensa , e que o Fiscal encarregado da dieta 
venda prestasse as suas contas ; passando-se as com pe· 
tentes ordens nesta conformidade. 

Decidiu que se ofliciasse ao Administrador da Lim
peza, para que não consentisse que no cabôco da Pa
triarchal queimada se lançasse entulho de modo que 
impedisse a obra do alçamento do bocal do Poço , que 
a Camara tencionava mandar levantar no dicto sitio. 

Lavraram-se neste mez 688 Despachos proferido& 
em requerimentos de partes . 



DISCURSO 
DO PRESIDENTE 

DA 

DE 

. . 
LISB 'O.A. 

NO ACTO DE ENCERRAMENTO 

DA 

-VERIACAO DE 1838 
:> 

E investidura da que entrou em exercicio no presente 
anno de 1839. 

Dividio-o em t1·es partes: 
• 
Na primeira demons:;trou o que tem feito a Came-

ra de 1834 e 1838, e o que fiseram os poderes execu· 
tivo e judiciario, ácerca della. 

Na segunda tratou do podêr municipal, das suas 
attribnições, e de quanto ellas se acham cerceadas pe
lo Codigo Administrativo. 

Na terceira da sua profissão de fé politica, e do 
C{ue. imp~rta obrar para guardar e fazer guardar a Cons· 
titu1ção Jurada. 



La déntocralle bieu entendue n'<\te 1ien à l'autorité. 

r r . 

. l 

,. 

Considér. sur Je gouvern. de la France. 

Par le i\farquis d' Argenson. 
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Senhore~·, se~ào reeleito Veriador a esta Camera e· 
sabendo quanto he difficil o desempenho desse encargo, 
quando os podêres do estado não cumprem seus deve
res, sou obrigado a declarar , para ao menos dar pro
vas de leal a quem me elegeu, as circunstancias em 
que·, por elles ,_ ella se acha. D~ahi podereis avaliar a 
importancia das vossas; funções nesta veriação. 

Farei tãobem explicita declaração dos meus prin· 
cipios politicos; se os que professaes são unisonos com 
a vossa illustração, e honradez·,. requisitos indispensa
veis aos Veriadores- deste Município, contente accei- · 
tarei o encargo jurando todos em nossac, consciencia 
defender a todo o custo seus fór.os , reditos. e decóro~ 

O balanço que tendes presente mostra, o deplo
ravel estado do caffre municipal; deve 36:661$283, e 
o governo deve-lhe,_ de prestações relativas á illumi
nação, calçadas e aguas livres 125:976$307. Daqui 
se infere o apuro em que se tem visto os seus Veria- . 
dores para não deixarem a .Capital do. Reino immun~ 
da.e sem.luz,~ 

PRIME-IRA PARTE·: 

• A'. Camera, Senhores,, proseguindo na carreira, 
a·os seus trabalhos tem :rec.ebido louvores; .. mas tã'O
bem tem ouvido a murmuração dos feridos · pelos gol
pes descarregados, tanto. nos abuzos e p:rejuizos, oo
mo. sobre os int<:!resses particulares. Assim releva pre
venir o publico contra a influencia da calumnia e das 
intrigas de alguns entes politicos, que pretendem de
negrir tudo q'tla:nto não usa o nome do- seu partido. 
Nesta Camera ,_ Senhores, não· ha partidos : a sua ·cô r.
h~ a dàs razões .que produz .em beneficio dé seus admi
nistrados. 

Bem quizer.a eu não offendcr. o amor proprio de 
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a1guem; com tudo direi sempre a verdade. Quanlo 
.mais os costu1nes s-ão depravados, mais ae medem as 
expressões; cuidam ganhar em linguagem o que \)e?
dem em virtude. Longe dos escolhidos na Capital do 
Reino para representantes do Municipio similhante 
dobre~ · 

Ha ·quem negue, Senbores, os beneficios pres
tados a esta Cidade pelos seus V eriadores ; ha quem 
finja ignorar os obstaculos soffridos no andamento da 
sua administra~ão; e ha quem pregunte: -Que tem 
feito a Camera '?-.Respondam os factos. · 

Affrontou 0 despotismo de alguns ministros , que 
..á frente de conquistadora falange, detrahiram este 
municipio , apezar da grande resistencia que lhe fi. 
zeram os seus Veriadores para defende-lo. 

·· Gloria ao lmmortal Duque de Bragança, cuja 
nobreza de c-0ra9ão ·e fortaleza de .espírito só ambicie
nava f.ortuna para os lusitanos! Algumas :v€zes man
dou elle acatar esta Cainara pela resistencia ·legal que 
ella fazia ao ministerio. E não se honrará a historia 
portugueza lançando em suas paginas esse feito subli
me da sua alma generosa'? Ainda existem entre nós os 
illustres confidentes de tão honrosas mensagen8. 

- O direito e .o podêr municipal formam no cen
tro da1nronarquia ,uma :verdadeira democta~ia: quanto 
he bella, di-z o marquez d' Ar.genson, a idéa de ver 
"Uma republica protegida poT um .rei, e reger~se ella 
tanto melhor quanto he mais protegida! C*). -

A Camera, de 1834, sustentou os fóros munici-

( *) Considerações sobre o governo de França. Esta idêa 
creada pelo marquez d' Ar_genson, ·em 1784, está !1oje em 
voga na maior parte do mundo - Para conciliar a liberda· 
de publica com a monarquia, imaginou-se, adoptar esta, 
o syitema representativo; isto he, republicano: são palavr~s 
synonyrnaa. A differença consiste em ler aquelle por s-eu 
chefe um rei irresp~niavel,. - Regimonmuinioipat, pag. 11'~. 
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paes por modo tão honroso como deno~1~do .. As leis 
dessa dictadura, tendentes a rompe-los ,. Jamais foram 
acolhidas neste :recinto. 

A Camera achava-se montada de forma que o sett 
rendimento mal chegava para satisfazer os empregados 
municipaes. A veriação de 1834, respeitando os direi
tos legalmente adquiridos,. e unindo a justiça com a 
misericordia, fez uma referroa da qual resultaram as 
grandes semmas dispendidas em beneficio do publico . 

. Os estrangeiros gosavam em n0ssa terr.a privile
gios negados aos portuguezes, em seus paizes; a Came
ra obstou a essa falta ele r.eeiproG!iclade vigorando as. 
posturas. Os Enviados de algumas nações acommet-· 
teram e levaram de assalto o ministerio dos estrangei
ros; mas ar.haram na Camera de Lisboa baluarte, on·· 
de quebraram lanças e perderam a victoria. Resultou 
dessa batalha ao municipie interesse, e á nação gloria ... 

Os moradores desta cidade eram incommodados. 
por sustos , e perdas motivadas por incendios continua
dos. A Camera regulou esse ramo da sua administração. 
de modo, que não só deu socego aos habitantes da Ca-. 
pital mas tãobem economisou 4;000$000 annuaes .. 

Em 1832 achava-se Lisboa como em 1809, quan
do o éstto de Lord Byron, sempJ.t~ mordaz.., a pinto1.1. 
qual habitação de esci;avos sujos. Ainda bem que vi-
v.eu •tempo sufficiente para desdizer.-se ácer,ca da escra .... 
vidão. Quanto á limpeza-, Lisboa não chegou ainda á. 
perfeição; com tudo faz muita differença do que er~ 
nas épocas indicadas. O·seu.estado salubre tem.melho-
rado consideravelmente por.· esse motivo. 

Eis o que tem feito a Camera : ou para melhor di-· 
zer o que fiseram os seus eleitores. Sim. os V eriadores 
administram pela eleição, porém. os administados fo.,. 
ram quem os sustentou em seus trabalhos pela re-elei-. 
ção. Se a Camera mandasse extrahir de seus annaes o 
resumo das obras feitas ha quatro annos, em beneficio 
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do:puhlico, teriamos .um volume tão adrniravel como in
teressante pelo incentivo. Todavia quanto se não tem 
,dito e feito para enfraquecer o .espirito municipal, e o 
amor patriotico '? 

Foi .o ministerio de 1834 quem deu '<> prin1eiro 
golpe no municipio lisbonense desprezando uma delibe· 
i·ação das Côrtes, que man<lava entregar á Camera to
dos ·os seus rendimentos. Com tudo mais escandaloso 
foi entrega·la o poder executivo ao podêr judiciario, e 
mandar este que ella pêl.gasse o que o govei-no em si 
tem ! Es~e inexplicavel .procedimento ferio tanto o mu
nicipio ·corno desacreditou aquelles dois podêres. Eis ·O 

.caso : e devia ser apregoado em todas as partes ido 
'l'eIIlO. 

Em 1630 , tempo em que o Senado da Camera era 
delegado do governo, ordenou este áquelle ;tomasse di
l!heiro a juro para ser applicado á restauração dos nos-. 
sos estabelecimentos na costa do Brazil ; e destinou ao 
pagamento dos juros o rendimento da imposição dos 
reaes . da .carne e vinho do consumo de Lisboa. Assim 
commetteu aquelle governo grande injustiça em sobre· 
carregar um municipio com o que devia ser pago por 
toda a nação. Proveio esse mal de não haver então, 
como já disse, .representação municipal nesta cidade. 
Vós sabeis que em governos absolutos são os Veriado
res agentes passivos da vontade soberana. 

Em 1780 fez .outro governo ainda peior ! .Man
dou entrar o indicado rendimento no Thesouro publico, 
com a relação dos encargos; porém mandou que o Se
nado os fosse .pagando do cofre municipal. H.esultou 
dessa absoluta vontade dever hoje o governo á Camera 
1236:618$'844, pelo que esta pagou por elle, aos mu
tuantes, <lesde 1780 até 1834. . 

Então . deliberou a Camera deixar a cargo do go
verno . o pag.amento,dos .referidos juro~ em quanto elle 
1xecebesse os i:endimentos .dos_ impostos que lhe fer.am. 
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destinados; e consultou o governo de Sua lriagestade 
sobre ~sse negocio. ·Os mutuantes dirigiram-se ao go· 
v.erno; porém cançados de clamar .em deserto tiveram 
por melhor obrigar o mandatario. 

Correú a demanda e chegou, em Fevereiro de 
1837, ao suprêmo tribunal de justiça, onde f:oi con· 
à emnado o mandatario a pagar o que o mandante em 
·si tem! Se tal succedesse entre os povos do mar do Sul 
trexperiam de horror: em Portugal mandaram ufanos 
penhorar os bens elo mandatario ; isto h e , os predios 
do municipio ! 

O sabio Malesherbes , defensor dos povos, e de
fensor do rei, clamava em França ( * ) contra o aba
timento do espirit.o municipal, onde s~ forma o espi
rita patriotico. A sentença que mandou pagar do cofre 
municipal exorbitantes quantias aos administradores 
dos julgados, sem lei que as determinasse , tãoberr1 he 
outra prova de que se faz hoje em nossa terra o mes
mo que se fazia em França no tempo de Malesher
.bes. 

Se a moral consiste em fazer aos outros o mesmo 
fi.Ue delles pertendemos, grande carencia de moral mos
trou o podêr executivo em todo este negocio. Se a jus
tiça consiste em dar a cada um o que he seu, o podêr 
judiciario, nestes j.ulgados, 0brou pelo contrario. 

Dizem obrar assim por se obrigar o Senado .a pa· 
gar ! Como não se havia obrigar sendo mandatario, e 
recebend0 hypoteca no rendimento indicado'? Todavia 
essa obrigação caducou logo que o governo lançou mão 
do rendimento. D esde esse instante ficou elle responsa
vel pelo contrato. Mas os juizes temendo força maior 
atropeláram ajustiça. 

Em Roma, no tempo de Sylla houveram juizes 
tão probos e denodados, que mandaram restituir a Sex-

-----------
,( *) Em suas ricas memorias offerecidas ao rei em 17.7~. 

F 
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tus Rocio Amcrino os bens que lhe havia roubado 
Chl'ysogonus, vallido elo Dictador. Em Portugal, e 
em nossos dias, não ha juizes que dêe1n ao municipio 
o que os Chrysog onus lhe tem roubado ! 

A ultima dictadura tirou ao inunicipio- o rendimen
to annual de }L!:600$'000 importancia do marco dos 
navios, vêr-o-peso, e variagem, cuja posse data pou- > 
co depois da tomada de Lisboa aos mouros ! Confirma-
<.1a por D. Affonso IV, em 1371; e vigorada pelo ta-
lento de bem fazer de El-Rei D. João I, em 1444. 

Notai, Senhores, ser esta propriedade respeitada 
não só pela usurpação dos F'ilippes, 1nas taobem pelo 
concle de Bastos para termos o desgosto ele a ver tirar 
fl.O 1nunicipio por l1omens que se dizem liben!es. O' mor-
te descança: já não ha vergonha! Os l1omcus só tem a 
mira em objectos lucrativos. 

Em verdade. Senhores, a maior parte dos go· 
vernos são n1áos para os governados, porém todos são 
bons para os gov~rnantes. Ao menos satisfazem a am
bição de governar, e o povo serve-lhe de pretexto para 
em seu nome guindarem ao podêr. 

Se as autboridacles superiores são obrigadas a 
:unir os homens e ajuda-los a corrigir os Yicios , onde 
]?arará a corrupção fazendo eUas o contrario~ Soffre· 
i·eis vós que se detraiham os fóros e os rendünentos do 
n1unicipio '? Que se deprima o clecóro nacional e a vos-
sa propria honra~ Não : vós sabeis que todo o cidadão 
que acceita encargo publico se1n forças para bem o 
aesempenhar nlercce deõprezo. 
· Pena he não haver em Côrtes (ha dezoito annos) 
·quem advogue a causa deste ~nunicipio : o governo, a 
1·espeito delle, obra impune1nente. Lança no orçamen
to das despezas publicas, verbas dadas a esta Camera .. 

--deix ando ele mencionar que recebendo dez apenas dá 
cinco. 1'al procedin1ento leva os -0utros municipios do 
110ino a julgarem q_ue o de Lisboa conso1ne parte dos 
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rendi1ncntos publicos, sendo o thesouro que1n absorve, 
despoticamcnte, grande parte dos rendimentos deste 
munici1Jio. . . " . 

Basta sah1r tlos suburb1os da Capital para ter pão, 
~ame, e vinho 50 por 100 inenos do preço corrente cm 
Lishoa, pela razão de não pagarem alli os grandes im
postos municipacs (que tanto sobrccarrega1n os mora
dores desta Cidade) para o governo receber e c.1ispcn-
dcr corno lhe apraz! J 

. Era tal a cul>iça elo governo absoluto, que tcn· 
do este 1nuuicipio despendido 47:000,$1000 na com;
trucçfw elas Sl'te cazas para faZitr alli n. cobran~~a dos 
seus rendi1ncntos, aquclle não só se apossou delles, inas 
tãobcm das cas.ls ! Todos os 1ninistçrios do governo 
t·cprcsentativo tem despresado igualmente o direito do 
llroprietario ! 

Succedc o mesmo com o edifficio, aonde existe o 
deposito publico. Este municipio dispentleu nelle além 
de 120:000$1000. Até á ultima dieta.dura presidio nelle 
-um Veriador, que por zelo do bem publico recuzou 
cumprir algumas ordens superiores menos legaes. Ap· 
pareceu depois um decreto mandando presidil' no depo
sito um empregado do governo. 

Ainda hen1 que a Veriação de 1837 foi bastante 
illustrada. e virtuosa vara uão Cl:lmprir esse decreto, 
ua parte que lhe dizia respeito, deixou o governo res .. 
1>011savel pelas consequencias. Esse decreto deu ao de--
1>0sito o mes1no rumo do thesouro. 

O governo , naquella época, julgou c1ue clando fa .. 
-culclade aos Veriadores para lançarein novos tributos a 
"&eus administrados, abandonariam o proclucto dos an • 
tigos. Que miseravel pensamento. Ah! Senhores, só 
pela lembrança de o praticar mereceríamos a maldição 
tle todos elles. 

' 
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SEGUNDA PARTE .. 

Tratand·o <.lo podêr, e das attribuições munici• 
paes , descerei por certo a principios geraes; com tudo 
he·precizo demonstrar que o Codigo Administrativo nãe 
está em harmonia com os elementos do governo repre
sentati vo. 

A Constituição, no artigo 130, diz : - Em cada 
conselho uma Camera Municipal~ eleita directamente 
pelo povo terá a administração economica do municipio 
na conformidade das leis - Ora sem execucão não ha 

) 

administração: o Codigo tirou esta ás Cameras; Ioga 
cortou a parte essencial da acção administrativa, e an" 
nullou o artigo 130· da Constituição; Aprovariam os 
legisladores que a fiseram, o Codigo sem o discutirem i 
Impossivel parece. 

O certo he que os authores do. Codigo verificaram 
o que dizem de nós os estrangeiros-; isto he, que noo 
temos costu1nes ! Foram busca-v á ]'ranca leis muni_ci,. 

) 

paes ungidas pelo rnaior. coryfeu do .desp.otismo , segui-
ram em parte a doutrina de Bonnin, despresaram a do 
sabio Henrion de Pansey (*), e o.que ha de melhor na 
Inglaterra. . 

A cidade de Londres tem seus veriadores e seu lord 
Maire eleitos pelos cidadãos,. sua policia , seus trjbu· 
naes de primeira> instancia, seus officiaes de justiça, e 
grandes privilegios. Ora~ sendo a Grã·Bretanha, ain
da em nosso tempo, reputada terra classica da li herda. 
de, porque não tomariam os. autores do Cocligo o que 
ha melhor na municipalidade de Londres, visto aproxi,. 
mar-se ella mais ao~ nossos costumes, do que o syste
ma das prefeituras usado em Pariz '? 

Tomando Lcmdres por modelo, e por base a na
tureza do local para onde legislaram, nãe fariam o Cu-
--·-----------..~-----·--" .. ___ _ 

(~) Tratado .. do pod~r municir.al •. 
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digo Administrativo commum a Lisboa e Cascae'> ! Os 
fóros de uma cidade devem ser respeitados como graças 
da Divindade; cercealos he quebrar a Arca da Allian
ça: os povos reputam seus fóros mu nicipaes tão sagra
dos como os hebreus as taboas de Moyses. E1n verdade 
Senhores, Lisboa eJdge uma lei particular como tem 
Londres e Pariz. 

No Codigo ha cousas boas para as cameras do 
reino em geral, mas ha outras impraticaveis na Came
ra de Lisboa. Basta saber que legislaram para um rnu., 
nicipio de mil fogos do mesmo modo que o fizeram pa., 
ra outro de cincoenta mil! Assitn o que se faz naquelle 
em tres dias, neste sã:o precizos seis mezes (*). Além 
disso amalgamou os officines da.a:lministra9ão geral, 
com os officiaes dos municipios :- erro imperdoavel. 

- Os Veriadores e os maires (*-ti) , .diz H-<?nrion de 
Pensey, exercem funções diversas; umas da ordem pú
blica, outras particulares do municipio. Aquellas, sendo 
ramos da administração geral são.lhe conferidas pelo 
,governo ; estas. interessantes ás cameras provem do po
dêr municipal. Funções tão· differentes pelo objecto e pe· 
la origem, não podem sujeitar-se ao mesmo r.egimen. -

.. -As deliberacões tomadas no circulo das attri-, 
buições delegadas pelo governo, fracas por sua natu
reza, só obrigam quando tem a sancção da administra
ção superior, . nã:o succede o mesmo quando os veriado- . 
res obran1 em qualiuade de mandatarios de seus conci
dadãos : provindo as suas funções do podêr municipal, 
podêr que tem existencia propria; isto he, que não 
procede do podêr legislativo, nem do podêr executivo , 
escusa de autorisação para deliberar , nem de sancção 
para executar as suas deliberaçõ·es. -

( *) Sirva de exemplo o recrutamento. Começou· em Orh 
tubro, acabará em Março. 

(~*) Pre~iden te.3 das camcras •. 



• 
46 

- Os officiaes ela administração, geral, diz ainda, 
são improprios para fazer executar as deliberações das 
cameras municipaes: escolhidos pelo governo, de quem 
esperam graças, só a elle servein ben1 (*) - Comparai 
esta doutrina com a d0 referido Codigo e vereis, que os 
seus autores indo buscar extrauhos costumes não trou
xeram os melhores a Portugal. 

Assim devemos representar ás Côrtes para que re
formem o Codigo Administrativo, pondo-o en1 harmonia 
com os principios do actual syste1na de governo : mas 
o resultado dos .trabalhos legislativos he tão moroso, 
que por mais necessario que seja este remedio, virá de-
1)ois. Não succede o .mesmo ao p.odêr executivo ; as 
cousas mais importantes poden1 ser tesolvidas de um 
para outro dia. Por tanto devemos pedir-lhe o cumpri· 
m ento <lo seu dever, para co1i1 este municipio; isto é, 
que to1ne a si a r esponsabil.idade que pesa sobre a Ca
:mera pela necessidade ou injustiça de todos os n1iniste-
1·ios, de 1834 até hoje; e pelo <lesaccôrclo do podêr ju
diciario. Sim que mude as penhoras dos predios do mu
nicipio para os do estado. pelo n1oclo que julgar con
veniente, e cumpra a deliberação das Côrtes mandan
do entregar a esta Camera todos os seus rendünentos. Só 
·desse 1nodo findarão as questões com o governo ácerca 
de dinheiro. - A centralisação applicadu á administra
.ção provêm de .origem turca - (~*). Deus nos livre de 
tal governo. 

- Assim como um todo só he regular, quando as 
suas partes estão em harmonia, assim o governo só he 

( *) O povo, diz o marquez d' Argenson, he dado á li
cença: com tudo jámais destruio a monarquia, quando se 
lhe permitte haver os seus officiaes assim como o principe 
tem os seus .. 

( **) Assim o julgaram Turgot, N ecker, Calonne, Bricn· 
nc, e outros; mas º' nossos ministros desprezam a doutrina 

,~fosses grandes homens .de Eitado pela dos Vi:;ires. 
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bem organisado , quando os podêres que o f ormmn sij.~ 
ana.logos á sua n&tureza. e principio~. Os interesses par· 
ticulares, e os inter~sses geraef) devem ser igualmente 
representados; o n111nicipio assim como a naçllo. tem 
direito á sua representação e administração ( * ). -

A esta organisação devem0s nós os sublimes exem
plos de virtude e de patriotismo que os antigos nos le
garam. Preciosa herança infelizmente despre~ada. In
da be1n que já em nosso tempo vão os povos conhecen,. 
do o seu valor inestimavel. Sim a reforma municipal 
he hoje a questão vital da Irlanda: a Inglaterra, e q 
Escocia tãoben1 vigoram o direito do podêr municipFll. 

A <lictadura de 1833 negou ás cameras o uso des,. 
ta palavra, por não se achar .€xarada na Carta ! Como 
se o podêr estivesse na palavra'? Reside em todos os 
municipios do reino, delle procedem todos -0s outros 
podêres do estado: assim Ó entendem os mais abalisa
dos publicistas da Europa. - A primeira nece5sidade 
do homem , constituido em sociedade, be ajustiça : as 
cidades ti vera1n jurisdição e administração particular 
.antes de haver administração geral (:At•). -

Quanuo o systema constitucional se eleva sobre 
-as ruinas de velha e absoluta monarquia, as preocupa
t;ões. as saudades •. e o desculpavel orgulho dos nome? 
historicos lutam algum tempo contra a igualdade poli
tica: esse prejuizo funda-se na fraqueza da nossa espe-
.cie : se del1e provêm mal á sociedade,' o tempo, juiz 
perpetuo das cousas e dos homens, lhe fará justiça. 

Menos desculpaveis são essas notabilidades demo-· 
craticas, que involvidas ainda nas faxas do movimen
to popular já o desacred~taro não só pelas exteriorida
des aristocraticas , mas tãobem por muda1·em hoje, 

(•) Regimen municipal. 
. (**) M. Thouret, pag .. 148. Resumo das revoluções an· · 

t1gns. 
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esqu~cidos e.lo que fiseram hontem , os nomes ás cousas 
e a si proprios. Se os Patricios fossem mais prudentes., 
e os tribunos menos ainbiciosos, talvez ainda existisse 
em Roma o governo republicano , e mais ventura no 
mundo. 

TERCEIRA PARTE . 

Prometti-vos a miriha profissão de fé po.Iitica, vou 
cumprir a promessa. Propendo mais para o governo de 
um, suj eito á lei, emanada da vontade geral, e respon~ 
savel pela execução della, do que para o ele muitos sem 
1·esponsabilidade: - Imperadores, Consules, Decem
viros, he tudo a mesma cousa: bons se guardam a lei, 
máos se a contrariam. -

- Para elevar uma nacão da barbaridade ao mais , 
·alto gráo de opulencia bastam tres cousas; paz, tribu
tos moderados, e boa administração de justiça; o resto 
·he condusido pelo curso natural das cousas; o gove1no 
que o estorva obra contra a natureza, se teiina em con
trarialo h e .tyrannico·(*·) . -

Os legisladores e .os governantes da maior parte 
do mundo afastam-se deste principio. Os egypcios de
·ram leis á Europa_, .e houveram pouco senso em occu-
par milhões de homens na construção das pyramides , l 

estereis monumentos do Qrgulho. 
Os gregos,,, apezar de Licurgo, e apezar de So

-:lon. ~ estavam quasi nas mesmas circunstancias, quan
do fizeram leis para castigar os homens que mais s~ 
distinguissem por merito e virt udes. 

Os hehreus diz-endo-se .esclarecidos pelo ente su
·prêmo, gosarem aa.sua .presença, e ouvirem a sua vóz, 
dcspresaram essas venturas por urn bezerro d e ouro. 

Os carthaginezes desarmaram os cidadãos parr;t 
.entregar a def eza elo estado a rn,ercenarios ; perderam-

-------·---·---
.C *) Adão Smith: Riqueza das nações. 
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se : Julgando provir do Ceo esse castigo, pertenderam 
applacar a ii'a divina sacrificando-lhe victimas hunra
nas. 

Os i~omanos julgaram-se destinados a fazer guer-
ra a todo o mundo por terem achado um craneo de ca,.. 
vallo no alicerce do Capitolio; e foram tã.o violentos. 
com os Gracus, seus bemfeitores, con10 vis esc.ravos 
com os N eros seus verdugos. 

Os portuguezes não fiseram. melhor uso da fortu .. 
na: ql:laudo mais lhe era precizo guardar a patria •. en,. 
tranharam-se na Africa ' · onde perderam não só.a glo
r;ia, maravilhosam.ente. adquiridelr, mas tãobem o no., 
me de nação. 

Os inglezes., que blasonam de bom senso , . tem es
palhado mais sangue humano em tres seculos , do que
os habitantes do continente europeo em tres 1nil annos. 
Assim vêdes <1ue não .só naque1las remotas épocas, mas 
tão bem nas modernas pouco se tem adiantado na cul-:
tura da razão. - O homem deve estimar a luz que o 
alumia, diz Confucio, e desprezar o fogo atiçado para
destrui-lo:. deve persuadir-se que as paixões perturbam. 
a r~são, e que s6 ella rege b.em os entes. da nossa es- ~ 
pec1e. --

Não havendo ·ainda no mundo systema de goyerno 
completo, devemos contentar-nos corn o que dá espe,. 
peranças . fundadas de ventura . duradoura. Tal he , Se
nhores, o que ha pouco jurastes guardar e fazer guar:-
dar; mas lembrai-vos.de que o artigo 159 da Constitui
ção de 1822 foi nnllo ! Que o artigo 103 da Carta Cons., 
titucional de 1826,, soffrera o mesmo desptezo: e que 
se não r epresentardes ás Côrtes, cem a vehemencia na
tural da vossa origem,. pedindo lei que faça effeçtivo o 
artigo 116 <la Constituição actual, succeder-lhe-ha o 
~esmo, e d'esse modo não guardaes ne1n fazeisi guar
dar a Constituicão de 1838. 

Que importa dizer o.§ 5. º d'esse artigo, que os mi\t. 
G 

• 
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nistros são responsaveis pelo que obràrem contra a li .. 
berdad.e, segurança, e propriedade dos cidadãos , se 
não ha lei .que applique a esses crimes a pena corres~ 
pondente ~ Senão dizei-me, qual he a que so.ffre o mi· 
nistTo que usurpa os fóros e os rendimentos de um 
municipio ~ Os crimes estão provados pelos factos. 

Ainda ha pouca ten1po houve um atrabiliario, que 
depois de fazer quanto lhe aprouve, entrou no seio da 
rep.i~esentação nacional, <lirigio-lhe chufas, e retirou-se, 
não .sei se com as honras e interesses do costume. 

A verdadeira política consiste em saber applicar a 
moral á legislação e ao governo. He preciso ensinar o 
povo, pelo exemplo, a gozar com parcimonia para go· 
~ar muito; e fazer depender ·da força dos.seus orgãos o 
vigor da intelligencia. O governo, seja qual for o nome 
que se lhe clê, he bom se faz a ventura do maior numero, 
.e perfeito se conserva aos cidadãos liberaade para se
·rem felizes. 

Não é pelo fausto da côrte, ou luxo de algum pa.r
-ticular que s e pode avaliar a bondade do governo, mas 
sim pela agricultura e commercio. Nas cidades populo· 
sas ha sempre homens assaz imprudentes para ostenta:r 
fausto entre povos miseraveis. O governo, Senhores. 
só he perfeito quando ha boas leis, moral nos governan .. 
ttes_, justiça nos magistrados, e costumes nos povos. 

Na China he crime esconder os defeitos do gover
no:; na Europa, que se diz illu&trada, he crime desco
bri-los (*). Resulta desta loucura grande inconvenien
te; o .publico ignora os factos, o governo as opiniões. 

Seja1nos francos, sejamos leaes, só d'esse modo, 
Senhores, poderei acompanhar-vos, consultandQ a Sua 
Magestade sobre os males do município, e que não he 
---·-------·----·----------

{*) Ainda não ha .muito tempo que se deram ordens de 
prizão contra figurões, que disseram ao gov.erno, pela im
prensa , algumai verdades amargas. 

C. M. L 
e .. A e 1NET 1: 

º "" L. ruo ôs 
l» !~ 1 _, 1 ·J ,. ! • N S l! 5 
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possível continuarmos na gerencia de seus negocios sem 
que o roinisterio faça o que deixo indicado ; isto he , 
que inande levantar as penhoras dos predios da Came
ra, e lhe entregue os seus rendimentos. 

Se houver alguem que julgue essa conducta offen
siva ao governo, será esse alguem o seu maior offensor,. 
suppondo·o menos illustrado, e incapaz de pezar justi
ça com rectidão. 

Procedendo elle como esperamos proseguiremos 
nos trabalhos do município ; terminalos-hemos com 
honra, vencendo todos os o.bstaculos; e satisfeitos da 
nossa consciencia pela convicção <la sua proxima ventu
ra, já pelas sabias leis emanadas das Côrtes, já pela 
moralidade do governo~ já pelo vosso desvelo em pro
moverdes esses bens para os entregardes ás virtudes 
dos nossos administrados .. 

Resta sab6r, Senhores, se com os principias que 
venho de expender poderei ajudar-vos nos trabalhos 
desta veriação C~) '?-Sim-: responderam os Veria
dores futuros. Então começaremos a desempenhar nos
sas funções, agradecendo em nome do municipio aos 
illustres Veriadores, que vão separar-se de nós, o le
gado que deixaram á Camera no exemplo do seu bem 
entendido amor da liberdade,. e do seu zelo pelo bem. 
publico .. 

------·-------~~-------~------·------·------( *) Podia regei tar o encargo em virtude da lei. 
o~ 
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N.º 1. 

INFORMAÇÃO. 

Da Gamara Municipal de Lisboa a Sua Ma,qestade 
Fidelissima sobre a Portar-ia do Thesouro Publico 
de 12 do corr~nte, 'relativa ás duvidas que põem as 
Juntas para o Lançamento da Decima do anno eco
nomico, que p 1rincipiou em Junho de 1837 . 

SENHORA= A Camara Municipal de Lisboa, a 
quem foi presente a Portaria do Thesouro P,ublico, datada 
de l~ do corrente, leva ao conhecimento de Vossa Mage!
tade que a M unicipalídade não pode ser responsavel ao que 
se fez anteriormente á epocha de 1836, porque s6 nesse an
no, e d'ahi em diante é que tem mandado relações dos ma· 
nifestos não distractadoi para_ as Juntas do Lançamento da 
decima das :Freguezias de Lisboa e Termo, com as aherações 
que nos mesmos houve d'aquella epocba em diante, e tem 
c0ntinuado até ao presente, e julga haverem sido remetti• 
dus com a maior exactidão possivel. 

Se as Juntas agora achão dificuldades para fazerem o 
lançamento da '1ecima do anno economico, sendo em J u
nho de 1837, as passadas Juntas não acharam essas difi
culdades , e p<n is'o cumpriam com o seu dever: talvez as 
dificuldades que acham hoje será o dizer a Lei que os Se
cretarios não vencerão emolumento a lgum pelo trabalho de 
fazerem o Lançamento do juro, e só sim vencerão pelo dos 
Prcdios. 

Se os Secretarios das J notas acharam alguma duvida 
nas relações , podião ter vindo á Camara declará-las, que 
prom plamente se dissolveriam, ee estivessem ao alcance dos 
empregado~ na repartição dos manifestos; mas até ao pre
sente ainda não houve nenhum que se desse a esse trabalho, 
desculpando-se simplesmente com o Governo, sobre a suà 
omis s.ão, com fantasticas dificuldades. 

E' quanto a Camara pode informar a Vossa Magesta
de !!obre o presente objecto; na certeza de que na su soli· 

J 
~ 

1 
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e itude ácerca d'es.te, e outros objectos d(} serviço-. pubiico.,í 
cuida sempre com toda a actividade que lhe é possi vel. 

Deus Guarde a Vossa. Magestade por muitos e dilata, 
dos annos como todos havem-Os niíster. Camara 17 de Janei
ro de 1838. = Antonio de Souza Salgado::::::= GrPgorio Vaz 
Rans de Campos Barreto Fróes = Fi-a·ncisco Nicoláu dos 
Reis== Ricardo Silles Coutinho = lldefonço Fernandes d~ 
Cunha =José Ferreira Duarte=Antonio José Pereira Mahià-• 

. · ... 

CONSULTA. 

Pedindo a Sua Magestade Fidelis.'\ima, . a 1·esolitçã<> 
das Consultas de 3 de Junho, e de 11 de Agosto
proximos preteritos, em as quaes se pediam providen-. 
cias sobre o Decreto d~ 9 de Janeiro de 1837. 

Senhora= Em data de 3 de Junho do anno proximo 
passado, teve a Camara Municipal de Lisboa a honra de le
var á Presença de Vossa M age~tade uma respeitosa repr.e• 
sentação, expondo a necess~dade de acudir com promplas 
providencias a um caso. em que se interessava a fortuna de 
muitas familias, que não havendo conhecido a kmpo o De· 
ereto de 9 de Janeiro del83'7, concorriam a esta l'v1unicipa
lidade a fazer a declaração das moradas dos devedores que 
lhes deviam quantias manifestadas, havendo-se já passado o 
mez, que o sobredicto D.ecreto assigaava para similhantes 
declarações. 

Em 11 de Agosto do mesmo anno, tornou a Camara 
a representar a Vosrn Magestade sobre este grave negocio, 
l.lrgindo pPla resolução da sua primeira Consulta; e pela 
Regia Portaria, expedida pelo Tribunal do Thesouro Pu
blico, em data de 16 de Setembro, foi Vossa Magestade 
servida partecipar a esta Carnara, que a sua representação 
havia sido enviada ao Thesouro Publico pelo M inisterio da 
Faienda, a fim de ser proposta em conferencia, fazendo-se 
igualmente constar á Municipalidade que a mencionada re
presentação já havia subido ioformada na conformidade do 
Dec._to de 30 .de Dezembro, e que na datá d'aquella Pos-



-{ 

·57 

'faria se offitiava ao M inistcrio da Fazenua, pedindo a prom· 
pla resolução <l'aquelJe objecto. 

E!-ta resolução, Senhora, aio<ln. .não chej!'OU, sem E'm
bar~o da sua grandt'! urg· ncia, e agora algumas .Juntas do 
lançamento dn decia:a, sendo uma d"cllas a de Snn1a En· 
grncia, prcsistcm em não <1J uerer collcclar os devedores, ru· 
jos credores não vieram df'clanrr as suas moradas, na forma 
que lhe era dedarada no§.0 1.º tlo -art.16 do Decreto <le ~ 
de Jaueiro de 1'837, querendo assim impor-lhes .apena de
tt>rrninada n'aquellc §.º, pos1o <JUC Lal nôo caiba nas nttri"' 
bui~1ies das Juntas, ·porque as não .auctori-a pnTa -isso a 4ucl-
1~ 'f}ecrdo , antes pelo contrario, o artigo ~{).º manda que 
descrevam todas as propri-ecta<..tes que h r.uver no Districto das 
·1.rnas Fr1·guezias, ainda que ( ' !õ. senhorios ·ni'w ·cum pr.am o que 
46e lhes de t crmi.n a no arti.go ·a.º 

Senhora, a Camara Municipal de Lisboa 'ê se na im· 
-pE>riosa Of\C'essidnde de pela terce'ira vez apparecer perante o 
,.fhrono de Vossa Magestade, rogando c~m toda u urgencia 
q11e o caso demanda, ·a ·prom pta resolução das suas antece · 
dentes rt>pres(~" taçõe3 soL·re objecto tão pond~roso. 

Deu-:, Guar<le n Vol'sa i\1ageslade por muitos e difAta~ 
dos arrnns. ~omo todos 'havemos ·mi·ter = Can1ara ~2 de 
'&l arço <le 18.38. :e:: Srguem as assignoturaa. 

N.º .3. 

CONSULTA 

Va. C amara Munü:í"pal de Lisboa a Súa '{11 a9estade 
f'idelissima ., expondo a necéssidarle .,em que se acha 
<le lhe serem sati~feitas ·com a .maior b1·e·vidade possi
v<:l .as pi-estações .mensaes. 

Senho·a = ·Em arduas drcamslancias entrou em sf>u co: 
mPço ;' e cm crise bem effectiva, se tem encontrnuo a t1c ttial 
'C~~arn Municipal de Lisboa du1ante o período de sua ad
mrn 1 .. t , n<;àn .. 

O Governo de V o&Sa Ma~e5tadc é obrigado a dar a ma
fllllt>nç~o dos quatro ramo~, qu e se intitulam= Illuminaçào 
<ia Cida<le= .L~mpesa == CaJça<las =e Ag.uas .Livres . 

n 
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Esta · nrlmini~tração foi commettida á Camara r-m o nn· 
no de 1834. As V ereaçÕe$ antecedentes acharam-se em des· 
graçada posição quantlo o Governo por \'eze:; faltou aos pro· 
mettidos ajustes; porém sah\ram d't>stas difficulda<les porqu.e 
tambem o Govnno cumpriu em parte o que havia estipulado. 

No caso presente se o Governo, seguindo a m esma p ra
ctica, tivesse emboh_;ado a C 1, mara ao menos com alguma 
das p.rcstações q11e é obrigado a entregar-lhe por contJ. das 
$Upracitadas desp.ezas, não aftligiria esta o Coração dt! V o:isa. 
~agesta<le, dirigindo. ao Throno a. presente Consult a . 

M~s é necessa rio. foliar a verJaJe .. E~ta, an<la sempre 
ao r·~do da honra; e· a 1'.11nra como timb.re indelPvel da. Ca· 
mara MU:nicip.al de Li~boa j4mais •~ afastará d'~lla. 

Pouco faltai para que se comp.' ~tern tres ffi('Z · s de Ve · 
reação actual. Ainda o Thes.otlhl o ~w ~ntregou, durante est~ 
p~r.iodo, tima s6 quantia parn fazer fac .. ás. despczns que é 
obrigado a pagar: e a Camara tem a~cu·iido pela. maneira. 
que se lhe torna possi\'el, aos encargos, que po. modo ul•. 
gum é da sua cornµetencia sati:1fazer. 

As rend(ls do M unici-pio acham se invadidas por a lgu .. 
m&s penhoras que nas <liclas renda-s, tern jú. fe;to nedorcs. 
de juros, e ujas qua ntia.s o Esta.do deH~ pag-ar. A Camara 
tem exhaust9 •> ~eu Colre com as despezas suas, ~ alheias ao 
M unicipio. Até hoje, o s-;u patrip tismo, a atten~ão á ' falta:. 
cm que observa os reditos publicos, e o respe ito que consa
gra a Vossa M·age,tade, tem co1·servado a Municipalidade 
silenciosa.; porém um tal silencío nec· ssariame11te h avia de 
ter lemite. Este limite chegou~ Os V.ereadores não podem 
continuar em similhante estado de agonia. Precisa-se de um. 
1.emedio :. s6 Vossa Ma.gesta de o pode <lar. 

As pr€stações mensae, que por,contn. d.os.mprad·ictos rn-. 
mos~' Administ1ação publi.ca, já dedão tn sido entregues ao. 
M Untcipio' urgem as circumstancias exrostas' que entrem. 
no Cofre da Camara . · 

Se V. ~1. não dé~ esta provideocia. Se est-as quantias não, 
:f.orem P.ntr. gue.,, continuarão as lagrima:-. dos opera. ios a qu ... m 
o l\f un icipio não pode mandar trabalh ;:i r porque t .. mbem lhci 
uâo pod e 511,ll fazer os seus jornaes. A Cida<lc ficará sem l im~ . 
peza, e ás escuras, eª" ca valJZadura ~ <lo , erviço se.m ai imento, 
seguindo~s e d'i-1to um t ran.,. torno na ordem que a Camara 
M unic1pal de Li~boa tanto deseja. con.-ervar no ramo da Ad"' 
mfaistragão com q 1.1e a honraram os votos de seus ConciliaJà..,e~. 
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Digne-se Vossa. l\.f agesta:ie altender aos ela mores ~u~· 
ao Throno dirigem os V neadorcs da M unicipalida<le Lis· 
bonense, rcsol.Yendo a presente Coosulla cem a hrev:dade 
que ns drcumstanda~ tanto reclaqrnm, para que a Camara 
se pos-a ver com as indespcnsaveis for<;as, de a ccudir ao:; 
mal ... s, qlte a afflige-m, ou possam vif a in.commoda r os lea"S 
subdüos de V osstt M agestade. 

Deus ·G1:1arde a Vossa M agestade por muitos e dilata·· 
d0s annos ·como todos hav-emos mister. Camara ~G de .. Mar .. 
ço de 1838. =Seguem as assignaturas. 

N.·0 4. 

Illm.º e Exm.º Sr. =Em observancia do D espaclto d• 
'ronselho -de Districto, trnnsrnittido á Municipalidade de 
Lisboa em offi.cio qtJe V. Ex. me d ·rigiu em <lata de 3 do 
·corrente, a fim de que esta Camara infortna.sse das rasüe& 
que tivera para mandar intimar, em 28 <lé Fevereiro ulti
mo, o Ma·14uez de Castello l\1·elhor, parn fazer demolir um 
p<usadiço, qHe cornmunica por cima da Calçada da Gloria 
o ·pafa cio <lo dito Marquez, com a sua Capella sila do lado 
-oposlo d.,. referida _C<llçada; transrnitto a V. Ex., para as 
fazer pre~enles ao Consd ho, as segui.ntes -con .. idernçõcs. 

A Cuniara, pe1o Codigo A<lrninist1'a tiv·o, art ig·o 8~, § .. 
1:-l, incumbe o e.mbel&eimento da Cidade, e remoção dcto· 
dos os oh·j 6'ctoi, que a der.turpam ·; e quem didt que um pas
radiço tosco, mnito baixo~ at'favessando a Calçada da Glo
ria, e inten.:epttl oc;lo a luz, a vi~ta da Cn·1çada, e a livre 

. circulação do ar, de\•e "Conlinuar a ü>l(;rar-' e, porque se tem 
tolerndo por -ürAtos ·tempos! S~ tal "pri11cipio se :ldm iLtisse 
nunca poderia haver melhoramentos; e a totalidade de Lfo
hoa a inda .b0je ..apresentaria o me:;·mo aspecto que -0 13niro 

.d'Alfama. 
A !lega o ·recorrente que a ·Calçada da GJor·ia, é serven· 

tia de pouco uso, porque pO"rella 11iio tramitom Cun 1rngens, 
Proci~~ôcs, ou Corpos .M;Iita~·es; e a verdade é q1Je a dita 
CédÇi.'lda, é ·a communic~H:à0 ma-is prompta, e mai s breve da. 
<.-:'idade alta, com u Cidade baixa, e qne po r sua proximida
.de co1u o Pas:;eio Pub>li cu , de\'e, e póde considcravelmen
\~ melhornr-se. 

All Pg-a mais o reconenlc , qoe mesmo nas ruas prrncl
H ~ 
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pne5 da Ci<lÇl.de baixa lia passadiços que aind·a se consen:an ; 
o facto é verdadeiro, mas tamb.em não é menos certo, que 
a Camara desejando pôr termo nesse abuso, tem feito in
timar seus donos para os demolirem, e por isso não acha 
compativel com a igualdade fazer uma excepção odiosa n 
favor do .J\1arqucz de Castello Melhor, cujo Pa:;sadiço é 
um dos mais informes, e menos s6!idos de quantos exi:-tem . 
I~' ig ualmente irri :;oria a in voedção do direi Lo de proprieda. 
de, garant ido na Lei fundamental, porque t' um absurdo 
pcrlendcr qtrn algum f~articular ?Cja proprictario do ar, OU 
do caminho publico. · 

O reco rrente parece tei" guardado para o fim, como. 
mais poderoso, o argumento tirado do incomniodo que te
ria a sua famil ia l'm utrav1!ssar a ma, para assistir aos Of
ficios Divinos, e os fieis da Fregnezia de s .. J osé em o;crem
privados das missas,. que por sua devoçã.o manda dizer, e
~lle impossibilitado de receber os Lausperenues, transfNiri. 
do para o interior do seu Palado, o Oratorio da Ca Içada .da. 
Glorin. 

A Camnra sem indagar se o 1\-f arquez prn 1 ica essQs ac
tos religi0s<'S por devoção sua, ou por ob~·igncào irnposlav 
pela inst ituição do viocuJo que administra, como é opinião 
geral , responde: 

i.• Que o incommodo- da familia do l\1arqucz, em ntrn- . 
veisar a rua para.. ir á missa,. jámais <leve contrabalançar o 
foteresse publico. 

2.º Que os fieis da Freguezia de S. José, tem na sua 
Parocbia, e outras Ermidas do seu D istricto toda a commo
<ljdade de sat isfazerem o preceito da missa. 

Finalrne11te, a Camara. eslava no seu direito mandando 
intimar o l\1arquez de Caste.llo Melhor, para fazer demolir. 
o P ttssa.diço, sendo autorisada a isso tanto pelo Codigo Ad. 
min istrnti vo, corno pelas Leis da Inspe('ção q 1.,1e mandnin 
demolir todas as construcçôes informes; julga portanto que " 
qevem subsisti r os seus d Pspachos de 8, e 21 do passadó, e 
a execução .Ja Portaria de 20 de .Fevereiro, oomo parte de 
uma. medida geral, que se t<. rnaria injusta adniittindo ex
ccpções, e muito mais injusta, se essas excepçõe3 fossem a 
fovor de grandes, e de ricos proprietarios. 

Deus Guarde a V. Ex. Camara 21 de Abril de 1838.
lllm.º e Exm: Sr. Administr<J dor G c ial interino do Dis
t.}'iclo de Lisboa, - .dnt9nio de Sotisa Salgado •. 

,, 
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N o .. 
• t:>. 

REPRESENTAÇÃO 

Da Camcn-a Munfoipa l de Lúboa a Sua Magcstaáe 
FideHssima, pedintla .ªposse de 'll'Jn JJarracâo que 
cxi-;fp de voluto no s1t1"0 da B oa-Vista, , p ara nel
le estabelecer a Abegoan·a, e Armn~ens para a 
Administração· da Lvmpesa, ll:innina§âo,. Calça
das , e Ag'ltas-Livre5". 

Senhora= A Cnmara M·unici pal de Lisboa de~ejando 
Munir a economia com a boa, e n•g11lar thcalisação dos 
ramos da Illuminaçào '} Lirnpesa, Calçadas, e Aguas-Li
nes, que pertencendo ai uda ao Governo de Vossa Magcs-
1ndc, clla administra somente por comndssão do Ole$rllo 
Governo, e necessitando pe~o grande atrn&<> que tem sofTri· 
do as prt•staçõ·es mensaes, al'bitradas pnra a manutenção 
dos ditos ramos,. segui r a mais rcstricta economia parn fazer 
füce ás despesas. que lh e cumpre pttgnr, be m como as novns 
(;alçadas, e Chafarizes publicos, cuja aber: ura se torna de 
absoluta necessidade; !eva á. presença de Vossa Mngestad11· 
a sua petição, baseada nas justissimas rasões que abaixo 
ex pende. 

Para accudir á6 despesas dos ditos qualro ramos de 
Administração, necessario se torn ava que a Camara rece
besse em dia as prestações mensaes· que o Governo de Vossa 
.Mageslade tem para iss-o applicauo, desde que a 1\lunicipa· 
li<lade accQÍlon essa Comrnissão :· porém a16 á data d'esta 
H.eprescntação, só tem a Camarn rc<'ebido sele contos <lc 
réis, por conta de setenta e oito de divida atrazada; e seis 
aontos de réis, por conta de quarenta e oito, que deveria te1 
:reccb!do pelas prestaç,9es dos q~alro mczcs que findam no 
fim do cor rente 

Tahez pareça impossivel que a C ;dade tenha sid~· 
n'esle puiodo il luminada , conc~rtadns, e re-11ov:ldas as 
Calçadas, limpns- as Ruas, e continuadas ns obras do ague· 
dueto das a ouus.}incs rom maior u11n1c-ro dP. opcrarios . To. 
da\·ia, isto né v-crd~de; os esforços <la Caniara 1\lunicipnl 
lcm accudi<lo a t rto grandes despesas com fun<los propri o5 
dos Vereadores, ou fiados a credito dos mesmo~,. tenc.b nin· 

• 
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da o desgosto dP- ver os salarios de oitocentos e scsscnt>1 e 
oito operarias cv111 d o us meze3 de atrazo. 

Sendo de absol'{Ha necessidade aceudir a Gamara. a es• 
tus dc~pesas, em qua nto Voss:i Ma gestade determinar que 
<'ste,inm a cargo do Muni ei.pio os supr!idictos quatro ramos 
de A d ll''l'Í n Íêtração, f\>rçosame:ite pertence ao M un ici pio sa
t isfol.c•.:.. o seu pagamento. E qua l será o remcdio de que 
cunq>re lançar mão em tão apertada crise 1 a11s{era ecuao
wia, e vigi lante fi sca li saçZio em todos os ramos. 

·Pensando <lesta maneir«t, vi11 a Camara que á Boa-Vis
t a ex is tem tre.s Bdrracões, e saben<lo qne um d' ellçs ( onde 
em o u t ro tempo se recolhia o Il yat-e denominado - Monte 
<l' Ouro - ) está d e voluto , lhe pareceu que netle poderia 
verificar-se um opti010 projecto de economia, e de fi&calisa
çtt0, entregando-se ao Municip.i<:> e dito B :i rracão. 

Os ramo3 d e adwi o istração da Li m pesa , Calçadas, e 
Agual-Liv!res, nãG pode rn µ.resciHc.Jir de- terem ·de .proprie
~ade sua,, á margem do T~jo, A be~oari.a, q,mc~nas, e Ar-

- mazem de Deposito , e Guardas de 11 lencilios, e maleriaes 
·llccessarios; mas acontece que não fla vendo estes, e:; tá a. 
Camara pagando , réi; , quatroceutos seten ta e oito ro il de 
.renda por cliffc.ren ·le~ casas que tem alugada.6, as quae.s, 
.além de suas ;ruiM~ accommodações, tem por sua dblan.c ia 
.<la margP.m do Rio., onde se desemlmrcam o.; materiaes ue
·Cessar.io8., o grave inconveniente de occasionarem inorrnissi· 
.mó dispendio., eru guardas, .C()nduc<;Õe;; ., e descaminhos 
.inevitaveis. E' p ois clurn qtie se o G-ove.rno ce<le:-se .á C.a
.rnara um edif1cio., que hoje está de voluto,, e .que reune 
:rela sua extenção todos os q uesitGs necessarios., para co.m 
pouca despesa fazer t odas as ac.commodações precisas.; ac .. 
.cres\.·" ndo o estar edificado .em t erreno d o Mu nici pio , e ter 
na sua fren.te p.rai;l já ª et1xu.ta , na qual .com o tempo, e 
segu 11<.lo :l-ti forças do .c~f.re da Ca.naa.ra se po<lem faz~r em 
pon to grande todas as Officinns; o serviço puulico .lucraria 
.mui lo, e a Municipalidade poderia aproveitar 11e :; tf~ s meJhora
.m cntos o que de:;p e11dc em rendas. conduções, e fisca lisações. 

O bem de s~us .1'ldministrados , e o desejo de b ·m des
·crnpen har os seus deveres, são o unico ice11 tivo que move 
,a. c~l lll :Ua a dirigi r a Vo;;sa Magec;ta<le esta suppl ica; se 
·.e.lia eucontrar u111 bellig·no acolhime11to, como .c:>perfh mui· 
·to se li:::.011gearú de te r promovid~ um 1!1e io de restrÍU,6Íl' a\i 
<Jespesa~ , qHe a o l\funicipio podem evHar-:ie. 



63 

D<·us Gm.rde a Vcssa 1\'fnf,CStade r()r muitos' e dihl
tndos annos, como todos havemos miskr. - l'améHiJ ~6 da 
Al>rd de 1838. ( ,!,-,guc m se as ass;gr:altffas.) 

N .. 0 6. 

JNFORMACÃO. 
o:I 

Da Camara 1Jtl1t11/c1pal áe Lisl oa a Sua Magestafle 
Ffrleiliss'Íma sob1·e a represollas·ão, que á n.es· 
ma Augusta Senhora (trigiu a Cornmis. tio Adm~·
nistrat·tva do Ho.•püai de S. José, r< 9ondo que 
se sob1·es12·vesse 11a <i<mob'1 âo t.10 arGo ao~ l'oruiUos. 

Senhor.a .. =Em r-egiél.Poi:taria exprdida áC~m<lra Mu
nicipal de L1sli()a pelo Ministn10 dos .i\cgQaáos do Hei110, 
foi Vossa l\lage:-iade servida de ordenar, tiue a me~n.a Ca
wara informasse, coir1 urgencia a Repre::eutaçà o di1 igida 
ào Throuo pela Commisifto A<lmi nist rut1ya do Hospll ê.! l .i\r..
cioual de 8· José, expondo es i.nconvcu íenle=> que resul· 
t •• 111 da de111olig.ào da Cusa do Arco dos Can1i llos, cortan· 
cio-a na frente: para. ali.nhar a llua do.s Corr e 1 ro~, ua for.
ma porque a Municipaliaade o ieque~itou pelo seu Prc=>1

-

deu le no officio, que por copia a<. com panhn va a sobrcdita. 
re prt!:>e 11 taçao. 

Senhora! A ·camnra ju.Jga que o Auto de Vestoria, 
que tem a boura de t:1pprese.1llara Vossa l\llagest ~tde, ém<iii; 
que sulhcic nle informa~ão, pera J:iÔr · esltt m•g0cio em sua 
vcrdudt! 1ra Luz, e para conhec<::r-!e plcnumente se a justi
ça esta da parle da Municipaljdade ,. ou da Commissuu Ad ... 
miu1::il1aliva do Hospital de S. Jo:é. 

Apesar <l1s ·o, a Carnara para corrobornr· , e lega lis21r 
mais, lauto o procedimento da Camarn ant eccs::;o1 a, cowo 
o seu proprio, Julgou util subrne ller á alta ::iauc'-' 0n a oe 
Vossa A'fa6 e=> lade êJS segurntes co11s1 <lcni çôes. . 

. St! o rntc1\!sse particu lar nào dt!,e:i:ie emudt'cer di ante 
do inte r\ s:ie 1,ublico, su para melho rar o e:i tudo .ua L~11· 
tal, pura eleva-la ao grau <le belle!>a, e de sanld<i<lc yuc 
Uie compete, fosse 1ndi=>pensavel Hão forir ncw levr nien\.e 
o }:>f0Yt1to 1ncLvidual <i'alguem, quaes ser.iam os melhora· 
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'm<>ntos, (jllC ·podesscm effecluar se 1 Q11a es seria m <>s abu
sos q ·~c poderiaP corri.:{ir-se? Ncnh1111ô por C'er<o, porque 
lll'11h 11 11s ex.i.; lem, que não C'ê.l:un em comino<lo, e utili-<la
<le de a lg1111ia p('s.;na, 011 d e al~nma Corporação. 

A L .. i dn recdif1caçfio da Cid :tde ~ .. hoje· a cargo da Ca.. ' 
· nrnru, Ili anda demo! ir tod ns as construcções informe~ , e 
tJi 1.g11<'m excepl ua d,este deYe r, ede c~1to . mal vai ao P(li t. 
<~m que a Sa11c<;ão da L ei 11à.o .ohnrngc tocl .,s os C iil aclilos, 
e poupnn<lo cs1es pnrn obrignr aquellcs , -deixa por isso de 
ser L ei , para tornor-5e em nma i11j1.1stiça legal . 

A conti n 1rnçrto da reedificaç..1.o do lado <lo N asccnte do 
Qu:irteirão dos Cami"llos , está embarat;nda pe la presença. 
d o nrco, g ue pela sna rui na,, .e peque110 d iame~ró; pouct., 
augmcntn a -renda do Predio a que p{'l'l<'n-ce, ao passo que 
1111dtissim<1> deltap~ :aqnella pa rte da Ci.dnde 11ovn.; esta ver• 
da de fo i rc'COll·lH•<:ida e con fessnda pelo Procu rador do Hos· 
pi tu ! quando ass.ignou o A ulo de V estori a, e com effo ito Pº rn 
assim o reconhecer" econfe~sar, hasta terolhos , ebon fé. 

A Cam missão funda a sua rcsisteneia <.Íi ordens da .M u
l'lici palidnde., muito principalmente em aehar· se <lcsprovid:i 
de fundos: esta ·coartada não tem o valor que indica á, 
primeira vista; porque se o fl o:,p ital uà ·1 tc•m fundo!, o tt. 
quem lhos dê a j111'0 para reedif,1car aqudles pardieiro~ q ue 
<'stão eol1ocados na parle mais bella, e re ndosa da Cida· 
<lc, e que n0 nctual estado poNco prochtzem, pode sem 
duvida aforar o cbào, 011 vende-lo, ecuprcgan.to o p reç• 
<la venda em f11ndo.; puhlicos , <'t1jo p r oducto liquido para 
o H os pitai será sem duvida maior do que a renda que na 
«ctuul idnde rerebe. · 

Ningucm mais do que a l\iTnnieipalidadft sente a falta. 
<:lc me ios de qu@ se qneixa o H os pital, ni11gnem rnnis <l <> 
.qne el la de$ej.aria estar em circHtnsloncins d e rem t>din -la ! 
J\.1a., a Cidade toua coIJ hece o apnro d''estc M1111icipio, a 
climinui çÕ.• l que LP.m sel'fr ido em sell5 rendimentos , e queá 
força de usca lisaçã') ' e <le economia' é qne todos os an· 
nos us snas obras surgem como por encant.o . 

A poiição da insign ificante Cttsa, cnlocad(l oo poente 
<lo Arco, é tal, qne, sem dia ser cortada, nà.o póde continuar 
n nbc~rtura da novu ma do Poço do Borrnlem: e em quanto 
~\s outra~ , seria uma exccpçã1> odiosa para os mnis vi si n bos, 
q 11e sem embargo de n~o estare1n ta 1nl> •m em boas ci rçutn!tnn• 
d ru são obrigados a .,•en<lerem, o~ cd1úcaicm seus terrenos. 
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~cuhora: â Camara não conhece senão uma re:[rtl de 
~onducta ; n Lei : Ulll meio de executa-la; a ih'unld\luc: ª" 
<·xcepções estão fórn ?a orbita dos seus principio~, o seu 
fim é o bem geral, e e C:,te o ora~ulo, que consulta cm to
das as cousas, que emprcbende; julga por tanto que a per· 
te11ç i10 da Com111issão Ac.lrnini5trativa do H ospita l, deve 5N 
ndefcrida, porque se oppüe ólO bem geral, porque tende a 
estabelecer 1111rn excepçã.o o<lio~a, porque sen~to funda em 
justiça, e diga-se em fim tudo, porque os i11convenic11tes 
com q11c argumenta e as irn1wss1bili<lades que n ll e~a , não sãG 
em tudo verdadeiras. Vosia M agesttade porém u1 cuH.lará o 
que for servida. Camara: l~ de Maio de 18;18. = A1du11fo 
de Soma Salgc1clo. - Antonio Jos é Pereira, JJ1a!tia · - fi'ra.n
cisco Nicolau dos Reis. - Jo.çé Pe.rre·ira Duarte. - ltdrfon.
;ÇO Fernar1def: da Cunlta . .:.._ Joâo Paulino V crgolino de A 1-
múda. - Joâo Pires .da Fonte. - .José Autonia Peràra Ser~ 
'f.edetto. - 'l'htulrmie de SotuicJ Paulino .• 

N o .,, . ' . 
""' ·REPRESENT ACAO 

;, 

Da ramara Municipal de Lisboa a Sua ./lf ngesf.ade Fide· 
liuima, expondo " magori que lhe cmua uâo ter i1tge· 
rencia nas C<nnmissôes paru o apurame11to dm; T"'aças 
alisf odas na Guard<i Nacional, quando lhe parece a de· 
via ter visJo que the compete, f;egundo um.a Lei vigente, 
a fiacaii.açáo da mesma G•j(Jrdci. 

Senhor.a =A ,Camara M11n icipal de Lisbon tE>rn a hon
nt de fazer scit>nte a Voisa J\lf tt.gestade, que eL.n obsc~ van· 
·eia das H.eaes Ordens, ·tem nomeado as ComnliisÕes pnra. 
o apuramento dos Cidadãos alistados nos dilierentcs Bata
lhõed da Guarda Nacional de Lisboa . 

Senhora, a Camara tendo obedecjdn , como ll1e cum· 
pre, ás Ordeus de Vossa Magesta<le, uã.o póde dissimular 
a profunda magoa, q11e lhe causa, e oquanlo se rC's.;ente <le 
que a authorida<le, e ingcren 1· ia, que cm tal ol>jecto, lhe 
é garantida por uma Lei vigente, fosse entregue ao exame, 
e dccisrlo dcs:-asüornmi5sÕcs; tendo aCamHra a intima co11-
vicçào de que os abuios ~1ue existem na Ley de ~9 <.lc Mar-

1 

• 
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§O de l 831·, não nasceram da Camara, mas sim das Cinrnfa
rt>s da Administração G eral de l~ de Novembro, 1~, e 16.. 
de De1.embro de J836·, e de 18 de Outubro de 1837, e da 
folta das A 11ctoridades Administrativas q11e não tem cumpri• 
do a Lei, e in.stancias da l\funicipalidadc na remessa do~ 
recenseamentos que l hes cumpria em tempo inviar. O que 
t11do leva á pre:;ença de Vossa 1\1agcstade, pnra que assim 
o tome cm Sua AILa Consideração, e decida como fôr de 
j'istiça. 

Drus 011arde a Vossa 1\'.fo ge~tade por muitos e dilata· · 
dos annos com.o todos havemos mister. Camura lb de .Maio. 
de. 1838. =Seguem as assignaturas .. 

N .. º s·. 
,.. 

REPRESENTAÇAO 

4 • Sua 1Wageslade Fidelis~hna, em que n Canwra í\1 un i· 
ci1,al de Lisboa leva á Su<1 Au~11.s ta Pr-er.t:nça ri avatin
ç<lo do Patacio incendiado na J>rara de D. Puiro, "O· · 
gando a dedsâo deste negocio com a maior 6rel:idúde 
possivet, attentos os motivos qu.e atlega . 

' · Senhora.= Havendo terminado os seus 1 rabnlhos a Com-
missrw encarregada da avaliação do Pulacio incendiado na 
Pra~a de D. Pedro, concedido á .J\Iuniri palio ade 1 ahaten
~o-se o St'U valor na divida· a t~asnd~ ., p orque é c redora a, 
F'ar.enda Nacional; a Gamara Municipal de Lisboa tem a 
lionra de fazer subir á A1JO'usta. Pre~encn. de Vossa Ma0°·es-. o ~ 

tade a sobredjta nvaliaç~·w, para ser por Vossa Magestacle 
co 11fi'rmada. 

Do llelntorio que acompanha a dita avalingão veni 
Vossa Mngestade, que os Peritos regularam o valor do Pre
dío de dua~ maneirns d1fft!rentes , . tomando. por bnsc dois 
projectos de edificação naq11elle sitio, que constão dos plu-
11og juntos , . que vã.o marcados com as letras A, e B. 

Pia usi' eis , e pondernsa;; são as rasõcs, com que a Com· 
missão apoia, e clefcnde <J-+talquer dos dois planos; porém a 
Carna ra que ~ómentc se regula pelo que julga de mais i11-
t.cr<!ssc publico, tem preferido o segundo como se mostra 
do termo tarnbem junto·, pois acb~ n'este plano maior con· 

' 
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v<'nienciê\ e erahel<'"cimento da Capital: roga por tanto a 
Vossa .Mélgestnde que assim o haja de <)l1Ll1or~ar , h ·soh ·en

·<lo c:1m a maior bre\•idade poss ivel, este 11cgocio, allcr1d1·11-
<lo ao iminente ri~co, crn que est::lo as divisorias, q11e amc:.1.

. .ça m nhatN, o que, se vÍ1!r a ,·erif1car-se , dt•1ui1111irá consi
d enn rel mente t:> valor do predio. Vossa M age si aJe porém de· 
te rminará o que für servida. 

Defü Guarde a Vossa l\1agestade por muiLos e dilata· 
elos annos corno todos lia.H'mos mii-ler. Camnra 18 de J\1ai(') 
de 13J8. =Seguem as ass;gnatttras. 

N. ~ 9. 

REPHESEN'f ACÃO ., 

q>erli11do a Sun Magestade Ji'idelissiina a breve re.i;oluçâo da 
11~f'orma_çrío de E2 de !Vlaiu, relativa á demolis-rfo de 1Lrna 

·cw;11 tt<> arco dos- Car11iitlos , de que é Pn>]>rtetario o Hos-
pitat Nacionat de S . Jo.;é. 

Senhora= Em data de 1~ de l\1'aio do corr<'nte srnno, te,•c 
a Camara iWunicipal de Lishoa a honra de, informando uma 
,.t•prescntéH;~o dirigida ao Thesouro Publico pela Com11JisslLo 
Administrativ~ do Hosp ital Nacional de S. J osé, fozer pre
~en te u Vossa J\I:ig-estade as sólidas razões crn qne se fun
dava para mondar <lemolir a casa do arco vulgarmente cha
-:tnado do~ Carnillos, que perlence ao dito llospital. 

A Cr.unnrn ft'Z ver a Vos~a Magastadc a injusliçn cnm 
<j11e o Co1111nissttn pertendia -e'<irnir-se de uinn uwdida g<'r<ll a 
que ficnvam saj~itos muitosont ros Proprielarios n'agu~lle si
•tio, a impossibilidade de continuar a abertura da nova rua do 
Po~·o do Borratem, sem ser cortada a i nsign i Íl<'an Le c<tsa 
collocada ,no P oente do arco, e o delurpamculo que a p re
sença de ta cs pardie iros produz em um dos melhores si! ios 
da Cidade novn, que a 1\1 unicipalidade tem tanto a peito 
embelecer. 

Senhora , da resolução de Vossa ~fagc>st ade <'Sião pen
dentes os trnbalhoscomeçados n'arp1ellc si tio, ,..111 que foi 
11ecessa.rio sobreslnr: da dita demora, resultam g rttv<'s incon
\'cnicnles ao s~rviço publico, e ás ohrns <.h .J\j 11uicipio. 

A Camara, pois, tem a honra de levar ó. 1:1rescnçn de 
l ~ 
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Vossn Maie~tadc :\ prese.nte supplica, " linl''de qllP á Yista 
das rasões oon<lcrad:.15 11.\ sobreclicta informociio d\! l~ do·' 

i .) 

pns5ado, se digne de com a brevidade possivcl resolver est~ 
lH'l.{ocio, corn o o exige o i n te ressr publico.== Deus G uurde 
a Vossa J\1nge-; lnd1· po r mni~os e <lil Htados ann0s como todos 
l1avt•1nos m1stc•r. Camara H> do Junho dcl8~( =(Seguem• 
se as assig "ut uras ) 

N. ~ I o. 
TJJ m.° e Exm.º Snr. =Fiz presente á Camnra 1\1unici· 

pal de Lisbon, o otfi<:io q11e V . .Ex. me dirigiu em <lata de 6. 
d0 corrente, ex ig inclo no praso de 1 rinta dias a reltiçl1o das 
r~crntas ap11racfos neste Co11celko para o recrutamen to d <~ 
tro pa de l inhn, na <·01110rmidnde do art igo 4•." da Lei <le ~á 
<l." ~ovemuro <l e 18 :36; e depois dt: madura iuduB'ação <lc 
qua nto se tem passad o neste negocio, tenbo a iu fonuur a 
V. Ex. o se~11i11t c> . 

Em 30 de Dezembro do nnno proximo passado, dir'gi11 
a Carnarn a11tccccJ<rnt0, ao Governo de Sua J\:Jag:estnde uma. 
r1•p rest> n tnd10, e111 que exp unha íJllC uma grande parte das 
Ju n t-1 s de P aroc hia, á <{i1em t ocava reme tt.er a esta l'1tt· 
nic.ipal ida.de os l't!{;en:;et1rn" FJtes das s.uas Frcg·uezias, 11â@ 

obstunle as rnuitns e r<'petidns reclnrn,i~ões da Camara, dei.,. 
xaram d e c 1111 ipr ir as ordens que Hies haviam sido transmit-. 
1idas; a maior part~ porque as mandc1 ram de tal modo in. 
formi s., que niio podia m servir para o i11dkado fim; e a. 
m e'\or ,_ porque 111· rn de uma:, nem de outra maneira invia,. 
ra111 a!> referida ~ rclaç-oos .• 

E como poder ia pr0ceder-se ao sorteamento doa man
cehm1, .conforme o determinado nos 01~.~rctQs df" 2õ, e 30 de 
Novembro,_ se ncnli11rna d'essas r<>lações continha scq11er · o 
n um"rl) dai\ recrutas que tocava á Freg11ez ia; e houve tal 
qne tendo de fornece'r vinte , apPnas apurou. quatro! 
· Tudo isto fez a Camara prc.·cede nte constar ao Governo 
de S 1ia '\1agestade na sobrcd1 ta representação , exigindo as 
prnvidenci<l,, que não estava na alç~da da Camaia o toma,..., 
e st>rá culpa d'csta, se o Governo nJ.o respondeu a e,ta re
prlllsentaçào, nem deu as orovidencias qne se lhe pediram 
t:om urgcncia? A Municipal1dad~ cumpriu com o seu d e vére 
e se o recru1amf"nlo não foi le yado a effeito, a omtuissã.o à, . 

. certo nãu ~steve da sua parte. 

• 
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Dei.<nndo p<>rem este objedo, que ele si é snhejanH•nte · 
claro) ('' pnssu ndo á segunda parte do oflicio <le v .. ~x.' ª · 1 

Camara tern a honra de ponde·rar- lhc, que é cvi<le~)~~! q11t' . s~ 
l\S relaç0es das J11n1as mal podiarn 1nche11cl!er o ,seu f1.1.11;, 
quando a Camnru rt'presentou no Uov<~ rno sol;n-e este ol>jc· 
cio; ªRora que leíll passado l ó1111o letnpo , e duai cpochas 
de m.11dança, se tornam perfoita rne111e 11111le-is: cumpre po:s 
tornar ao principio, e q11e as 11ovas Juu tas proce<lam <le 
novo ao al1i-u1mento Purochinl~ 

No meio dos trabalhos eleitoraes pnrn que não serv~ 
na<ln do que e:;tava cm pratica, <los neg«H: ioj urgentes q11e 
diMiurnenle lhe aftlueni, se·m que po::.sam suspender-se S(Alll 

grnve translClrllO do serviço publico, e muit10 principalmente 
pt· la falta dos 1ece nsea111elltos q.He <levcn1 vir como a L<• i 
oruena; impossivel se torna o poder uhiuiar•!)e o aorteamcn.
to 110 inclica<lo pni so de triutn dias. 

A Camara pois, passa a dar sem demora as 0rd t> ns nc· 
C<'ss;arias ás J unlni, retommcndHn<lo-lbes to<ln a act ividade, 
e cscrupu lo ~m objccto de tamanha pond~rnção, bc·u1 como 
V. Ex .ª verá daccpia junta, e pode V • . Ex ." fi.c11r certo de 
que promoverá q11an t0 estf>j a d •• sua parte a ul Liuwçào do 
recrntamcnto com o zelo eom q.11e costuma dit'Selinpe11har os 
i Cll S dever'l3.= Deus G ua rde a V . .Ex.- c~Hll ara : 16 de Ju
nho de 18:W== [llm .º eExm." S r. Adrniuistrador Geral In
ter.no. do D i:,tri<:to de Lisboa== An.tonio dt Sou%ü Salgado. 

N. 1 r. 
~ 

REPRESENT ACAO· ., 

Â Sua Mage1lode Fidelissima, em que n Carnm·a Jlllnni
cipat de LiEboa .mlnnette á sr,c1 ª?]Jrovn_çáo tnn meio, ]UJ· 
ra 1altir da duvida em que está, relativa á dir:isáo elas 
Aascmbléas ELeiJoraes para as proximos dci~úo de De
pu./ados, e Senacluru .. 

. Senhora.= Segundo o determinado rrn capitulo 7:, ar-
tigo 3b da Lf'i .E leitornl, nenhuma A ssc111bléa pódc trr n1a•s 
€f,. dois mil fogos, e á.! Ca mar.as Municipa~:s co11:petc dt•si
g nH- las, ou seja rc11ni11do muitas P•uocli .as cm uma só, ou 
fleja divid.iudo uma l>arocbia em lll\.l.Ílas A:)6erub.éils .Elei· 
torae~. 
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A C~rnara· M .unicipal de Lisboa., lendo c!e pr0ccder a. 

esta ue:-ignnçào das Assernbléas Elei Lornes, e da~ l grPj<ts, c111 

-quP. d~vt'"m rcu1dr-sP. , se viu atalhada por 11ma diff1cul<ladc, 
que j nlgou submPtter á decisão de Vossa .l\'Iagest ade. 

lla al !~11rn<1sPn •>chias em Lisboa, que excede ndo o 1111-

mero de dois mil fogos marcados pela Lei, appr<>scnUun 11 1rt 

excesso ttto p0uco consideravel , que a l\1unicípnlidade duví
rla separo-lo do todo, pn ra o uni r a outras Parocliia", onde 
de C<'rto irá causnr a mesma difTernnça, resultando disso 11nia 
'd1visã~ in tci-u1inavel, e quasi a inutilisaçtto dos recenscameu
toi já fei tos . 

N '~s te caso está a Freguezia dos Anjos, cuja sobra de 
·5:,5 fogos, se for j unta á Freguezia do ~occorr:>, que tem 
1730 fogos, prouusir{t o Lotai de 2:~8f> fogos, isto é 11 111 <' Á• 
cedente de 285, fogos que será preciso reu nfr a outra Paro
.ch ia em que tnlvez r,rodusa o mesmo transtorno. 
· O m~mo acontece com a Frngnezia de San La Engracia, 
que te m 100 fogos mais que o numero exigido na Lei; a 
J ll Ca rnac;5.o 10' Mercê5 ~80 ' s~nta Catha.rioa ~{>O' e as
sim mais a lg umas. 

A Camara considerando que não ha Fregueiia nlgnma. 
em que todos os fogos estejam li abítados, o q11e <l<~mi11w! 
muito o numero das .sobras , e o incom modo que resulta aos 
E lei tores ue irem votar f6ra da sua Freguezia, e a confu, âo 
que tantas divisões devem produsi r nas listas, se inc lin a mui
to a qu~ taes frttcções devam d esp resar-sc ; não o usa porém 
tomar este arbi trio sem approvaçno de Vossa M ogestac.le. 

Sirva-se pois V ossa Magestade prescrever ú. M unicí pa· 
li<lade o c~ mi11ho gue d e\'e seguir n'este caHo, e111cidando 
a sua duvida com a brevidade, fjtle o caso demanda, 

D1~ 11s G11ardc a Vossa Mngest~.dc_ ror r.nuitos e dilata
dos a nn os c~mo todos havernosmister. Camara ~l. deJuuho 
cll.! 1(>.J8. =Seguem as msignaturas. 
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N. o 2 1 "' 
,..., 

INFOR1\1AÇAO· 

~ª. ~amma Jltvrdcipal de Lisboa a Sna 1lfogestode Fid~ 
l1sm:a , so!n e a Po1'/aria de 28 de i Jluiu uitimo reiuti-
'ta á cessou da lgreja de s. 1 homé. ' 

Senhora= Em Portaria Pegia de ~8 de Ma~o ultimo,. 
~xp<•ú 1da p<> lo M11,iHt·riodo~N('<''O<·iosdo H.einq, é Vossa Ma
g<~:;1nd\! Servülu orde11élr q.ue a Cttmn1-.·J M 1111icipa l ele Lisbcn 1 
rc,ponda sobre o ronlheudo no ofücio N .º ~b3, em ql!'! o 
AdmH:i~trador Geral interino de!'te Districto, sol licita a <"X• 

pedi~ào <la~ prcci:rn s.ordt>os, a fim de ser remodelo o 3.0 Ba
talhão da üuarda Né.ciouol do Qua1tel dos Loyos , par a o 
l~ ! Íli<'10 da cxdnc.:ta Jg r ('j~ <lc S. T homé. 

8enhora, a (.'amua~ ja em officio de 16 do d ito mez de 
Maio, expozao 1ofo1ido Admi uislrn<lor Gen.d, q uandod'dla 
t-<.> lic ilou aq11elle Edilicio (drpoin de lhe nio~Lrar que não só 
e~ta Igreja, ja seculari~ada, mas outras tres iguaes, eiam pro· 
p1iednde &1rn pela cet'sào que d'cl lns Vossa 1\.Jagestade lbefei 
pela J'o rt uri<l de ~ <le üczernl.>ro de 18~36, em re~ultndo <l~ 
1eprt>sentuç9es dn Camara, q•Je ten<lium toda~ a utiii<lu<le pn• 
Liica) que e8tª'ª cm prfljecto uma obrn, e que per tal 1110· 
t1vo uào podia 11it-pençur aquella casfl ~ visto que o projecto 
cou:-.isle no des1i1ancho <l 'el ln, e foza:- nlli um Largo, que 
f.lci 1 i ta ndo o trn11ii1 o publico, em bellesns$e nq uelle locu 1 ; j u lga11-
clo por tanto a Camarn i:;to muito mais tilil do que a J><•ssagem 
uaraelle de Quar tel de um B~ t olli~w, q ue pode lllllÍ bt·~ riCOlll•· 

me.dar-se n'outro silio, em que 11â<> eucon1 re E>stes rnconvr.· 
11icntes. Dest>jo ndo porém a Camarn ~..itisfazer quanto possi
,·el seja a voutade de V.ossa .M<l g:t~stade, está prompta a c·e· 
<ler u oul:,ra Igreja, ja seculari~a<ta, oude foi a Frt>g:1ezi(l de 
Santo i\11dré dtl c111al lnmbem é proprit:ln 1ia ,. a tim de ulli 

' ~ .J · d t-er collocado 0 mencionado .Batt1llrno, pe r~uauin o-H: cpttt 
élssim fica tudo rcineJindo por s~nâo ha\t~r nindn p rojec to<Jo 
übra t=1 lg11ma n'estn, olfoieceodo r.dém d ' l ~to muito mnion•s. 
commodidades que a outra e,xi1ridu, e fi<'ando no mesmo• o . . 
1.í> islr i cto. 

V.o~sa l\log~::tnde porém, tendo na sua alta considera~ 

.. 
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çâf) ns motivos expostos, e que parec()m rnsonvei;;, or1l~nar1Í 
o que rrwlhor convier ao >erviço pul>lieo. = Üeu~ Ouarde a 
Vo:».n .M -tgc-ta.le p:)r muitos e dilatudos annm co n10 to<los 
hnvemos mis1N . Camara ~ l de Junho de 1B38. = [ Segtlem· 
se as asF.igua.turas.J 

N. º 13. 

lllm.º e Exm.º Sr.= Rm offtcio de !9 de l\faio prnxi. 
mo passado, cxig-e V. Ex.ª que a Camara Municipal rle l..i9-
hoa iu forme do e:itado em que se ucham os Cemitcrios dt>pen
<lE>nle~ d'c:ita Municipalidade; marcandn, quando não este• 
ja m com pie tos, e decentemente conslru i<lns, qunes são os 
ob,1ac1tlos que a isso se oppõe, e quae~ os meios de o~ re-. 
mediar. 

A C .,ma ra tern ti .lo sempre em vista, o 01elhora mcn to 
e bom arranjo dos Cern i lerios publico!;, <'orno bem provam as 
cli(forent~s rcpresentaçÕt's, qae a e:He respe ito, tem em rli 
\'ersas c'poch as dirigido a Sua Mage~tade: mas apesar d'is. 
to, , e d <>s repe L_iJos queixumes que lhe tem ende reçado mui
tos d os seus aumini~tradns' pouco tem pod ido t:\• liantar n 'es
te negodo pelo; ohstaculos que lhe não tem sido possi\1el sup
perar. 

E~tei obstaculoi poderá V. Ex.• devidamente a vnliar, 
pelu s1111Hnaria narraç~o que passo a faz er <la origem, e does
tado de cada 11 rn dos referidos estabelecimentos. 

't'res são os Cemiterios publicos existentes n 'esta Capi
t.nJ, - Belem, - Praserf! s, - e Alto de S. João. O primeiro 
rwm é p rO i1 rit~da<le do M 1111icipio, nem do Governo; mas da 
Frcg-11~zin d" .\judn, que o admi·nislra. Pode afoutumcnte di
zer-se que '~ste Cernilerio é 0 mais symelrico, e bem situado 
de todo~ , fec hado de muros altos, e solidame-nl-e construi· 
ºº", leudo IH> fuudo uma CnpeHa <l~cente, e na fre11te urn 
portieo com gra:lamento de ferro. 

Tein comt11d) c3te Cemiterio o g rave in.co nveniente de 
1 ã'> offornct>r o espaço n<'<:essario parn o n11rne1;o tl e mortos 
C}lle da dila F rE>gues1a, e de suas immediaçÕei, vão alli en· 
terrnr·se Prn cada perio.lo <le cin~o a nnos .. Pata remediar eã· 
te 1ncon, enit!nle , ja a U11marfi de 1837 havia contractado com 
o prop 1etarío do terrenoimmediato, o comprar uma po rção 
de t t!c r.t ao sul <lo rctferido Cem1terio. 

) 
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A Camara nctual foi examinar o local, e julgou que 
o nuO'menlo <lo Cemiterio, devia ser tanto ao Norte, como 
oo S~I, a tim de ~e guardar a symetria da Capella, e por• 
tico ; e não tem ja começado a demolição das <luas corl i • 
nas do muro, e levantado nova muralha, pela falta absolu
ta de meios pecunfarios. 

O Cemiterio dos Prase~es, creaJo provisoriamente pa
ra sepultura dos cholericos, foi erigido cm Cemiterio per· 
manente em 11 de Julho de 1831.; está hoje debaixo daad· 
ministração do M unici pio; e acha-se cercado de muros, com 
s11fficiente altura e solidez' e fechaJo com rporlas de madei
ra, obra a que o Governo de Sua M agestade mandou pro• 
ceder pela Repartição Jus Obras Publicas, depois que o seu 
1erreno que pertencia a tres praprietarl.os foi incorporado nos 
Dens N acionaes. 

A Carnara de 1838, teni encarregado ao seu A rchite• 
cto de levarytar a planta d'uma decente Cupella, e portico1 

dividir o terreno interno em ruas bordadas de arvoredo, e mo· 
numcntos. Mandou vir de França õ projcc to, e regulamen
tos internos do Cemiterio do Padre La Cbaise, que ainda 
não chegam m á sua mão , a pesar das deligencias que para 
is5o se tem posto em prnctic..i. Tem além d'isso principia· 
do a mandar conduzir para alli as cantarias aproveitavei.s 
<la demolição da Igreja de S. Martinho. Devo occrescentar 
.que esta propriedade, foi p elo·Governo offerecida ao l\1uni
cipio em Portaria de 29 de Maio de 1837, no valor de 

.7:~51$~00, e da <le 3:587 $€10 réis, de bem feitorias: e so
bre c!lte objec to tenciona a presente Camara dirigir com a 
breddade possi \•el, uma Representação a Sua Magestade. 

O Cemiterio do alto de S. João, tem a mes.ma origem 
que o precedente, e ainda é propriedade par.ticular: 1. º por 
que ha litígio pendente entre os herdeiros do ulLimo proprie
tario: ~/, porque ainda qlie a propriedade estivesse livre ,e 
desembaraçada., n Carnara actual não possuiu até hoje 110 

seu cofre 5:200$000 réis disponíveis, para a compra d'esse 
terreno, e outra .igual quantia para .immediatamente poder 
levantar m uroli, Capellas, porticos., e accommodações de· 
ccntes. 

A Municipalidade não tem jgualmente mnndado n'lli re
n.ov.n r as palissada>, porque a experienci~ demonstra, que 
s:mtlhante despesa se torna inutil, em rasao dos roubos no
.cturoos, que não é p')ssivel ev.itar, e lambem porque a Ca· 

1 

• 
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mnra tem éspera<lo que Q Governo a auxilie com o prompto 
pagamento das prestações mensaes, e avultada divida atra .. 
sada, visto que as rendas do Município estão n 'uma parte 
penhoradas por dividas do Governo, e pela outra apenas 
chegam parSl as despesas mais urgentes. 

A Camara de 1838, ao entrar na gercnciti dos negocios 
<lo M unicipio, achou muitas obras principia<las, e tem-se 
visto na forçosa necessidade de as continuar por serem de 
lllilidade publica, e não se perderem as despesas que j-á com 
ellas se haviam feito. 

E' certo que o Cemi.t~rio do Alto de S. João, é o q11e 
se encontra em peior estado; porém os abusos que alli se tem 
commettido, e que tem dado causa a bem fundadas queixas, 
não provém tanto do Cemiterio não ser :fechado, como do 
estauo em que os Cada veres costumam ser mandados para 
aquelle loca l; porque havendo servido para as disiecções 
analo~nicas, vem feitos em pedaços, e mal acondicionados, 
em serapi1heiras podre~, e pequenas, para involver esses res
tos mutilad0s. E' por isso que facilmente se espalham peda
ços J'ellcs pelo Campo, na occasião do enterramento. Este 
escandalo vem da má entendida economia do Hospital, ~ 
não d" M unicipali<lade, que não tem ingcrencia alguma 
tl 'aquella repartição. 

Finalmente a Camara vai de novo pedir ao Governo 
de Sua. Mngt>stade os meios de que carece: se os alcançar, 
Pspera proceder ás obras necessarias ern todos os Cemilerios. 
Se porém lhe forem denegados os recursos inclispensaveis, 
pnssnrá ao menos a fazer circumdar de madeira o Cemiterio 
do alto de S. João. 

A Camara pensa qoe os esclarecimentos expe ndidos no 
prese11te officio, são suflicientes para V. Ex.ª fazer juizo exa. 
cio não só do estado actual <los Cemiterios publicos, e dos. 
Ob5taculos q,ue tem a:etardado o seu melhoramento; mas do 
ci11~ f:e torna necessario para esse melhoramento se conse
gu1 r. 

Deus1 GunrJe a V.Ex.ª Carnara: ~-3 deJunho de 1838 .. = Illm.º e Exm. º Sr. Admini.;tra<lor Geral interino do D.is
\ricto Je Li.5boa = Antonio. de Sousa Salgado. 

' 

.. 
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N.º 14. 

Ilfm.º e Exm.º Sr.==Havcndo V. Ex.ª, em seu officio 
de 5 de Julho corrente, remetti<lo a esta Municipalidade o 
reqnerimellto em que os Pescadores d o Seixal, Barreiro, e 
Aldegalega do Riba-Tejn, recorrem para o Concelho de Dis
tricto, exigindo n de rogação do Edita 1 ele 18 de .l unho pas· 
sado, que manda vender a pêzo o p<'ixe, tanto na Capital, 
como no termo, a fim da Camara Municipal responder so
bre este objecto, tenho a honra de responder a V. Ex.ª o se
guinte : 

1.º A Camarn nomeada pelos seus Concidadãos parà 
zellar, e promover o comrnodo e bem E>slar do M unicipio, 
usou do Direito que lhe outhorga o Codigo Adminiilrntivo, 
Art. 8~. 0 , § <f}.7. 0 , fazendo uma Postura <'}Ue julgou utiJ e 
convenien te aos seus Administra<los, como u11ico meio de 
evilar as fraudes que as classes pobres soffriam na venda a 
;etalho, e conseguir que essas classes podessem tambem com
prar peixe grosso,.. e de melhor qualidade, o que s6 ao prc· 
.sente podem os ricos. 

92. º A referida Postura não tem encontrado a desap
provação publica, e a prova é que até ao presente não se 
tem apresentado n'esta Municipalidade um unico requeri• 
mento contra ella, á excepção do dos recorrentes, que faz 
mais uma prova da utili<lade que resulta ao pu "Jlico de levar. 
se ávante a medida. 

3.º Quando está de uma parte o proveito de um Mu· 
nicipio inteiro, e da outra o interesse particular de uns pou· 
cos de Pescador.es que nada perdem em sugeitar-se á quem 
do Tejo, ,á; mesma regras de Policia Municipal que observam 
álém do Tejo; julga a Camara que não ha motivo para sa• 
crificar o comrnodo de muitos., á utilidade e capricho r·efra. 
cla rio de poucos. Não sendo digna de attençâo alguma a 
coarctada clc difficuldade em que pertendem fundar-se, por 
que n expe1 iencia mostra que pezar, é mais facil e mais bre
ve, que contar.= Deus Guar<le a V . Ex.ª Camara 9 de 
J ullio <le 1838 = Illm. 0 e Exm. º Sr. Alministrador Geral In 
terino do Distticlo de Lisboa.= Antonio de Sousa Salgado. 



76 

N. 0 15. 

PRO.POSTA 

Em que a Gamara Municipal de Lisboa requer a Sua Ma
{(estade Pidelissima, a Ermida coltocada no Largo do 
Terreiro Publico, para se demolfr, e formar-se do Bec~ 
co junto, uma Rua Larga. 

Senhora = A facil communicaçã-o, e tranz.ito de uns 
para outros si tios, e a livre circulação <lo ar, a da luz ·, 
sempre foram havidos por meios importantissimo!I de bellcsa, 
e salubridade das grandes Povoações. Altamente convencida 
do valor d'estes objectos a Camara .Municipal de Lisboa que 
tanto se desvela no pro~eito, e· commo<lo dos seus adminis· 
trados, não tem perdido occasião de promo-ve-los, ainda á 
custa dos maior<ls sacrificiGs. 

Do auto de vistoria junto, a que a M unici pai idade 
mandou proceder, verá Vossa Mºagestnde o quanto se torna 
necessaria a demolição de uma E1 mida collocada em pnrte 
sobre um a rco que dá serventia <lo Largo do T~rreiro Pu
blico, para o Becco da Judiaria Velha, assim como o <l ito 
arco, e andar que fica por cima. 

Senhora, a simples inspecção das localidades é mais 
que sufficienle para provar não só a conveniencia, mns a ne• 
cessidade desta demolição, para tornnr aq uel le Becco em 
Tua larga, e tranzitavef a · toda a quali<lade de transportes; 
abrindo assim. um novo caminho do Largo do T erreiro Pu
blico, para o centro do Bairro d' Alfama, que t anto ·coroce 
deste melhoramento; tirando ao mesmo tempo um foco d'1m
mundicies, que no referido Becco se accumulam, e que tan
to prejudicam. a saude dos moradores visinhos, e deturpam 
ague li a parte mais bella e frequenta<la da Cidade baixa. 

Como pois o referido arco, e E rmida estão encorpora• 
dos nos Bens Nacionaes, e vai proceder-se á sua venda, a 
Camara dirige a Vossa Magestade a presente Supplica, a 
fim de que determine que aquelle Edificio, em si tle peque
no valor, seja cedido á Municipalidade para se vereficar a 
demolição projf ctada. 

A Camara que conhece quanto Vossa Magestnde se des
vella eelo bem .. , _ e commodidaçlc dos seus Subditos, esv.era . 
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flUe a sua Supplica seja por Vossa MogcsladP. acolhida c9m 
f.avornvel deferimento. = Deus Guarde a Vossa Magestade 
por muitos e difatados annos como t odos havemos mister. 
\jamara 16 de J llllho de 1838. = S€guem as assignaturas •. 

RE.CURSO 

Da Carnara. Mu.n.icipal de Lisboa, áJlJ,nfo Geral Adminis
trativa de Districto, ácerca do Edital de 18 de Ju,. 

nho de 1838. 

Illm.~.- e E ºxm.ºª Srs. ==O Conselho de Districto acaba 
<ile annular o Edital de 18 de Junho, em que a Camarn M'u· 
uicipal de Lisboa determinou que o peixe fresco, e salgado 
fosse vendido a peso, ern todo o seu l\'Iunicipio; a Camara 
na convicção desta postura teve em vjsta o bem dos seus Ad
ministrados, e o evitar 0s dollos, e lucros excessivos dos mo
nopolistas, que frequentemente se ccmmettiam na venda a 
arbitrio, e de que tantos queixumes haviam resultado. O 
peso é sem duvida o typo mais exacto que os homens tem 
até ao prese11te inventado para regular as suas transacções 
mercantís. Não fallivel, nem sujeito a erros, como ai nspec
ção occular, e as medidas, o fiel . do braç0 da balança falla 
pnra todos a mesma lingua; este meio tem-s.e universalisado· 
na rasão di recta. da marcha, e progresso da ci vilisação ; e pqr 
isso a opinião do Conselho, tem contra si os factos, e a : 
theoria, 

Diz o-Conselho que labora em nullidade o ~e.nomi·nado · 
Edital da. Camara, porque nem consta que o seu contheudo 
seja uma decisão legal conforme o art. 0 ~06 - do Codigo Ad-· 
ministrativo, nem, ainda que o fosse, ella constava por um. 
modo a uthentico, effica.z, e v·álido, por se apresentar ape
nas subscripto por um individuo a quem a Lei não dá ju-
risdicção nem força alguma a seus actos. Prescindindo das 
expressões denominado . .Edital, da Gamara e subscripto p01· 
um individuo, que são um insulto gratuito á Camara, e ao 
seu Secretario, custa a crer que similhante asserção sahi sse· 
?o Conselho de Distriolo, aonde lrn alguns membros que· 
lá foram Vereadores! Ellés sabem, e deveriam informar. Oí 
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Conselho que todas as decisões da Camara Municipal de 
Lisboa , são tomadas em Sessão Geral, e que a maioria de 
seus membros é quem decide: que a deliqeração se lança na 
acta, e que quando esta se reduz a Edital, é e>le assignado 
pelo Secretario, mas que isto se não póde jámais considerar 
como acto seu, pois os mesmos Editaes, como este de que 
se tracta, principiam, declarando, que a Camara é quem 
manda, e não a pessoa que assig-na: Se isto constituis~e nul· 
!idade , nullos estavam não só todos os Edit aes da Uamara 
actual , mas todos os das Caroaras anteriores, e os do anti
go Senado, que todos se publicavam só com a assignatura 
do S ecretario, e não caberia pequena responsabilidade ao 
Conselho que tão tarde se lembrou d'isso: e se como elle 
diz' isto é o fundamento mais solido de rec.urso' que d eve 
suppor-se dos outros? 

O Edital de 18 de Junho, foi resolvido depois de rnadu· 
ra d iscussão em S essão Geral, e seguio os tramites pres· 

.criptos, corno se deprehende da Certidão da acta que jun
ta se remctte. A pratica antiga, e moderna de todas as deli· 
berações l\funicipaes, tem sido que o Secretario assigne as 
Posturas, Editaes, e toda a correspondencia da Municipa· 
]idade, o mesmo ie pratica em todas as terras do Reino, 
visto que os Escri vães das Camaras são por cllas nomeados, 
.art. 89 doCodigo Administrativo, e Decreto de 9 de Janei· 
i-o de 18341 , art. 2~, e sempre foram julgados aptos para 
]Jassar Certiddes, lavrar Termos, e praticar actos cm que por· 
tu por fé, sem que isto até hoje lhe tenha sido rnvalidado por 
deter mi nação alguma, nem dos Tribunaes, ne rn do Governo. 

O Conselho quiz allegar outra rasãl> de nulli<lade do 
EJital, e nella não foi mais feliz que na primeira. Esta ra
sr\o, segundo elle, é não ter o EdiLul passado pelos trami· 
tes que exige o Decreto de 18 de Nnvcmbro de 1836; mas 
h asta ler esse Decreto para se conhecer que us suas disposi
ções sú podem ser applicaveis á obrigação JP. formar-se um 
~odigo ou Compilação das Posturas i\1 unici pacs a ~tigas, e 
1node1 nas; e uâo as que as novas Camaras d'ohi por diante 
fizessem. Esta compilaçãl) não tem po<.l ido até hoje con
duir-se, p nrg ue além dos trabalhos de que se acha sobrecar
regada n. Catoara, é obra de longo tempo e <lespesa, juntar, 
e ellcolher entre as innumeraveies Posturas Je dilfcrentes ca
tactl:res que existem na ~Iunicipalidade de Li:;boa, desue o 
,ço meço da Monarch.ia. 



Quanto ao presente Edital prehencheram-se com elle ns 
formali<lades exigidas no Codigo Administrativo, Art. 8~, 
~ ~7, N.º 1, p~is a Camara inviou exemplares d'cHe ao 
Procurador Rcg10, e ao Conselho de Districlo; e t!e a Pos
tura é tão defeituosa, tão illegal como elle agora diz, por 
que não a condemnou logo, tendo para isso o espaço de um 
mez? A caso para a tornar ruim, era necessario o requeri
mento dos Pescadores? 

O Conselho, copiando as allegaçoes dos Pescadores af
tirma, que ha rnsões Je facto para nnullar a Postura, e que 
n primeira é ir de encontro di rectamente á facili<lade de con
'iumo de Commercio em objectos de primeirn nccessidn<le, e 
a Cnmara quando publicou o seu Edital, depois de madura 
reflext'10, estava certa de que d'esta disposição, provirin aos 
seus administrados grande bem pela mais facil extracção des• 
te comestível a pê:;o, principalmente na especie do peixe 
miudo, e que evitaria os contínuos roubos que se commet
liarn na venda a arbítrio, e sem preço declarado. 

A Camara julga que os seus administrados a conhecem 
sufficientcmente, para poder olhar com o merecido despreso 
a suspeita de que não teve em vista a utilidade dos seus Con
cidaJãos, mas o proveito dos seus officiaes de diligencias, e 
os lucros das licenças, como diz expressomente o Conselho 
de Districlo em seu arrasoado, ignorando, ou affoctando 
ignorar que se não passam, nem pelo .Edital se exigem li
cenças para a venda do peixe, e que por isso o Edital em 
nada engrossava o rendimento do seu cofre. 

Commette igualmente uma falta de verdade o Conselho, 
quando affirmn qué é costume antiquíssimo vender o peixe 
grosso inteiro, ou em postos; porque a verdade é que só o. 
insalubre de difficil di'.jestão, e de mais grosso volume é qne 
se vendia em postas; e que mesmo d 'essa fórmn erncn ma
nife~tamente illudiJos os compradores pelo arbitrado córte 
das postas, e pelo preço ainda mais arbitrario porque o ven
diam. 

Tambem nãQ é exacta a asserção em que o Conselho 
affirmn que é impossivel, e nunca usado em terra alguma de 
Portugal ser o peixe miudo vendid0 a pêso, quando em mui
tas terras se vende assim o carapau, e o besuguinho, e mes
mo em Lisboa os camarões. 

Ainda mais, o bacalhau de salmoura, o atúm, e a 
pescada salgndu, (os dous primeiros ha seculos que se ycn-
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dem a pê30 em todo o Reino) não produzem os inconvenien
teit tão e"agerados pelo Conselho na venda em retalho a 
pêzo. 

A ohjecção ad<lusida pelo Conselho no que re~peita ao pei
xe golpeado, e mais objectos que cornprehendc o artigo 7.º 
do E<lital em questão, é tão evidentemente futil que não 
merece refu lação. 

Analysados por este modo os fundamentos diversos do 
provimento do Conselho de Districto, ai nua a Uamara obser· 
vá que elles discrepam, e repugnam entre si, dernonstrando
se por mais esta rasão que no Conitelho existiu uma decidi
da vontade de annular o que a me$ma Camara fizera: por
que aJoplan<lo-se por fundamento a forma illegal porque a 
Municipalidade tomam, e publicam a sua delibt:!r<1çft0, aban• 
dona•se subitamente para neg.u-se por motivos que f1camj:\ 
pol\'erisados as utilida<les, e conveniencia geral da J>o3tura, 
ou mediJa Camararia, e <l'csta arte fica mnnifi::sta a con
tradicção de taes princípios; porrpianto, se a medida foi il
legalmentc tomada, esta rasão sem dependenci a de outra al
guma sobrava para sua annulaçào, e n'esse caso o exame 
minucioso de sua bondade, ou ruindade, não tinha Jogar al
gum, e se l?Sle tão prolixamente se adopta, tacitamente se 
confessa, que a Postura não pecca na forma, e por isso não 
fora illegal. 

A Uamnra pois., cuja cHgnidade se acha atroz mente com
promettida, recorre a esta li lustre Junta, para que atten
<lendo ás utilidades da nova postura, e ás infundadas rasões 
com que <> Conselho de Districto a condemnou; haja por bem 
de annular aquelle provimento, e mande que a Posturn da 
Camara vigórn, e produia os salutares e-íl'eitos que d'ella se 
esperam a bem dos moradores deste Município. Cawara ~O 
de .Julho de 1838. - Antonio de Sou~a Salga.do - An.tonio 
José P erefra lVI ah ia - J oâo Dini':. Pereira - Carlos Marques 
Baptista- Gregorio Vaz Rans de Campos Ban·eto Fróe8-
lldefonso Fernandes da Cunha - Joâo Pit-es da Fonle ·
Ricardo Sittes Coutinho- Theotonio de Sousa Pautino
Joâo Pau#n.o Ve.rgolino d' Almeida - Francisco Nicolau 
dns Reis-José Anton.io PereiraSerzedelto-José Fer.reira 
Diwrle. 

.. 
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N. 0 17. 

Tl!m.º e Exm.º Sr.= /\ Cnmnra M1rnicipnl de Li -:; b0n, 
rc~po11<lendo aooflicio de V. Ex .ªdn.tadod<.'<i de Fevereiro do 
corr<'nle an no~ q11e aconipunha a propnsla do Doutor ~icod, 
de Pariz, p<·di11do pri\il <'gio por quinze an11os parn intro
duzir a íl1 11111innçào de gnz <'Ili Li:-hoa ~ e 011trns Cidades <lo 
Heino, tem n honra de e:xpvr a V . Ex." o sC'guinte: 

Se o proponente 1 r f1c tn de' 11m i nvPn lo 110\'o, 011 de uinrt 
introd11cçft0 , tem cm se 11 nuxilio n lPi d<~ )(;de .J a-nC'iro do 
flllno proxi1110 passado: <'is o CJllC em 1)ri11H'i10 IHg·<'l r se offe
'rece á cons;dern\ào rln Canrnra; nbslral1i11clo aliá.- , q11e ne· 
nh11m de seus in<>mbros tem todo!. os co11li<•ctr~cnlos nN·<· ~
t1arios, pn ra entrar com segurança na i11\1estigaçào <lc simi · 
Jhante proposta . 

O D outor Nicod , aOi rma na sua memoria que o gaz qne 
11n de extraltir nunca será de ca n .\o de pcdm , nem s<>rá. 
-sn l1)hu roso, acido, ou nl ka lino, mas que o tira rá <4os produç-
1os dos reino;; vcg·ul<t1 , e 111inem1, ex isten tt• s no solo Porl u guci : 
porém cotr10 ela s nn lllt'morifl não $e dt>tHrhc11de q 1Hl 1 sf.!ja o pro
C<~sso que se propoe a segu ir, nem c~ta Camnra o exige, p~r
que a lei o nào dett'rmin,l, mal pódc cllt\ ajui:;ar se real11Jcnlc 
.se trata d'um inven to; bem pelo -coulrario nttent:is U 5 ma
krias <le guc o proronC'nte pertendc fo r. ' r uso, e a c'liscrip<_;ào 
qne faz da qunlidn• 1e <losp .. oductM, talvez não venha a sel' 
.descoberta nn\'U , por i~so que ja foi introdusida cm l ngla
terra por T~ylor , ~ se C'$l<Í aclunlmente usando em FralH;a; 
'C ri:i esmo e111 Port 11ga l já lia 'u 111 ex cm pio d' esses. 

I g uultne11te a Cnmnra uão póde interpor juiso seguro, so · 
bre as vnntag<'ns resultantes da tlovicfode, que se pQ;rtc11<le 
fotrod117.ir ~!li Porl11g11 l , pMqt1c p<1ra issô nit0 tern rnais lHl.· 
-se5 que os simplt>s ~1111~mcin-d11s do propon·cnlc. 

Dizemos si 111 pies t'll nu11-Ciados, porque, tnlta ndo se de 
l1ma invenç:"w, e pc tindo-se um privil <·gio de tamanha trnns
ccnrlencia , nnda dc\'C ser vago, nctn i ndc•tcrmi 11ado ! mas , 
.aonde está a <.smoslrn, 011 attestado do invento, e da sua (>f>I"· 

foição! onde ns f1ançns que abon~m a capacidnde do pro
ponente? Q11aes stLO os seus fundos? (~ua l é o seu mel ho
<lo? Qnne:; stto ns condiçõe; que offrn·ce , e quac:; ns que 
pe_de , não em globo , mas com todu a parlicular;dadc ex· 
plicada? 

L 
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Ora, como nn<b d'ísto apparece, nada d'ísto se expcci
fica, entende a Cam.1rn M1111icipul que é do seu dever Hcres-
1 entar, gne a l llum inaçào por meio de gai, está ainda 11<1, 

1 1' ran~a cm grande atrasó, em cornp<Haçào com a de I ngla
terra: e se algum m\ilhornm. nto st> tem conseguido n'e:;te 
ens-aio, e porque se COllÍlOU e.5Le trabalho A f nglezes já expe• 
rimentados 110 n•f(•rido processo. 

Ora, em Inglaterra foi o Parlamento quem entrou no. in
vcstigacão dt!: matuia, e tornou debaixo da Sllcl protec1:ão 
as Co111pa11hins que se appresentaram. Desde 180;3, em que 
o A lcmào Wi nsor, começou a fazer os primei rt>S ernrnio~ <l' est<:! 
genero, até J 817, e1'n que Cleµ-g, e Pe111bertou demonstraram 
a grnnde utilidade de illuminaçào por meio de gai, tive
ram os InglPzes que metter hombro:) á em preza, lutar com 
infinitas d1ffic:uldades ,_e ,offrer enormes prejuisos. 8ào esta5 
rasÕei a ··saz fortes e ponderosas, para que se con:iiclere pou
ca loda a circumspecção que haja de ter-se com similhan. 
tes materit\s. 

A incom petencia desta Camara 1\1.ll ni ci pal para con he
cer das vantagens de tal projecto, já fica derno1utra<la, e 
é evidente. Em França qu.audo o Governo quiz ouvir uma. 
opinião sobre a illuminação por gaz, consultou a Academia 
das Sciencias, e esta nomeou para dis<>ulir o negocio sa
bios taes, como um Prony, um Gay, Lunac, Darcet, e 
outros bomen" desta cathegoria. 

Em conclusão, similhante1 empresas demandam tem ... 
pos mais t runq uillos, mais. prosperos, maii seguras garantias, 
e protecção efficaz do Governo. 

Ta.l é o parecer que so·bre e5te objecto. a Camara M u
nicipa.l de Li~boa , tem a honra de respeitosameute submct-
1er ádecisão de Sua Magestade, que se dignará. resolver como 
melhor julgar , em attenção á utilidade publica, e commo
do dos habitantes da Capital.= Deus Guarde a V. Ex.= 
Camara: 23 de Julho de 1838. = Illrn.• e Exm.• Sr. Admi
nistrador Geral interino do Distl'icto de Lisboa. -AntoniQ 
de Sousa Saliado. 
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N. º I 8. 

RECURSO 

Da Cnmara I\Iwlicipat rle Lúboa, á Ju nla Gernl do nfi. 
trielo, sobre o Provimento q11e o Consel/w de /)istriclo 
dea contra a deliberaçâo da mesma Ca 111ara , e a favor 
do Jvlorquc'l. de Ca11teUo i\1.ethor, para lhe nâo ser demu
tido o pauculiço que atrai:essa a Catracia, do G toria. 

Tlim . º' e Exm.'' Srs.=A Canrnra Municipal de Li 'i 
boa tem n honra de recorrer para aJ1wta Gemi Adm i!l islra· 
tiva de Distr ic to, do despacho porque o CPn:.-e! lio de Di::.t r:cto 
arn1bu uma drcistlo da 1V1nnicipalidau<c>, dispcnsn ndo o Mur
-quez dcCastcllo ,\1elhor, de demolir 11rn pa!-s· diço 11111i baixCl, 
e mal comtruido que atravessa a Calçada da G l<>ria, impedin
do a livre circulação do ar, e da l11z, incompaL iveJ co111 os 
m ·lltora me11tos que a Camara tem a Íüztr n 'aq 11el la Cttlçadt.1, 
urna das mais breves communicações da Cid<ade :.ilta, com a 
Cidade b ·l.ixa, e sem ttllender que estando o Ji!o p:ls:>acl iço, 
na vi si 11hança do Pasieio Publico, por s11a me'q ui n ha cou.;
trucç:i o appresenta com elle o mais sord1dn, e ridiculo co11 -
1rasle ! A Céilmara em sua informnt;ào, que se re1ucttc por 
cnpia, f1111d t1 mentou com nB3t>s a seu ver i rrt·pl ica veis os 
motivos que tivera para mandi.ir procedc>r úq11ella dernoliçilO, 
o C unsdlio não se fez cnrgo d'ellas, snc1 ilir~ndo o emhek
same11to <la Cidade, e as deter mi :;<1çÕes da lei, ~1 commo
cl1dacle e i11tcr6ses cl'um p<irlicular: será isto juslo? E não 
SPrêÍ muito parn 11ot<rr, que ao oie~mo tempo que o Con~<·· 
Jlio assim dccidi<l, o Gove .. rno firmado na l<:>i mandnva, em 
Portaria de 18 de Jul oo demolir o arco dos Carn !los. 

A Carnnra' roi~' á vista do exposto Lonto llO prese11t<~ 
r0c1ir::io como n0 doc11mento junto, pn:rn·1d,~-sc co111 j t1st iç.1. 
para reC)tlercr a esla ill11slre J 11nla a rC\'o_.5·•1ç•;\o do Pro' i!ll<'t1-

t0 conced d , pelo Consel lto -ao rec11 rio cJ,> J\l '1 rqu<>z d ~ t;as-
1,<• ll\) .l\lelhor, que nenhum direi•o lrtn p: ra S"r di::.p<'1H:;ad> 
<10 c11n1priu1e11to da lei.==- Carnara: ~.W de J ull10 Jc lfi:!S. -
~ eguem a• c.1ui •>nu~uras . 

.:> 
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N. º l 9. 

l{ . . ECUR.SO 

Da Camará Jl11 11ii;ipal de Lisbna 7)ara a Ju11ln Gcr.d A<l· 
1.>1i.-iistrativa, da ieáiirt<> do Con.~cllw do !Jislriúo pru(e• 
ndo no t·c•1uuimc12t:.>. de 11alth.1sm· ~Ivnud da Co~la. 

Ill."s e E ·.n Rrs. = .. \ C;tmarn J\1un icipat de Li5uoa,. 
\tsnndo da foc11ldadc oue ll1e concede o Codigo J\dmi-
1li5t~·at ivo, art." 8~, § ii7, N .º ~, interpõe rvcra11te a Jllll• 
ln G~rai .Admi11islrali\'a de Dislriclo, 0 S<'ll recurso da dc
<.'.isào do Co11~wllto d(' Districto, que annulou a seguinte dc
l1bcrnçào <la .l\1uuicipaliJade. 

A Cama! n, como cn,..arregada de fazer executar as Leys 
(ln I 11spec~·ào, e recdi f1cnçà-0 da Cida<le, e attendcn<lo <Ís re· 
presentações que lhe foram dirigid1:1s pela Junta Parocbial, 
e Juiz .Eleito da ltreguezia da .Magda lena, áct•rca de 1111Hi 

barraca que c1n parte acabava de cahir, e no resto amea ... 
Ça~a ruína (dncurn(•ntos n.º l, e~); mandou por sua P,H ... 
1.ana rle 15 de .Jnneiro, intimar Baltha:;ar Manud da Costa, 
<lono d'umas B.urncas arruinadas na Travessa do Alorn<la, 
para edificar Predio regular, conforme o risco da Cidnde, 
as:;ignando termo de começar a obra até ao 1.º do corrente 
Julho; e não hnvendo o se>brediclo Propriet~rio satisfeito as 
ordens da .J\1unicipalidade, foi de 11ovo intimado por Por
taria de ~9 de Março passado;. e recorrendo para o Conse-. 
lho de Districto, este confirmou a resolução da Camara , . 
<lando·lhe porem o praso de anno para dar começo á edi
ficação: um praso tão amplo como . nunca a nillguem se con
cedeu, e-quivale perfeitamente a uma dispensa de edificar, e 
a uma permissão de conservar 11 'aq uelle sitio da Cidade 
b;tixa co11strucçõcs informes, e que a Lei explicitnmentc 
prohibe. E que sNá se se considera que a intima\·âo da Ca ... 
mara s6 teve Jogar quando lhe constou officialmente, que 
tinha cnhido parte da Barraca?· Que o dono é um homem 
rico, e que pode com essa despesa, a que se não tem ncp:a· 
do all.)'11ns, que tiuhào, em ser pobres, um pretexto para es
cusar~se? Ainda ma is , o Comei ho pode approvar, ou de .. 
sapprovar os netos da Camarn; a Lei lhe confere esst di
reito; mas o Couselho u 'isto fez uma graça, e onde está. a 
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lei que parn isso o nulliorisa? O Cons<'ll10, pois, ullrnpas· 
saudo os !-C U ~ li mitl·~, nfn stou-sc do dncr que a Lei lhe nwl"<"<l. 

Ern vistn I'' is <.lo <'xposto, rN·o1rn al'nuwra a c~la li· 
Jtislrc Ju11ta parH qt1e 1H1ja de re\Og<ir nq1Jella p.:rnçn. que·<> 
('on!"cllio n:.•ccMrido concede11, vi.üo q11c 11ltrapassaudo HS 
sua::; otí 1 ibuiçô<·!', <' recouhect>ndo HO llll'!:mo ti·mpo n jusli
c.a da dcci~:-io da Camara, não se atn·n•o a l'E:\'oga-lu, mas. 
prncurou <iq11el!e pretexto que <'quiuilc q11nsi o lllC:,lllO. A 
C::nwra pois '<'1U1 na int<•gridadc cfo tão C'o11spicuos <·omo 
lwHe!llerito~ Cidadi\05, .. spcrn que o t<:rnll<.ido do pte"'<'lll<~ 
recurso corrc:-po1:da ás StJ:ts cspt, ranças por lhe affi;"111çé1r a 
ju::ti<;a ern que ellc se e~tabele<'e. == Cuuiurn: ~6 de Julho. 
de 1B38 ==Seguem as as.;1.gnaLurcu. 

"* 
N.0 20. 

RECURSO 

Da Camara Mun-ic1'pal de Lisf,oa, pora a.T1mta Oer"I Acl
mi1ti::.lroti"º' do dcl·ilH: rarâo do Conselho de Di:ifriclo' . 
svbre o reqiu~? imenlo de Manoct José d' Ulivcirn. 

Illm. 0
• e Exm."ª Srs. =O Consc•lho de Dislricto jul· 

gon improcedente a i1 ti lll(lc;ào tnnndada fazer pela Curna
rá a Manuel .José cl'Ol;,eira, para nf10 continuar nfü sua:; 
cnsas na Prnça de D. Pedro, a abrir 11111a trnpcirn icco· 
lhida, em q11anto se nfto tomarem medidas sobre as qu~ 
cstt'to feita;,. O Conselho estabelece aqui uni Frincipio tio· 
vo e1n direito; n saher, que deve contim.iar-se um abuso 
pela rnsfto <!'esse ahllso ter pri11cipi<1do; op~imo principio 
na verdade para tollicr toda a cast<1 de mclliorameuto ! Que 
1em a Camara com os erros do Se110Jo, ou <las Can1aras 
(\llleriores, se alguma d'ellas consc11tiu em tacs c:o11truc~ 
çõe; contra o ... rroc:pccto da C~dade, q1.1c é ~ei vigente e ciu~ 
? Con..:~elho nao tem ~a.ui honda?e dt· 11!''ª lidar? Deve ró por 
Bso nao oppor-se a s1nnlhantes 1nfnH·çoes da tei? Sc•rú de
cente consentir a um homem que edifique llll1<l janella na 
Ct'r~esa de que será demolida <)UéHH.lo o forem as ju cons· 
l ru 1das, e q11e pode ter logar em poticos dias? A Cnmura 
<l.e. cerlo e~tá resolvida a não '!fabtar·se de ieus devcre:i, trall• 
z1grndo com alrn~os •. 

.. 
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Hecorrc pois a Camara .l\'111n ici pal de Lisboa para a 
Junt ~t Gernl ..:\Jin inistrati va do D istrícto, a quem compete 
l'sla rn uterÍ't, e espera da í ntcgri lade do3 dignos membro-> 
q11e lhe forão a justiça que dcma nd~ o intere se publ ' ro: a 
nccc.si<lade de to llwr o pro.~rcsso do .. i11vet1·rado3 nl us >s ; 
e a ri~orosa observancia da Lei da 1 n:,pccção, <,u e o 
Co11sclh' nã0 está awthorisad0 a de rogar, vi sto <JUe es-.a 
m ed ida só COl[)pete ás Camaras Legislativas q11a11do SE- aclta
rem reunidas. Camara: Çl6 <le Julho de 1838. = Set:iu:tn a1 
a~~igrwt·ura1. 

N. º 21. 
-' 

INFORMAÇAO 

Da Camara Jlfunicipal de Lisboa a Sna Magestnde Fid~· 
Jisima , 'º~re o re11uerimen.to d~ D. L wiovirui La-r"ra de 

• Sousa Patiza Sardinha CoKominhu e rasco11celtos, que 
pede o paJ{a menlo de 4.00 $ 000 réis d(! juros que Jlu. deve 
a mesma Uamara. 

Renhorn ==Baixando á Camnra ~t unicipal de l..i .. ho'l 
a Portari~ dü ~lini - terio do R t·inn, dat'lda de :1 de Ft·vc
r<•iro do co1rcnte a 11110, em que Vossa Ma~e:; t,tde OrJena 
t111e a m~sma Cam ,1ra responda o que s~ lhe offt?1(>Ct'r S<'Ore 
o contheudo 110 requnimento <.le D. Ludov1na L <Htra de So,1 -
ea Pavia Sardiuha Cngominho e Vasconcc·llo.c, t•m que f>t'dtt 
o pagamento de 4.00$000 reis que se lhe devem <lc juros <lo 
capital de800$00lJ reis entregue:s na Camara em 3 <le Mor
~o de l7J9: Te111 a 1'Juniciµ ,1lidade que levar á prPsenç' 
t1e Vos~a M.1gPll tade sobre esle ol>jecto , que ex isti ndo 11 111" 

Ccmmis!-ão creaJ ,, por Portaria do Thcc;o uro Publico de 13 
<le J ~1n eiro do corrente a nno, parn tra iéH d ,1 divi la prctn ita 
enLre o Governo, e o ex ti neto Senado; e cuja Cu111m is::;à<> 
simultanenmenLe compo:;t.1 d1~ .Membro-; nome.idos pelo (~o
verno de Vossa J\lnge"tade, e d e dni~ EmprPgad,)s da Mu
nicipalidade, se ncha j á ini ta ll ada no. Pa~()S do C o11celho; 
e !:lendo outro-sim, a di, ida que a ~up plicanle r~c l .• ma per
ten cen te a ts~a epocha., só q ·.1ando a refor :da Comm i .. S~lO 
•h~r <> re~ 11 l t .1d o de seu; trabalh os, conhecerá Vo ssa M ag-t>ll • 
tadc q ual dc\c )Cl' \\ cousiJei ,\~ào qu e ~m j 11sti<jU se hudt:• 

, 



ônr a ~st, e outras rf'clamações q uo em i<lent:rn!I circnmsfnn
._. 1as eJt1vne11': Ptll 'irtude àe que a refer ida Commi~~ã'> tem. 
e iracumbt•ncio de examinnr a origem, e 11alu es .. <los capi
t ;1e" q1w ve11crm juros, e cujo 11aga.111c .1to e~Lava n <'argo 
d 't'SI , , Cc ri1éHa. 

A Supplican tc pois (segundo f'nte11dP a .I\; 1111 icipalid,1-
d") tPrn que ~ ~ t1 <1n.Jar pt>la sobrcdi ta decis5o, em v1:'La da 
q11 al Vos:ia Mug(~~tade lia-de resolver o que 11H.1.s for de jus
tiça. 

Deus Guarde a Vo:;sa .Magef'tade por muitos e dilatn.· 
dos a 11 i1os corno todos havemos mister. Camata: 7d' ~\gos lo 
de 18~8. == ~·cguem as assignuturas •. 

.. N.º 22 • 

lllm .º e Eltm.º Sr.~==Sendo prf'~ente na Camarn 1\1'u
nic ipa l df! Li .. bnu, o rf"quPrimcnto <L1s C11rraleiras vcndedo
r~s df> miudos nos logares jun to! ao tnalado11ro do Uampo de 
Sont' Anna, que reccorreram para o Co11sellio d e Di~tricto, 
! ('querendo a suspen,.í\O da P o .. tura dn Camarn, que as ob1 i· 
ga a \'euun a pê~o o sobredito gt-nno, t'•11ho u honra de 
res pnnd u a V. Ex.ª o. seg11i 11te , em respo~la u<• seu ollicio 
de l4r de Ju lho p1oxímo, que ncompanhou esse req uerimen
to. -

Em primeiro lognr a Camara tem t oda a rnsào para 
duvidar que esse requerim~nto seJa ' erda<l1 iro, pois es tando 
el le ass ign ado po r todas as recorrentes, do lNmo que por 
eopia se r~me t LP,. se vê que todas d lii6 de1·lan1 rum, á exct'p· 
çfio de Muda <l o Resgate da !'ena Bo rges, que não sabiam 
escrever, e por isso ped iram a· quem a seu rogo as ig:ias~e o 
sobred1to te rmo. 

A us trahi 11do porêm, d''es ta que:>tâo pcrliminnr, q\le 
não dt'ÍXt\ de ser grave , pois i111porl<l rrndu menos q11e uma. 
folsid<1de, que por si só basta I' '' ra i IH Ll lidar es te uegoc10 , 
e tornar digno de ras1i:zo a qtJem reque1eu sem nurtorisaç~to 
dtls iotP.re:sada~ r a C11mura indeforiu o requer imen to d't·s~as 
mulher~s f->O r não ach ur a t 1endiveis as sua-; ia-.ÕPs, pdis nã:> 
pro "arn a impos:-. ibrl idaJe, e os íncon \ enientes que allegarri; 
e fNr estar re:iolvida a m;.inte r a sul poslur•, (111e jul,{a boa 
•. proveitosa aos seus adm inist racios , t-11lc>nde q ue o r<>q u ,_ 
Ji1mento <leve ser iudt:ferido 1 ao menos em quauto a Junta 
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Cf• nd ·d<• D i:;.t 1 il-10, para cpem a Camara reccorreu, nf\ ,) 
d ,!c:Í l!r e-Ht! 1~1·goc: in . 

DPus (i11 ' rde <l V . Ex.ª Cama rn : 16 dP. i\ gl); to de l 8:la 
1 li 11 • º e E \ rn . º S -. A d m i 11 i s t r .. , do r G er a 1 l' n te ~ i 11 o do 

D i, tnc.:LO de Lisl>'>a. = /Jnlo1áo de SouSf'l Salgado. 

N.º 23. 

REPRESEI\TAÇAO 

[)a Cmnara ;\hmicipal ele Li;JwrJ, pedindo a Sua Mrwesta~ 
de Firletissi111a, parri os uw1·adorcs ele B elém, dua~ pen
nos ele agw1, qne !.inlwm shlo cnncedirlas das R eae:i; 1..J.uin
ias, no e.'Ctinclo C'"nvénlo da /Jon. floai em, Belém, dns 
qu.aes hoje se t.tl ilisa u,m particutar . 

• 
Senhora . -As Juntns de Parochia das Freg11ezias r'la. 

Ajuda, e Belém, tem dirigido a esta JVI11ni cipnl idadc n·pe· 
tidas rnpresentaçõcs, cm que perlt>m providencias p;1ra a. 
grnnrlc falta d1: ng11a, que j,í começam a :;entir os mor:rd 1-

res d•aq11elle Di s! ri cto ~ e q11<> deve augmcnlar-St! na rast'w 
dirccta cln adiantamen to da Estação actual. 

/\ CHrrwi·a conhece que <lc to<l os os Oistricto s da Cn
pi1a l é este o que soffrc maior escace;i; d'ngua : e por i"so 
t em contin uado na abcrtnra d ns minas , e exploração de 
nascentes novas, que possam para o futnro abastecer ntpH•l
l a parte da povoa.ç<'lO da Cidade ; e está prom pta ern sen be
úcf1cio a füzer todas as clespez:'ls, e ndoptar todas as medi~ 
das <lc que lnnçaratn rnfi.o as Cam<'l ras suas anteces:;oras; 
ma:; snbc igua lmente que essns providencias não são ba:;tan
tc cflicnses p;ua neudi r ~t falt<t que ora se experimenta, sem 
q11e Vos,a i\iagcjtarle s~ digne <le aé'ompanha.las com ou-
1 ras de ma is tra11~ccüdencia. para com mo<lida<le dos referi
dos habitantes. 

Os R eli giosos do ex ti neto Convento da Bon Hora, ti
nham sido agr aciacJo:; pelos A ug11s~os i\ vós d e Vossa Jvla. 
gt·stad~ cru <luas penas de ag·un déls rene3 (~ui ntns; esta g-ra
ça cnd11cou em parle pela ex ti nc(;ão, <l'ag11e lla Cornmunida 
de, e a. pequc11a porç(to de agua ciue ainda h c~je alli corre, 
é applicacb para n rc<ra de umu Horla partic ular. 

à Caruara julga que oge11c'roso Coração de Vossa Ma .. 

, 



ig~stade outhorga rá a uma povoação intei ra n mesmn rnercê 
que os seus Regios Antecessores concederam a u11ia peque• 
na C o r poração. 

Eis-aqui , Senhora , o ~u~ a Camara M unicipal de Lis
boa vem hoje ímplorar e\ ossa i\Jagestade cni proveito dds 
m o raclores de Belém.; e espera que Vossa .Magcslade , q1H! 

ta il tÓ se d esvela _pelo bem Je seus subaito., , cou : edení .favo-
.ra ~e l despacho ·a es ta supplicn, e com a 1>rcvi<lude 11ece:;_,.,t'
.ria , pa ra a l\tltJnicip.a l idade ter tempo de proLeder ao pre
.ciso enca.na mento. 

D eui G u.1 rde a V ossa Niagestade por muitos e di lata · 
·.dos annos c<.>ruo todos lia vemos rui:iter. Cu1nnru : ~ l de Ag0s"' 

t o de 1838. ( S e8·uem.-se as. a~signatura$. ) 

N.0 24~ .. 
lllm .9 e E xrn. • S r . - Accuso a recepção do oft'icio po1 

V . Ex . di rigi do a esta JYiun icip<tlidarle, em data de 31 de 
,J ui ho , a companhando por copia a Portaria do Governo de 
~8 etc m Psmo ruez, e uma nota do Enca rrcgado de ll <'gocios 
<.le Sua Magcsta<le B ri tanica, em q u~ seque.ixa de gue e::ta 
Munic1palidade ~egasse, em vi rtuue das Posturn~ 1-luni('i· 
paes , ao subdi to luglez Salomão Ser ru_ya, a focil .dade de 
ve nder a retal ho as f.1zendas de seu trnfico, e cx1gilldo q.ue 

· ~ Cumara .Municipa l de l.isboa., informe sol1re e~te 1 egocw. 
E' cousa estranl!a na verdade que depoi~ d\.! tanta., res-

po5tas <l•1<.L1s pda Camara, Em dí tfc re u tes épocus, s:ihr~ rc
-clarnnções deste gencro, feitas po1"subdito:; i":a uccz"s, e Bri
tanicos, em rasi"to do qU'e lbe fornm pelo GoYcrno i11dd't.!
.r idas ~1ws per teuções , '1 inda essa::. perguntas se rcuo\'elll. 

O M inistro Brilanico cita os Tra<:tados de l6-L:2, e 1GJ1•, 
•que affirnrn e:;tarnm em vigor : aCamaru não cuiua de avt: 
r ig-11a r porcp1e mihig-re as <lisµosiçfü·s Oommerciue ' d\:s5e:; 
T rnc tados , tendo sido i ncorpoi:ados .no de lUlO q11e se ex
.tingu io, tornam a res:.u-citar agora: rrws a C urnarn Lt•m pn:
.scn te o A lvará de 1757 , e a Pra()'mat.i . a de 4• dl.! 2\L.io de ;:, 

l '.7 L9 , :.t que esse Alva rá se refere, LJlle não c~ltlo derog~do-, 
e q ue <:XjJre::;sa1nente ma11<lc.1111 ao St:r.ado de Li =>boa , que 
prohiba ao:-. estran !Yeiros toda e qualquer ve1.<la a rctal l10 . 
l •'o i &obre estas bas;s q11e as Car.nuras autccedentes fumfor aui, 
\! sustcuturam o .Edital de 30 de Dcz<.:mhro <le 1H3.L, que a 

M. 
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Carnnra nctual n'â:o pôde reYogar em q1rnnto uma IlôYa L~i, 
uào n •\' rif611e aquell a s em qne elln. se funda. 

Ern toda a parte as Leis l\111n ic i pAes, a:si m como as 
dc> P olicia, estão fó ra do akanc ~ dos Tractados,. e ninguem 
l<'m ineno;; rn5ào d0 que os Tn g leres , para queixar-se d'este
proc·f'dimento, p1Jis não é mais Jo que o por elles pra~ic~do 
cm [ rq·lalerrn com os subdj to~ Portug1lezes. Unia acta d& 
P urla111P11to do templ) de .Jorge 3.", N.º bl, declara que os 
nn vio' P1>rlt1;~ 11 e z s não gas;trrw de isernpção alguma q 11e al
tere a s n'ga l ias da cidade de Londres , rrcm ficarão dispen·
sados cios diraitos q11e se pagam úquclle Mnnicipro, ou ao. 
1:1c~ 11 .Lortl M !.l ior, e 111--' m a Portug11ezes, nem a al.guth 1es\.0 

trnngeiro, é pern}ittido 11tlo só vetH.lcr a rela lh<>, mas neth 
rne , rno abrir lojudenlro d. >rl!cintod.tCity de Londres, ape
sar <lo a r tigo 8 ." do. Tratado de 18~0 

E com q 11e iu.stiça, ou com que d'i reho per tendem os 
I ngl c:ws gosar ern P'ortuga l de maiores benef1cios do· que os 
nossos co1J1patriotas. go3am em. 1 nglate'rra ! A Camél ra M u· 
nicipdl de Li ~ boli já,mais <l.ani o exemplo <le pro teger os es
tra11 geiro:s, á custa da industria· dos seus administrados, e 
deixa essa vergonha,. para q11em Li ver à coragem de a tomat-· 
sobre si. Se outra A11Lho rid:ade revogar a Post11ra ,. se o GO'o 
ve rno decidir assim a.; repre~entações que lhe te lll dirigido, 
então cumprirá. as orden.s s11periores, certa de que n 'es.e ca
so o.; seus adm inis t ra dos. não lhe poderão fozer imputai;ão 
al .; uma - Deus Guarde a V. Ex. Camara: 18 <le Agosto-.. 
de 1838. = Anlono d.e. Sousa S ilgado. 

N. 25. 
/taJ 

REPRESENT AÇAO 

Dn Cnmm·a M 11nicipal de Lirboa , a Sua Magesfade Fiº 
delíssima, pedi1ulo uma puhlio<• s11lifaçâo da inj-uria que 
lhe /e% o ('ommandanle do 9. º Batatlufo d<l Guarda Na-. 
ciu1111l, ttlio qu<'rendo cmn?rir um Despacho seu, e ser
viwto-se de patav1·as meno$ dccen,les '. e injuríosus contra 
a C(./,mara. 

Senhora. - Havendo o Cidadão Thomaz Diniz PereÍra9 
·requerido a esta Municipalidade a sua transferencia <lo -9;~ 

• 



paira. o 10.º B a taltlào da Gu.zircln. Nacronnl', n Camara l\iiu.• 
nicip<d de Li sboa, em observancia do nrt igo ó .º do Dt;cre
to cJe ~ d<} Dc:ZE"mbro de 183&, que faz depend-er esrns pas· 
sagcus do cons<:nlimenlo dos Com mandante~ dos respect i vos 
Corpos., depois de 01,1vir o Cornmandaute qu~ então era do 
referido Bntalhfto., e á vista dod<>spacho d'estc, exan1do no 
mesmo requerimento em data de ~4 àe .Agosto do corrente 
a11no, em que dava o seu consentimento, mandou por seu 
despacho de <27 de Agosto que se passasse guia ao Suppli· 
cante (Docu1rn~nlo n.º 1.) 

Ac11ntece, porém gue sendo já outro o Comrnm1dante 
do Bntalhão, e~te a r rog:ando-se o poder retroactivo :;ohre um 
"Jlegoc io já processudo' e findo' nrt0 só por seu oflicio dat"
rlo de 3 de s~tembro prox i mo pa sado declarou que nã(\ 
cumpria o despacho da M imicipa~idade, ( Ooc11mento n." ~) 
lrlas i• expressou de um modo offensivo a e5ta Camara, 
-usando de expressões descortez<-'s, d<'scomodidas, e que já
:ti1a·~s deveriam d iri gir.se a uma Authoridade, que lhe é su · 
penor. 

A Camarn por seu officio de 7 de Setembro (Documen• 
·to n. ú 3) llieestranli o u a sua dc5cortcsin, em<tndou que cum
pri-se G seu despacho , pois que a elle não competia glosar 
as suas dete rminações , nem anullar. os a<Ctos do se u anteces
·sor, to rn ~rndo irrito de sua authoridade privada, wn :proces
. so findo, e que tiuba !'eguido os trai.nites legaes. O resu lta~ 
do foi o dito -Comrnandante persistir na sua desQbadiencia ~ 
-e- responder par um modo ainda ma is offensi,·o, e indecente 
(Documento n.º 4.) 

Senhora, a Camara tenclo obrndo legalmente, vê-se 
desobedecida , does tada, ·e escarnccidn .pelo Commandante, 
<lo 9.º Bnttdl1ão, que por duas vcz,:s reiocidio; e deve a si, 
e aos seus ad min.istrados, <Jt1e n.' el lé1 depositaram a sua ·con • 
fü1nça o não consentir que passe impune um tão descome• 
<1i?o pro<'<tde.r. O bem do serviço exige que as Aulboridades, 
~Jam aeatadus pelas que lhe estão subotdinada~, <tliús., pe("· 
<i1«1o o rnsp.,.ito ·que se .lhes dçve, torna·s~ impossível que 
possam desempenha r a.s funcções qu.c estJw -a seu cargo . 

. E' por isso, que a Cam<>ra Municiprd de Lisboa, vern 
lU>Je., fWrante o Tlir<:>no de Vossa l\i1agestade, i111ploN1r a. 
sua :Just iça, em n<,>mc da boa ordem e da rcgnlnridade do 
serviço , pura q11~ se sirva der.nantcr odecôro do M11nioil),io, 
d~.tHdQ·sc-1 h<;: 4ma sa.ti ~façij,o ptü{jica da i njp r ~a q uc Q Com·. 

)1 ~ 

.. 
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mandante do 9.0 Batalhão acaba escandalosamente de fa.._ 
7.êr-1 lie. 

Deus Guarde a Vossa l\íagesla<le por mui!oti e dilatados 
annos como todos have mos mister. - Ca<Uls.tra: ~ de Outu" 
bro ele 1838. =Seguemas assignaluras. 

N. º 26. 
,.., 

REPRESEN'fAÇAO 

:tJa Cnmnra M uniC'ipa.l de Li·.~boa a Sn<J M agedade Firlo• 
lixt.ima, expondo os motivos qnc a i1117>etew. a pedir a 
!iUa dissoluç<ío, visto lef' 7>e1·dido a força '>:torai, cm c.on
:icq/(encia tio Provimento r;ue o Co11setlw de f)is lriclo lcn11 
dado a todos os recursos, que tem sido zn·cse1itis cunlra· 
a "A1untcipalulade. 

8e11hr>ra = Quan•Jo 11 presente Cam :na Municipal de, 
Eishcrn honrada pelos st.fTragios dos 8<'U ~ Conci<ladàoi St! t'll

C:•HrPgo11 dn gerencia, e aUmÍnÍslraÇÜO dos ne~OCl03 d'est~ 
J\1 un cipio, bem conheceu- as grandes dificuldades com que 
1iia lutnr; apesa r d~isrn, levada aos empenhos do seu pa•. 
triotismo, e desejo~o de corresponúer á- <·011fiança que n'dla, 
Re ha"ia depositado, nem por um mon1ento h t•silou em to· 
mur a si o <lE>sempcnho de tão nrduo, quunto h >11r< s >dever • 
. Elia tomou n Lei por guia, e como regra de conducla a 
mai5 ex~cta imfrnrcialidade. O desejo do l>cm publico s11g· 
geri o á Ca mMa a idea da Postura,. que dcterm i nou que a . 
l 'e11da do peixe e outro5 objectos fosse a peso; medid.1 estn 2 
<Tue se Pm pnrle era riova para a C<lpitnl, em alg·umns par•. 
te:; do Reino era um dos. ma-is antigos usos da Monarchia, 
e de gue n maior parte das Nações cultas haviam reconlJe .... 
ciuo a uliJ idade. Esta medida era além d 'isrn lhn pensa-. 
mPnto philantropico para beneficiar os desvali<lbs do I\luni
cipio, e um meio de evitar abu-sos, e fraudes que se com- . 
mellein na venda do pe~xe: eis-aq•Ji a orig('m, e os motivos . 
da Postura de 18 de Junho do corrente anno [ Docum<>nlo 
n.º l ]. Nem um só ri>querimento do Povo da Cidade appa-
rect>11 cm J\tlesa de Vereação, tendente a oedir a revoga • . 
gfi.o ela Postura. Alguns [e . mui poucos] pescadores, porém, .• 
~quem (como vendedores do genero] prejudicava a medt-.. 
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~~ ns:rn~lo do nr igo 84. do Codig-o Admini:;trali'\'O, r<?c
eoi'rcram a.o ConH·lho de Di~tricto, de qt1t>lll ohti e arn pro•· 
virnento e que Íll\'Ulidnu = 'Ín lo/um= a Ptí~I um [Doeu· 
rncnto 11~ºQl- No d!a· 18. <le J11nbo do pn•:,Cnle un110 man
dou a l\Jun1t•ipalidade afftx .1 r o seu Ed11:tl t1 11 Postura; 110 

dia{> dP J11lho ordenou o Conselho de Di :.Lríc10 que n Ca-· 
n1nra mfor mn-se o requerimcuto em que e"scs pcscn<lores do 
13nri·eiro, t;eixal, Aldegalega <lo llibn 'l\jo inlcrpozeram 
H•cnrso perante u mern10 Conselho. Hespondcu a Cama a . 
c111 9 de .Julho, e finalmente s6 rro dia 18 do 111<;smo mez, 
ve~pera da cpoclia 111éH<.:ada para o exceu115.o da Postu 1 a, foi. 
cpnwdo se lavrou o 1\c<.:ordam qu e a mondou iuvuLdor, sen
do 11 1uito de nolar que talvez <le propoiÍl(), e cr>m f111s par•
ticul :1 n•s o Adti. inil)trn<l '> r Geral o foz pari i 1 i par oli'1cial men
h• á C11mara no dia 19, pelas JO horas da munha~1, e no. 
11wio .,d in, o Adniinislr,HJor do ~.º J 11lga·lo, s11ln,.lt1·rno d1.l 

A<lrni11ístrador {iernl, re"ei; tido <lc au(·toriJarle se cliri· 
giu n1> merendo do peixe na Hibeirn-:\ovu, iut imondo ao 
cm pr<>gndo, q 11e n Ca mara tem no 1 cfcrido !oca 1, fizesse 
imm<•<lia1amc11lc eXt'Clll~r a dt'l crminaçào do Conselho, sem. 
cll<t para 1~'º ler, nem poder ter recebido ordcn~ <ln Cama
f'd, que cost11ma 1e11nir-se Ús 11 horas; e pelo app.•rnto com. 
quE' a di ' igenci.l foi f1.. 1la, parecia querer-~e prn n1over uma 
foi ,, d · n·sp(•Íln ú" ordens da 1n,c::.rrrn Camn1 a .. Se 11 't-~ile µrocPder 
nrto IJ cilJH~ Íllll\ StMÍSlroi;, pelo ~,~enOS tod 15 a..; (tpp<tr<!llCirtS (), 
pnrcc<>m i11di<'ar; o cmpn•gado ~. l\'J 11uicipalidade digna· 
mente rnsist111 á (IJd(~ui illt>gnl, e 11a.r\Ícipn\I á Cumarn, que· 
S<" n e: !ta v a · r<'u n id n t'm V e reação L D oo111r.1en t m n. "' 3.e 4J. E:i ta.. 

fogerenc.;in 11as. at 1 ibui~õ~s. aJminist ral iv as de 11mn A11clori· 
dade all1eia, Se11h1>rn é dign a de um exemplor castigo, 
muito rnn! -, rnndd pract 1cada por úUlrn t\ucto11dadeaqnem 
cumpre C"uhece-las melhor. Parece incrível que o Aumi
nist nidor GNal- do Oi.,tricto cxorlii la sse por essa íó rma dos 
S<!11s devere- ; quanJo é H J\ uotodJade principal, e que me· 
lhor deve co11hecer a L·· i. · 

E qual HH á. : Senl1-0ra ., G Vt>rcador que, honrt1 do com 
os \ •nlm d1• seu.; Concidadãos, q11eirn vir l 11nwr as~e1 ; to nas 
caclei1?.s da Muuicipalidad .. , em q " a1110 um a lal rna11cha não 
for Jayada? Se a Cam a ra, apesar <l'isto l\1<l 1>~ !<.e tem ulé hoje 
consnvado silenciosa, é porque sempre pr1.dt'nte em suas re
f:oluçfü·~, quiz em piim~ho lognr esgotar todos os rnrursos que 
lhe concede a Lei ; uão poucn<lo lcv~r logo [como tanto de-
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sej 3va. ·J á p~(\~r~ça <le V<,b~a Mn:;e-.t:l<lt• es.ta 'ua rc>pt·~sE>nta" 
çà•>, p rq11u o:i m11!tiplicados. tr i bjlh.o5 das eleiç<'les de Sena" 
clorth, o O p•tl<tdos, e rnu ilos outro; negocio -, não permilli
l'ar"' 11ue tenhnrn pc,dido reunir :;e PS V cre11d i1 rc s em sessàQ 
f>lt'n a para tlelil>erar sol>re objecto, ai ia~ de tau ta tran:icen

,dcnci~. 

N\•stas circ11mslt°rncins ohsenoando a Camata que em 
r>:inwiro logar lhe cumpria o~>edecer á L(·i, mandou suspen· 
de r a execução elo Edital [Documento n.º õ ], e lnuçand() 
mão da faculdade que lh~~ <'Oncede o indicado Codigo no. 
nrt. H~ , § 27, n. 0 ~, rcc<.:orreu para a Junta Ger:i{ Admi .. 
irii5lrnlivu, pela fórmd que aponta <> documento n.0 () Em 
data <le ~!)de Ago,,Lo ultimo deu a Junta cm parle á Ca
t1iara provimento do seu recurso da rnaneira que se \'ê exa· 
iada no D oc ume11to n,.'° 7. SegutH,e pois, Senhora, em con
t:inuação da ol>se,rvancia du mesrrrn Lei redigir de nov•> 0t 

Edital de 1.8 de J..unho, e pôr cegamente ern execução o que 
clcte1mina o Accordam da Junta (ieral. A Ca1nara, sempre 
ob\•<liente á Lei, publíca n'esta data o referido Edilal, al
terado com as emendas qu~ a Junta lhe aponlou: mos jut
_ga do seu moi~ rigorow dever levar á presença .de Vossa l\1a· 
ge:,ta<le a s"guin-te re~peilosa supplica. = 

A .M unicipalid<lde, a quem as A uctoridodes tem me
noscabado em seus dirdtos, e prerogativas udqniridas al ias 
.desde os lf'rnpos mai~ remotos du .MonarclJia Portugueza 
ncha.se sem força a1guma/ para fazer cumprir a9 !ll.IHS or<lens. 
e llosturns. O J~dita~ em questão pela maneira porque a, 
Junta o manda pubtic.ar, .como desigual é inju.sto. Não tem, 
havido um s6 requerimento de 1ec11rso contra a, Gamam· 
[mesmo sondo contra Lei expresin J did g ido ao C onselho de 
Di:itric·to, a que se l)âo lenha dado provimento,. invalidan· 

.lo qualquer d eci,ão, ou Pos111ra Municipal: todo~ os actos, 
da C a marn de Li~boa scrft.o má.os? Todas as suas decisões 
terão. sido ille~acs? Certamente oin.gucm o acreditará; mas 
ta:ube m é cer{o que o Conselho assiru o tem praticado. 

Por todas estai rnsôcs, e porque a ('am:trn de pois tle 
ponderar qual é a sua crise 6lclual, co11 hece pelos f.tcto ... , e 
Jie la experiencin, que nã" pode sul>tenlnr-se sobre mnchinas, 
<'uja, rodas mui uamente se impcsseru: Vt"ndo outro-llim, que 
f>rn lacs circumstancias tem pe1d do a ~11a fo rça moral, e 
que não pode desemµenhílr os bourosos frns & que a dest1na
H1m os \' OlO~ dos SéUS Concidn.J..âos, ju lga·SC na vrccisa oLri· 



1?~ção de não r-0nl i'nmH na gerercia do M1rnipicio: poriam-
to irnplorn de Vossa Ma;f'::t<.ide a Mercê de ordenar que a . 
l\J un ic 1 pa liJn<.lc Lhbonense St>ja dissol ·;1da. 

Dt>us (1uttrde a Vossa M-egesta<le por mu itos e <lilntn· 
dos nnnos con10 todos havemos •nnste r. Cnmara : 3 de Ou
tubro de 18:i8. == Antonfo de Sousa Salgado . - Antonio· 
J or.é Penúra. Mdliia. - Pran:C'iscb 1\'icolmt doit Heis. - Jt .. 
dejonço Fenumdes da Cunha. - José Ferrei)·a Duarte. -
.:lnáo Dirii$ l'ereira. - Nicaf'do Sities C<:J'l6/inho. - Jo~é 
-Autonio Pereira StJn.(;deUo. - Grtgorio f/aci. Rans de C.11n·
.pos Rarrtto Fróes-. - Carlos l\ila1 qttes Bo7Jtisla. - 'J'!.euto· 
nio de Sott~"1 Paulino. - 1Joâo PautfrLO F e•rgotino de. AJmei,,.. 
da,. - Joâo. L>ire.s da Fonte •. 

N.o 24!'· 
. ' •· 

'-' 
REPRE~ENT Af~AO ,,,_ 

]J)a ramara Municipal de Lisboa a Sua .,lfngeslnde Fidé-
tis~:ima, sobre 1J necessidade de mandar demCJtir u.m Pre
dio, gilo 'w Largo do Limoeiro, que tsl~ arJlellfUn<.lo . 
ruina. 

Senhora._._ Pelo Auto de Vistoria junto, a que man
dou prcweJ~r ft Camnra M u11ici pai de Li~boa , em data de· 
13 de Março do corrente au no, verá Vossa Magcstade o . 

-csrado ruinoso em q.11é se encontra . a fre111e de umas casas, 
situadas no Lar.go do Limoeiro ;. e él 11ect>ssidode eviden~e 

-de 5,·r apeada,. e r.ec-0lliida na aÜllrn do~ tres Hntfores, que 
ameaçnrn mina,. e estã0 fó1:a do alinlwmeuto :iaca<los sobre 
o ar do reft rido Largo. 

A Camara Municipal • de· Lisboa, julga do seu· de
vn l.evH r á A ugu-sta t> resen_<_;a de Vussa .M nge.:;ta<le esta 
su ppl icn ,. para qu e se digne · de · passar us ~uns Or<len~ 
a fim de 411e a llepartiç.ào da .. Ob1 a~ l'11bl1n,s proceda á 
dita de111olição, que se torna irnl.spe11s<1,cl 1 ara evitar <lc
s.astr,• .. ; 11 11 quP. pelo ffi<'OOS - l:.Onccda <.l Cc1:na1 a a facu ldade 
de mandar rq>f'<1r a sobr.edita frent e, a expP•1~as do ... \1u11ici
rio. V os~a M agestade por.em ordeuará o q uc uiel Lior con. 
v.en h.i. 

Deus G mirde a Vos~a Magesladc por muitos e dilata~ 
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dos nnn()S <'()'no todos havemos ruís'cr. Ca:n~ra; 8 ·de Ou-
'tubro de lUJS. s~gtlem-se G,<; assignatu.ras, 

N. o C) -8. 

REPRESE~'f AÇÃO 

Dri t'amt.u·a Municipal de Lisboa, a Sua ~fauestade Fi-· 
-dctissima, 7>edindo que mande passa1· as orfl~ts necessa
rias, pura se fu-:.crem nos predios pertencente:s á Jl'a7.er,,.. 
da Nacwnat, situado.i; no fim drJ Rua Augusta, pas'liei'u 
-de lagedo, Óern corno todos os mais que os têem. na metJ· 
lttt<i R1;1,(J. 

Senhora - Havendo a Camara Municipal de Lisboa 
11rn ndado fazer de 11ov0 a calçada da ltua Augusta, cujõt 
-Oura está em andame·nto, e que ha de produsir o melhor ef ... 
feito; ha comtt1do, no fim da mesma, junto ús Arcu<las da 
l)raça do Terreiro do Paço, predios pertt•nce11te;; á Fazen .. 
.da Nacional, os quaes não tem os competentes passeios de 
lagcdo, como .tod~ os mais da dita rua. Ora qnttndo esleja 
·Conc}uida a indicada oura, que de certo aformo5eará aquef
]e local fani sem duvida um contraste o mais <le.,agrn.davcl 
a falta dos passeios de lagedo mencionados; por is.,o, cer
ia a Camara que Vossa Mugestadc não quererá deixar im
perfeita uma obra assas util, espera ·que se dignará mandar 
J>n~sar ordens, a fim de que se fossam com a po)sivel brevi
dade os mencionaclos passeios, cuja obra é muito d.imiuuta 
<:omparutivarne11te a 0utras q11e <le continuo se tem manda
do fozer, e que não se tornavam tão necessarias ueni tão agra· 
daveis como a de gue se trata. 

Vossa .Mngestade, porém, tendo em consideraçrto os 
motivos expenuidos se dignará resolver o que for mais do 
seu c=wrado. 

D eus Guarde a Vo3~a 1\1.Jg·e:.tade por muitos e dilata
dos annos corno todos havemos mister. Camara: 8 de Outu• 
.010 de 1838 = s~guem as assigwi.turas. 

-
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N. º 29. 
. . 

REPRE~ENT AÇÃO 

Da Gamara Jlfunicipal de Lisboa a Sua Magestade Fide· 
lissima, pedindo com m·gencia a reaolugâo da sua Con
sulta de 3 do corrente, -na qual pede a sua dissoluçâo. 

Senhora= Em 3 do corrente mez, teve a Camara Mu
nicipal de Lisboa a honra de diri gir á Augusta Presença de 
Vossa Magestade nma respeitosa representa§ão, expondo os 
motivos porque lhe não era possível contiriuar na gerencia. 
dos negocios do Município; e rogando por isso o D ecreto 
da sua dissolução. Como porém a despeito das rasões alle
gadas pela M un ici pai idade, não tem até ao presente sido 
a sua supplica resolvida, a Camara, a quem nãó é possível 
continuar por mais tem po em tão critica situação, torna de 
uovo a dirigir· se ao Throno de Vossa Ma&estade ·, a fim de 
q ue se digne deferir com urgencia a sua Consulta a tal res· 
peito. 

D eus Gunrde a Vossa Magestade por m~itos e dila
dos annos como todos havemos mister. - Camara: 18 de 
Outubro de 1838. - Seguem as assignaturas. 

N. º 30. 

REPRESENTACÃO ., 

Da Camara Municipal de Li'sboa a Sua Magestade Fidelís
sima, ácet·ca do officio que pelo Tribuna l do Thesouro foi 
dirigido á Municipalidade, em data de 7 de Setembro, 
sobre a ultimaçao do Contracto , para a posse do Palacio 
incendiado na Praça de :D. Pedro. 

Senhora= Em officio do Tribunal do Thesouro, diri • 
gido á Camara Munici p•.d <ile Lhboa, em data d e 7 de Se
tembro p rox i mo p:\ssauo, determina Vossa Magestade.' 9ue 
pnra se poder realisar o contracto da vendo do Pala cio rn
cendiado na Praça de D. Pedro, esta M nnicipalidade obte
nha a compeltnte auctorisação do Conselho de D istricto, e 

N 
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Ja Junta Gera] Administryitiva, e que igualmente deem cum
primento ao determinado na Carta de L ei de ~O de Dezem .. 
hro de 1837, relativamente ao pagamento de um por cento 
<lo preço da dita venda. 

Senhora, a Camara Municipal de L isboa nenh uma <lll· 
"'ida tem no cumprimento d o primeiro quesito' á vis la dos 
1ntigos 171, §. 1.º, e 77, §. 8.0 do Codigo Adm inist rativo; 
quanto porém ao segundo, algumas duvidas se Jlie offere· 
cem , e por esse motivo tem a honra de submet ter á Regia 
-consideração de Vossa Magestnde ns seguintes r0flexõcs. 

A Carta de Lei de ~O de Dezembro de 1837, irn põe o 
pagamento de um por cento ás cartas de compra, ou arre· 
malação dos bens Nacionaes, e á Camara parece inquistio
Havel que aquella Lei fôra concebida no sentido de applicar
se ás vendas communs, e diariamente em pratica dos bens 
N acionaes, por ttrrematação em praça, e lia ~ta publica, 
sem comprador certo, e muito principalmente a círcums
tancia que se dá no caso de que se trata. 

Neste contracto, não ha, foliando com rigor , tima 
''enda: o que nelle verdadeiramente e~iste, é uma ces~ão. 
feita á Camara M nnicipal de Lisboa, do terreno e111 qµe es
teve o Palacio da Praça de D. Pedro, em uma indem nisa
ção á Fazenda Nacional do valor aproximado <laquelle ter
reno; e longe de se observar as formal idades orJinnrias de 
uma venda qualquer, conhece-se que esle contracto foi fir
mado por um Decreto do poder executiv0, em data de 13 
de Novembro de 1837 , so15re consiJernção de con veniencia 
publica, sendo expresso no dito Decreto "(~uc Sua Mages. 
tade havia por bem conceder á Céimara a p·osse d'aquP-lle 
1erreno, para os fins designados, e concliçôes a prehencher 
·pela mesma Camara, como a abertura da Rua de Camões." 

E' claro, á vista <lesta ,doutrina, que isto em rigor, 
uão é urna venda, e que se o fosse não teria corrido, como 
correu, o Processo com ingerencia do Poder Executivo, e 
sua deliberação e concessão: não teria ella Lido Jogar contra 
as Leis vigentes, por encontro de dividas passivas do Esta
do, e fóra da applicação tambem legal, ella pelo contrnrio 
s6menle poderia verificar·se pelo melhodo de pagamento, e 
na moeda legitimamente admittida na compra d os Bens Na
cionaes, nem teria outrosim ficado dependente da a pprova
ção das Côrtes, a que ficou sujeita p elos Disposições dos 
Decretos de 13 dé N overnhro,. e çz de Junho do corrente, se 
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fosse uma venda regular. Parece, pois, á Camnra que a 
disposição da Carta de Lei de ~O de Dezembro de 1837, 
não póde, como exige o Procurador Geral da Coroa ser 
applicavel ~o caso presente . 

. Não acha igualmente a C amara, que seja de modo al
gum necessario passar-se a carta d e compra , ou arremata~ 
ção, de que falia a mesm a Lei; pois que esm carta é indis
pensavel na compra dos Ben5 Nacionaes , porque constitue 
o Titulo do comprador , e <liploma legal d-0 referido contra
cto; porém na presente hypothese está esse Diplqcna mais 
que sup'priJo pelos Decretos de 13 de Nove mbro passado, e 
~ de Junho do corrente anno , sendo expressamente que se 
lavrarão Escripturas, e não manda, riem devia mane.lar pas• 
sar car~~' porque isso só pertence a outra q uali<lade de con • 
tractos. 

Ainda mais , Seohora, posto que a Fazenda Ja Muni
cipalida<le seja distinct a do geral d a ll'azenda do Estado, são 
communs os seus fins, e applicações a bem do serviço e con
veniencia publica; foi esta sem duvida a idéa que presidiu 
á neg0ciação de que se trata, em que se consiliaram os in
teresses q ue resultam da cessão do terreno, com a indemni
sação d a FazencJa Nacional , pelo seu aproxi mado valor ; 
porénJ não foi isto um contracto regula r e sujeito ás regras 
ordinarias; porém muito fóra deltas, e tanto, que {1ca de
pendente a sua validade da approva~ão das Uôrtes, c írcums• 
tancia decisiva que s6 por si bastava para provar a asserção 
da Camara, e que tem em seu abono a le tra e sentido ge
nuino d a referida Lei de ~O Cle D ezembro de 1837. 
· A Camara espera que Vossa M ages tade se digne de nt-

tender ás razões por ella expendidas, e resolver este negocio 
como lhe parecer de justiça. Deus guarde a Vossa Mages• 
tade por muitos e dilatados annos como todos havemos mis
te r. Camara: ~~ de Outubro de 1838. - Se~·uem as a13si
gnaturas. · 
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N. º 31. 

REPRESENTAÇÃO 

Da Camara Municipal de L 'isboa a S. Magestade Fiâelissi
ma, pedindo-lhe mande pagar antes do fim do presente 
mess 45:000 $ 000 rs. por conta das prestaçóes que o Go ... 
verno deve, a fim de pagar aos seus credores. 

Senhora= Os apuros pecunia rios em que se tem encon
trado a Camara Municipal de Lisboa, são assaz notorios a 
Vossa Magestade, a quem por diversas vezes hão si<lo re
presenta dos. 

A enorme som ma de Rs. l tJ~:936 $ 307 que o Governo 
de Vossa Magestade deve á Municipa lidade, pelo atraso dns 
prestações para a illuminação, límpesa, cal çadas, e aguas 
l~ vres, (cuja administração o mesmo Governo cometeu á Ca
mara) <leque apenas se tern recebido 98:000$000 rs. até 
eita data. A consideravel diminuição dos rendimentos do 
l\1unicipio; já pela perua de muitos fóros, produsida pela 
creação de novos Concelhos, (como acontece com a Camara 
do Sobrul); já por se lhe haver tirado o renJimento da va
l'iagem, e m arco <los navios: e já finalmente pelas penho-
7as que lhe tem feito os credores dos juros que da Munici· 
palidade injustamente se reclamam: ha muito a terião red11· 
sido á triste necessidade, não só de suspender todas as obras 
que tem em acção (ainda as mais urgentes) , mos até de não 
poder costear os Com missões do Governo, nos rn mos acima 
mencionados, se o creuito, unico thesouro que .uioda lhe 
resta, não animasse os fornecedores a confiar-lhe a prasos a 
maior parle dos objectos que lhe são necessarios . 

Porem, Senhora, o credito não póde destançar senão 
sobre uma base : " Esta é o prompto pagamento : " su btra-
11 ida ella, o edificio desaba para mais não poder levantar-se: 
E se uma vereação fechar a sun gerencia, sem pagar pon· 
tualmente aos se ui credores, quem será o Com mercia nte tão 
generoso que queira confiar o seu genero á Camara que vae 
succeJer? Se ta] desgraça se verifica, que providencias fu .. 
turas poderão saná-la; e a pagar as funestas impressões que 
ella deve deixar no espírito Jos fornecedore" 1 

Foi 1 tomando estes objectos na seria consideração que 

C. M. L 
C.ABINETE 

oE Esruoos 
OLJSll"'O"'JENSES 

1 
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merecém, que Voss~ Magestade houve p·or bem habilitar a 
(;amara Municipal de Lisboa na administra~ãé> do an110 de 
1837, com as som mas necessa rias pc.t ra terminar com honra 
a sua vareação; deixando pagos os sPus numerosos credo
res; e d'esta forma aberta uma fonte de credito para a Ca· 
mara que lhe succedeu. 

Uma conducta tão generosa e justa, foi, como devia 
ser, apreciada pelo Povo d'este Municipio, e uma no.va 
prova do quanlc> Vossa Magestade se disvella, por tudo 
quanto é de interesse publico. 

A Cnmara Municipal de Lishoa, nem por um momen· 
to ousa duvidar, de que Vossa Mngestade accudirá do mes
mo m od o ú urgencin em que se acha: Elevando á presença 
de Vossa Mngesu1de esta supplica, certa fica de q11e Vossa 
MagestnJe a habilitará com a quantia de quarenta e cinco 
contos ders. , que indispensavel se torna para satisfazer aos 
credores que com tanta justiça pedem o que se lhes deve, e 
a quf'rn a Municipalidade tem que pagar antes que cl1egue 
a epocha (que tão proxima está) de terminar a sua adminis
tração. A urgencia d'esta supplica é tal que n. Comara e~
pera de Vossa l\1ngestade uma immediata resolução. 

Deus Guarde a Voss<t Mage$tade por muitos e dilata
dos annos como todos havemos mister. Camara: 3 de Dezem
bro de 1838. =José Ignacio Andrade= Felix A11tonio Do. 
mingues= Manoel Coelho Basto= Man ocl J osé Henriques 
de Campos=Antonio José de Lima Lt·itüo=:Custodio Jo .. 
sé Fcneirn Braga= Manuel Jor:é 81mões. 

N.º 32. 

lllm. º e Exm.º Sr.== Foi presente á Camara Munici
pal de Lisboa, o officio de V. Ex. n.º b85, e outro por co
pia <lo Barrto de Tilheiras, n.º ~l, dirigido a V. Ex., no 
qual pertende o Ministro dos Negocios do Heino, declore a 
Comara os fundamentos que te\ e para fazer publicar o EJi· 
tal de 4 de Outubro proximo passado, assignu<lo pelo seu 
E sc1 i \1ão , e não pelo seu Presidente, corno d ispõe os arti
gos 1 ~3 , e o/l03 do CoJigo Admnislrativo: assim como lhe 
foram lambem presentes os requerimentos, e os documentos, 
que se devolvem, das regateiras, e fo rçureiras recorrentes; 
do que muitos ~ão os fundamentos que teve a Camara par~ 
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rassim obrar; o primeiro, foi não achar no Codigo a disposi
ção referiua. s\3 n execução das deliberações da Cam~ra COID• 

pete ao Presidente por virtude do Codigo, e elle houve om .. 
missão em não assignar o que devia, que p oderá dizer o Ca
rnara em negocio alheio da sua compelcncia? O l\finisterio 
do Reino mandantlo ouvir a Com:ua ácerca d'esse n"gocio, 
desprezou o Uodigo nesta parte; porém man<lou bem; visto 
q11e o Presidente inculpado já nã0 existe na Camaia, e esta 

_succede-se. 
O artigo ~03 não só de~troe o systema , e os princi pios 

-exarados no Codigo, mas tambem levanta conflictqs entre 
os fo nccionar ios da admin1straçrio publica, e os funccionn
rios da admiuist raçrto municipal. Ora, se o referido minis
t erio desprezou a fotra da lei , mandn nJo ouvir a Camara , 
prohibida cie executar, segundo a lingoagem do Codigo, 
que muito é não achnr o Presidente da Camara espírito nessa 
let ra? Se elln é que tem espírito. 

O referido artigo manda executar as deliberações da 
Camara pelo P re:;idente , ou quem suas vezes fizer; isto é, 
na execução: o Presidente houve por m e lhor que nesta parle 
as fizesse o seu Escri\'ão. Quem pode rá inferir do ar ti go ~03 
ou lfa doutr ino? 

A segunda citação não vale mnis do que a primeira. 
Deduz-se do artigo H23, que nenhum aclo pYblico admini~ .. 
trati vo é legi timo, s~ lhe falta a assignatura do AdminisLm. 
dor do Conselho. J\1as que tem de commum essa entiddde, 
quando a sou \'esse cm Li~boa com o referi,Jo Pres.idente? 
J'ertender-sc- ha fozer descer este á conuiçào de Ma ire; isto 
é, a desempenhar as funcções de Administrador de Conce· 
lho ? Essa d outrina da Lei de 8 de Agosto de 18~ 1 , foi ta 
para os m~inicipios de França, jttma is vogo u eni P arís; e o 
mesmo succederá em Lisboa <"m quantn houverem na He
presentação ~ acio11nl , e nn Representação l\1unici pn l ho
m ens illu ~uaJos, independentes, e patriütas. 

Exceptuam -se, co11linúa o Hrtigo 123, os actos que se~ 
gundo este Coe.ligo são da compcteocia <las Carnaras Muni
cipaes. A :;sim (i<~ i xa elle ás C amaras a mais alta l ttilud~ para 
ellas n'\siguurcm 0~ actos .da sua administração, pelo cuodo 
qne julgarem mais conveniente; isto é , po r todos os seus 
V erea . lore~, pelo P f!!$Ídente , ou pelo Escrivão. 

Quando esta Camara executa,·a rompletamente as suas 
de1iberaçÕe5 , eram as Po.rtarias, e os Editaes assigna<l os .ptlo 
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seu Escrivão: agora cercPando-lbe o Codigo n parte mais 
essenciRI da acção executiva, e não determ inando quem dc,·e 
assignar o resultado das deli berações du CDt.Parn, e:;ta seguiu 
o uso coe\'O com a Monarch ia. 

Somos tão ingratos que 11em pertendernos conservar os 
costumes e usos pro\'eitosos, legadm pelos h eroes que por 
suas fadigas nos fizeram Nação! O' costumes! O' tempos 
em que os Portuguezes tinham virlucles para <lizerem a seus 
Reis, air1da aos que mais estimavam; senâo, náo • 

..t.\5 Portarias, e os E<litae~ formam, segun<.lo o Codigo, 
a parte da execução municipal, com tudo <>ssas ordens não 
emanam do Presidente em particular, procedem da Catnarn. 
Assim, o P resi<lente não executa; e d 'esse modo, que im
porta diga o Codigo em um artigo o contrario elo que diz 
em outros muitos 1 

Tanto julgou o Ministerio do Ueino de pouca impor• 
tancia o artigo ~03, que perti>ndendo esta simples resposta 
sobre uma questão de nome, exigiu-a da Camarn, e não 
do Presidente, a quem competia, &e o Codigo fosse exeq·ui
vel nesta parte. 

Pelo que fica expendido conhecerá V. Ex. o fundamento 
inabalavel qne teve a Camara para mandar publicar o refe
:rido edital asstgnado pelo rteu Ec;cri vão: não quiz perder em 
tempos de Go,verno Liberal os fóros pnrlilhac.Jos, e conserva
dos por seus maiores em tempos mais ten~brosos . 

Quanto ás petições das regateiras, e forçureiras, a Ca
mara refere-se ao que já expendeu em seus officios de 16 de 
Agosto, e 18 de Outubro; visto que o Edital <leq ue as re-
correntes se queixam, é obra da J un t n Geral. . 

Pena é não se reconhecerem 03 benef1cios que fizeram as 
Camaras passadas aos habitantes da Capital, desde o thron<> 
até aos queixosos. Quando forem reconhecidos far.se-ha jus
tiça aos VereaJorcs, cujo amor ela PHtria é tão exaltado, 
que servem mais assiduamente pelo inlerebse de promover o 
bem estar de seus administrados, do que se por taec; fadigas 
houvessem outro qualquer prernio. - Deus guarde a V. Ex. 
Camara: 10 de Uczembro de 18:38. -Illm.º e Exm.º Snr. 
Administrador Geral interino do Dhtricto de Li~boa , =José 
I gnacio d 'Andrade. 



• 

104 

N. o 3º tJ. 
. . . 

REPRESEN'f ACÃO 
:J 

Da Camara Munieipal de Lisboa a Sua Magestade Fidelis
sima, pedindo-lhe confira o terreno do Cemiterio do Alto 
de S. Joáo, pagando-se da sua importancia pela divida 
gne o Governo deve á Carnara; isto em attençáo aos ·mo,;. 
tivos ponderosos que se relatam. ,, 

Senhora== Tão mu1liplicadas tem sido ss queixas que 
hão chegado á Camara Municipnl de 'Lisboa ácerca das in'-.. 
d ecencias, arbitrarieda<les, e de mais actos de m·anifesta 
immornlidade, que diariamen te se praticam no Cemiterio 
do Alto de S. João, que nem o Camara os póde dissimu• 
]ar, m~m deixar de Jhe applicar o indi-spensavel remedio. 

Porém, Senhora, para ministrar e~se l«~ medio, e para 
satisfazer á decencia publLca , cumpre que Vossa Ma ges ta~ 
de habilite a MunicipalidaJc para o desempenho <le tão im
portante d ever . 

A Cama ra não é proprietaria d' aq uellc e3tabeleci men
to; sem ter acção não póde mandar: acha-se constituida a 
este respeito, como auctoridadc administrativa, sem admi ... 
i1istrar. E porque? Por não ser senhnra do terreno. Perten• 
cendo, pois, este ao Ü0verno , e havendo da parte d'elle 
uma divida para com a Camara, parece de rasão, e jusliçà 
que n'essa divida se encontre a imµortuncia do referido ter
reno, cecJendo-o o Governo á Municipalidade. í~ 

Esta é a •rn1 ca fórma porque póde caminhar bem u~ 
tal nPgocio; e se a Camara se tornar administradora activa 
de passiva que era, muito se liwngêa de que poderá lograr 
o rcsrtlta<lo feliz ~ue tanto se deseja, rneJhorando um dos 
]ocaes que mais sali~ntes se tornão aos olho::; de seus aumi..1 
nistrud lS. 

~e Vossa Magestadc se dignor resolver a presente Con-
su1t fl, com u ··gencia, t -'lnto m.· lhor se co11Gluirá 0 ohjecto 
em q11e,.Lão. D eos Guarde a Vossa M oge--tade p or muitos 
e d iliitados a nnos, como todos havemos rni .. tn. Camara: 13 
de Dt·iembro de 1838. -Seguem as assignataras • 

~ .. 
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R EC E ITA. 

Recebido de Rendas Eventuaes; a saber: 
Novas Licenças . •• • • • •• •• • •• • •• • • •• , • • •• ••••• • • •• •• ~ •• •• •••••.•• ••••••. 
Impozi çuo de Carros •• • • • ••• • •••••••.•••• • •• • ••••••••• ••• •• •• •••• • • . •.. 
!1ulctas ••••• • ••••• • •••. . .••• • ••• • •••.• • .•••..••••• . • ..•• ••• • · • • • • • • • • · 
Yer-o-Pezo, sendo o arrecadado na Meza l:674Sl97, e n'Alf3ndcga velo capa-

taz 545$815 (repezo) •••••• • • ••••• ••• ••••••••• • • • ••••..• . •.....••... .• 
Tragumalho • , , •• , • , , , •• , , • • ••••••••• , ••• •• •.•••••• , , • •••• ••• · • · • • ·· • •· 
Donativo •• •••••••• , •••••••.• • , ••• , , . • , •••• • •.••••• . •••••• ••• , .. • .•..... 
Mialharia •••••••••• • •• •••••• • • • • • •• • ••••••••••••. • • • ••••• •• • • · ·· • • • • • • · 
Varia'gem (resto) •• • ••• • , . • • • • • • • • . • • • • • • • • • . • • • • • • • • . .• • •• •• ••... . ....• · 
Laudemios ••••••• • •• , • • , . , . , . -. •• , , , •• , • • • , · . , •• • , • , , • • ••• • • • · · · · · · · · · 

Idem de Rendimento do AJqueidão ; a saber : 
Do Almoxarife que foi, por saldo de suas contas relativas aos annos de IB32, 33, e 34 
De Devedores ••••••• • , • • • , •• , • • ••• • •• • • • • ••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Idem de Devedores, e Credores G eraes, • , ••••••••• • • . ;, •• ••••••• • • • ••••• • • ••••• • 
Idem de Deve~ores por execuções • •••• • • ,, , ••• ,., • ••••• •••••••••• • •• • , .,, • • ,, 
Idem de Rendunento de Foros; e. saber: 

Pelo que entregou o Recebedor • • • • , , , , ~, ,, , •• i , . , ,, , , , , ••.... ; •. ~ .,.,,, , 
Pelo entrado directamente no Cofre •• • ••• • • • •• õ • •••• • • • • ••• •••• , • • • ••• , •• 

Idem de Rendimento de Predios; a saber : 
Pelo que entregou o Recebedor • •• ••• • ••• • • • • • •• ••• , • , , • , , • , • , • • • , , • , , •• • 
Pelo entrado directamente no Cofre ••••• • •• •• •• ••••• • •• •• , , , ••• • •• • • •••• • 

Idem 
Idem 

Idem 
Idem 

Idem 

Idem 
Idem 
Idem 

Idem 
Idem 
Idem 

Idem 

Idem 

Idem 
Idem 

de cobranças a cargo do Solicitador •••• ••• •••••••••••.• •• • • • , •. •• •• • •••• , 
de Rendimento pela Repartição dos Incendios, sendo Muletas dos Fogos, e as 

dos Agoadeiros , Marcação de Barrís , e venda dos aprehendidos ••• . •••••• 
do Terreiro Publico, por conta das Prestacões dos 9:000$000 de réis annuâes •• 
dos Passeios ; a saber : • 
Do Passeio Publico de Lisboa • • ,, , ,,. , ••• ,,, •• , •• ,, • •••• ••••• • • • • , • • , , , 
Do Passeio do Campo Grande, •• • ••• •• , , ••• •• • • , • • , , , • , , , , , •• •• ••• • • • •• 

de Obras , sendo por donativos, e importancia de varias obras feitas por conta 
de particulares •••••• •• ••• • ••• • • • ••• •• •••••••• ••• • , . • , •••• • , • • , •••• " 

de De11pezas Geraes, custas que se arr.eca?árão • ••• • ••••••• ••• •• • • • ,, •• , .,, 
do producto do carvão que a Camara fez vender a pezo pela Cidade , • ••••• • •• 
do producto do peixe fresco que a Camara igualmente fez vender a pezo na Ri-

beira Nova • • •••• • • • ••••• . •• • ••••• • • ••• •• ••• •••• •• • • ••• •• • • ••• , •••• 
do Thezoureiro Geral, por ordenados que niío tiveram effeito • ••••• , • • , , , • , , , 
de Desconto9, Papel-moeda comprado por diversos agios,,, •••••. • •••• • •• , • 
de De cimas , pelas descontadas nos Juros pagos neste anno, e que se lançou em 

Credito da conta antiga com o Governo • • • •• •••••• •• •.••• • ••..••.•••••• • 
do Thezouro Publico , para se pagar a Folha das Gratificacões que foram arbi

tradas aos Secretarios do Lançamento da Decima do anno de Hl35., • , , •••• 

do Thezouro Publico pelo Ministerio dos Negócios dd Reino, por conta das Pres
tações vencidas desde Dezembro de ll:\35 até hoje (sendo 10:000$000 mensaes 
para applicar a despezas da Illumínação, Limpeza , e Calçadas - 2:000$000 
igualmente mensaes para obras de Agoas Livres - e 8:000$000 annuaes pagos 
aos quarteis 1'ªl'a a conservação do Aqueducto G€ral) . ,,,. ,. ,, •••••• , •••• 

da Illuminação, por salarios que nlio tiveram effeito • •• •• , •• .• , , , , • , , . , ••••• 
da Limpeza; a saber: 
Pelo q_ue entr~gou Justinianno da Silva Lopes Rocha, por saldo do dinheiro que 

havia recebido para compra de cevada •• ••••••••••.•••••• , • , • • • 156$390 
Pelo 9ue entr.egou José Alves da Cunha,_ por saldo do dinheiro que 

havia recebido para compra de cavalgáduras ••••••.•• , •• , , • . • • . • • Hl4S200 
Pelo producto dos estrumes vendidos desde Julho ••••••••.• ,, •• ,,. 348$920 .. 

2g:052S755 
502Sll0 

2:38lS:l85 

2:2.20S012 
1:872$740 
2:08CS8.JO 

531$73'5 
5$370 

160$380 38:807$237 

$575 
3:150$000 

3:1-50$575 
,, 287$440 
,, 1:4708200 

3:880S602 
l 2S400 

3:893$002 

19:958S512 
3$100 

i9:96IS61~ -,, 356$642 

,, , 326561~ 
,, 7:994$617 

23$200 
43$195 

66$395 

" 11 
997$57~ 

,, 23$75~ 
,, 99$170 

,, 285~040 
,, 25$000 
,, 2:800$00<>i 

,; 453$46~ 

,, 687$996 

-

105:000$000 

8Ir 6S337 

7$68f 

699$51( I0.3:7Ó7$190 
----· 

187:393$527 

1838 • l ' 
l, 

DES P EZA. 

Pago pela Folha dos Juros da Fa2enda de 1834 em diantP, ••••• • • • •• , •• • •• • •• • • •• 
Idem pela dita do Real da Carne, á Mizericordia de Lisboa, o que é des-

. contado nas Prestacôes ão Terreiro • • • • ••• • •••••••••• 
Idehi pel!l dita do Real do Vinho, á dita como acima •• •• •• •• •••••••• • • 
Idem l\ Credores até 23 de Julho de 1833, por saldos de contas ... . . ... ........ . . .. 
Idem por Títulos de Divida Fluctuante, quotas de 5 por cento de dist1·acte • •••• • ••• • 
Iàem ~or Rendas Eventuaes; a saber: 

estitui~lio de uma muleta que havia ~ido depozitada ••••••• , . •, ••• •.• • • • • , • • 
Despezas miudas a cargo <lo Thezoure1ro da Meza Geral do Ver-o-Pezo • • , ••• • • 

Idem a Devedores, e Credores Geraes, •• • , •••• , •• •• ~ ••• ,., •• • • • • , , • , •• , • , •• • • ; • 
Idem ~or Ordenados; a saber : 

ela l'olba aos Empregados da Camara • • • •.••• • ••• , ~ ~ • ••••••• , . ; • • • • • •••• 
Pelo Cofre • • i •• , , • .••• , ••• • ~ .. .. .• . . •. • •• , •. • •• •. • • • • • •· • • • • • • • • • • • • • • 

I dam a Pensionistas pela Folàa • ••• •• •• ••••• •• • • •• •••••. • . •. • • • • . •. • • • • • • • • • • • 
fcJem à diversos Empregados d~s J ulgados da Capital, pol' conta •• • •• , •• , •• , ••• • , . 
Idem por Commissões; aos .'leguintes: 

ao Recebedor dos Foros •• , • , • • , • •••• , •• • • , •••• , • , • , . , • ••• • .• , , ; •• • • •• , • 
ao Recebedor das Rendas ••••• • •• ••••• •••• • , • •• • ••••• •• • • •••• • •• • • • ••• • 
ao Solicitador •• • , •• , • •. ••••• •• •••• ~ •• • ; • , •••• • • ••• • •• • • •• •••• , ••••••• 

I dem por Despezaa de obras. : ~ • • •••• • •• •••••••••• ••• ••• , ••• , •••••• • ••• ••• • ••• 
Idem ~r ditas com Passeios; a saber: 

asselô Publico de Lisboa ••••• • • • • •••• , .~ •••••• • •.••••. •• ••• •• • • ••• • ••• 
Dito do Campo Grande •••••• • • • •• •••• •••• • ••• • • • •• •••• , ••• • , 

Idem por Depezas com Arvorecfos em diversos sitios ..•.. . •.....• ••. . ......•.... 
ldeni por ditas com Incendios , e Cazas para as Bombas .......• . .. ....• .. . •.. . 
Idem por dita.$ com Alqueidão; a saber: 

ás Mercieiras relativo ao anno findo em Setembro do corrente .•.. . • . •. .. .• •.. 
Reparos nos Vallados • .• ••••••••... ~ • ••••..... . . . .....• • .•.••.•..•... 

I dem por DespezH com Cemiterios ; a saber: 
Cemiterio no êítio dos Ptazeres .. • • • . ...•.••.••••..•••.•... , , ••.•..•.•• 
Dito no Alto de S. Joao .. . .••• . •....••.••..•• • ...•.••••..•.• . . ... 

Idem por compra de Predios . . ; • •.•• ....••• . •. . •.. . ...••••••••. .. • . •. . .....• 
Idem por dita de Carvlto para ser vendido a pezo pela Cidade ..• ••• • ••••••••••• 
Idem pbr dita de Pei:{e fresco para ser igualmente vendido a pezo na Ribeira Nova 
Idem ~or Descontos; a saber: 

rej~izo que houve em parte dos Bilhetes do Thezouro, os quaes a Camara tinha 
recebido por conta das Prestações a que o Governo é obrigado ••• •. ••.•••• 

Para compra de 2:800SOob réis l:m Pepel-moeda ••..••......•• • • , •. •• • • , •• • 

Idt!m por ~on.ta ae DeYedores por execúções, o foro de 6 annos de uma casa que está 
adJud1ca<la á Camara • ••• ••••......•• • ..•••• • ••.•.....•... , ......•...• 

Idem. Por Despezas Geraes , no que se 'incl ue despezas de livros, impressos, papel ~e; 
despezas ~oro as cauzas; a cêra que a Camara é obrigada a dar á Real Cnza de San· 
to Antomo; despezaa com viandas ~e. !te. por occasilio das eleições, gratfica-
cões, salar1oa de mocos, e dos guardas das latrinas· e as despezas com os Cemi-
ierios dos animaes •• : •. ... . ....•••••• • ..••.•. : • .. .. .. . ........ . ....... 

Idem ao Thezoureiro Geral para satisfazer as Gratilicacões que for.àm arbitradas aos Se-
cretarioa do Lançamento da Decima do anno de 'tà35 ••.......••.. . .......•• 

Idem pela Repartiçlto da Limp~a ............. ...... .. ..... . . .. . . .......... · · 
Idem pela dita ti- ur . ~ • a. um1naçao •••••• . .••• .• • • . •••... . ••••••••.. •. ...•• 
Idem pela ~~ta das Calç das ••••••• ; . •••••• . ..•. . ... .. .. ; •....••.. · •·· 
lêlimt pelâ 1ta dt1s Agoap Livres · · · · · ' ' ............................ .......... 

,, 

,, 
,, 
,, 
,, 
,, 

.8$000 
249$485 

,, 
2~:436$970 

8$750 .. --,, .. 
294$586 
305$716 
131S069 

,, 
1:147S640 
1:251$900 

" ,, 
391$680 
96$375 

------
313$980 
369$000 

,, 
,, 

"' 
-

12IS425 
1:571$000 

------
,. 

,, 

" 

32:927$340 
27:218$771 
25:839$036 
12;191$964 

~ --

-
' ' • 

8:742Sl40 

5098218 
1:133S452 

ã2S820 
4:032$413 

257$485 
763$125 

22!445$720 
4:025$516 

215$932 

73IS37l 
29:310$008 

2:399$540 
298S455' 

3:7WS255 

488$055· 

682S980 
1:339$616 

96SOOO 
300$000 

1:69"2$425 

4$800 

5:i91S828 

687$996 
----

89:120$150 

98:177$1 li 

187:297$261 

Saldo que passou do anno de 1837,.; ••• 5 Papel.• • • • • • · 
~ Metal. •• , •• , . 

l :076S20C 
3l;3S!)2(, 1:460$120 

l88:853.S6·nl 1 

cL ú - · · d 1·839 ~Papel.·· · ·•• 1:504$800 
~rao q e passa pára o anno e •••• ~ Metal. ••• ~ • • \ ___ 5_i_S5_8_is ~5_6_S_38-~6 

188:8535647 

J 



1 

Recebido de Rendas Eventuaes; a saber: 
Novas Licenças ... . . .. • . ..•• • . . ...• .... . •••••••• • • . · ••. •••.•.. . , . ••••••. 
In1pozi çlio de Carros ... .• .. •.•. •. .. . ...•.•. •• .... . .•..•• ... . . • . .. .• . ... 
htulctns . ..••. , •..••••.... . ..• •• •• • •.. . . .. . .- .... ... ...... ..•. .•.•. . •... 
Yer-o-Pezo, sendo o arrecadado na Meza 1:674$197, e n'Alfandega velo capa-

taz 545$815 (repezo) •• .•. •• • , ••••• ••.. • • .... • .• , . ••• ......... . ........ 
Tragumalho •.•• • •• , • • ••••• • • , .•• • • • , , • •.• • , .. , .••.•• , . , •• , •• .......... 
Donativo • .• .• ••.•...•• . •••..••• •• ••. • •••••• •.•....... ... .• •.. .......... 
Mialharia . •.. • • , , , ••• • , • • , ••• •• .••• ••• •...••.• • ..•..•.•••• .•• ... , . . •... 
Variagem (resto) • •• , • • • • . •• , • • • • •... •• • • • •....• . •• • • ...• . •. .•• ........ . . 
I..audemios • • • • •• • , •••• , , , ............ , • ••••• • • . • , •• , , •• • •••• • • • , . . . . . . . . . 

Idem de Rendimento do Alqueidão ; a saber: 
Do Almoxarife que foi, por saldo de suas contas relativas aos annos de 1S32 33 e 34 

Idem 
Idem 
Idem 

De Devedores . .•• ••• •.••• , ••• • . . •• . • •...• ••• •••••• ..•.. ..• ••. • ' •• . ' • . .. 

d
de Devedores, e Credores G eraes . • , •• , •• • •• •• •.• ••• ••• , •• •• •. •• , • • ••• • • •• 

e Devedores por execucões 
d R 

. • ••••• • • • ••• ••••• •• • • • ••••• •••••••• • • • ••••••• 
e endunento de Foros ; à saber: 

Pelo que entregou o Recebedor •• ••••• • • •• 1 , • • 9 ••• , • • • • ' p l . . ..... . . . . . . •. .• • • 
e o entrado d1rectamente no Cofre •• •• • • , 1 ••• 0 • 1 • •• •• • ·•••••••·· ···· ·· ·· 

Idem de Rendimento d$ Predios; a saber : 
Pelo que en ti·egou o Recebedor • •• • • , • ••• , • •••. ••• • , , , •• , • , •• , • , • , , • • •••• 
Pelo entrado directamente no Cofre • • • • •• •• • ••••• • • •• , .,~~ 0 ••••• ••• • • •• • • 

I dem 
Idem 

Idem 
Idem 

Idem 

Idem 
Idem 
Idem 

Idem 
Idem 
Idem 

Idem 

Idem 

Idem 
Idem 

de cobranças a cargo do Solicitador . ••••.•. • •..• •• ••• ..• • • , , • •.• •..•.•.• • 
de Rendiment? pela Repartição dos ~cendios, sendo Muletas <Jos '.Fogos; e as 

dos Agoade1ros , Marcação de Barris , e venda dos aprebeodidos •••• • •• • • • 
do Terreiro Publico, por conta das Prestacões dos 9:000$000 de réis annuáes •• 
dos Passeios; a saber : • 
Do Passeio Publico de Lisboa., ., •••• •••• •. . , .••• • , . ... . .• . .. •. .....• , • 
Do Passeio do Campo Grande, ••• , . •• , , • , •• •• . • • •••• •• , ••• ••• , , • • • •. ..• 

de Obras, sendo por donativos, e importancia de varias obras feitas por conta 
de particulares • ••• •• • ••. • • • • .•. • • . •••. . .. • . • •• ••.•. ...•• • , • •••.• • •• 

de Despezas Geraes , custas que se arrecadlirão ••.• •••• ••••• •• ••••• •• •• • , , , 
do producto do carvlio que a Camara fez vender a pezo pela Cidade • ••••• • , • • 
do producto do peixe fresco que a Camara igualmente fez Yender a pezo na Ri-

beira No'"ª• . . ..•. . •..... . .••.... •• •. • • ••...• •. . . • ••• • • •••• • • • • .• . . 
do Thezoureiro Geral, por ordenados que alio tiveram effeito,,.,, , •••• , .,.,, 
de Desconto~, Papel-moeda comprado por diversos agios,,, , ••• , . • ,,. ,, •••• 
de Dec~mas , pelas des~ontadas nos Juros pagos neste anoo, e que se lançoti em 

Credito da conta antiga com o Governo ••• • •••• , ••• ••.••••••..• • •• , •• • • , 
do Thezouro Publico, para se pagar a Folha das Gratificacões que foram arbi

tradas nos Secretaries do Lançamento da Decima do anuo de 1835., , , , , • , , 

do Thezouro Publico pelo Ministerio dos Negócios dd Reino, por conta das Pres
tações vencidas desde Dezembro de 1835 até hoje (sendo IO:OOOSOOO mensaes 
para applicar a despezas da Illumioaclio, Limpeza, e Calcadas - 2:000$000 
igualmente. mensaes para obras de Agoas Livres - e 8:000SOOO annuaes pagos 
aos quarteis i-ara a conservação do Aqueducto ~ral) •• • ,,, • • , , • , , , , ••• , • 

da Illuminaçio, por salarios que nao tiveram effeito •• ••••••. •• • • , • , •. , , •••• 
da Limpeza; a saber: 
Pelo q_ue entr~gou Justinianno da Silva Lopes Rocha, por saldo do dinheiro que 

havia recebido para compra de cevada ••••• , •••••• . • • ,, •• , .,... 156$390 
Pelo 9ue entr~gou José Alves da Cunha, por saldo do dinheiro que 

havia recebido para compra de cavalgàduras •• , •• •.• , , • • • • , . , • • • . 194$200 
Pelo producto dos estrumes vendidos desde Julho, , • ••• ,, . , ,,,.,,. 348S920 _ 

" 
" 
" 

" 
" 
" 
;; 

" 

105:000$ 
7S68f 

687$996 

8h686S337 

699S5H I0.>:7Ó7S190 
i----·--·-----· 

Slildo que passou do anno de 1837 ••• , ., 5 Papel.•• • ·• • · l Metal..,, •• ,. 
1:076S20C 

353S92li 

187:393$52 

1:460$120 

188:853$647
1 

......... 1 

Pago 
!dem 

Idem 
Idem 
Idem 
Iàem 

Idem 
Idem 

Idam 
Idem 
Idem 

Idem 
Idem 

Idem 
Idem 
Idem 

pela Folha dos J uros da Fazenda de 1834 em diantP., • • ••• ! • •. •. •. • . .. • • • • • • 
pela dita do H~al da Carne, á Mizerico~dia ~e Lisboa, o que é <les-

eº ta<lo nas Prestacões Õó 1errerro • ••••• , • •• • , •••• • , o , ... . 
peh~ dita do Real do Vinho, a 01ta como acima •••• • , • • • •• •• • • ••• 
u C'redores até 23 de Julho de 1833, por saldos de contas • • • 7 •• •• •• • ••••• ••• • 
por 'fitulos de Divida Fluctuante, quotas de 5 por cento de d1stracte ••••• • , ••• 
por Rendas Eve.ntuaes • n saber: 
RestituÍ\!ttO de uma muÍcta que havia ~ido depozitada • •••• • • •. ••••• •. •• •• • • • • 
Despezasmiudas a cargo doThezourell'O da Meza Geral do Ver-o-Pezo.,, .. . . . 

. . . 
a Devedores, e Credores Geraes. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •' • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
por Ordenados; a saber : 
Pela Folha aos Empregados da Camara •••• .•• ••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Pelo Cofre •• : • • , • , ••• , , • , ••• ••• • .. . • •••• • • • • • • • • · • • • • • • · • • • • • · • • • • • • • • 

a Pensionistas pela Folha .••••. • • •• •• • ·• • • •• • • · •• ·•••••••••• •• •• • • • • •• • • 
a d iversos Empregados dos J ulgados da Capital, por conta • •• • • • •• • ••' • •• • • • 
por Commissões; aos -ieguintes: . . 
ao Recebedor dos Foros . .• , , •• , ..• •••• • • • • • • · • • • • • • · • • • • • • · • • • • • • • • • • • • 
ao Recebedor das l~endas •• ••• • •••• •• •••• • ••• • • •. ••• • • • •• • •• ••• • ••• •••• 
ao Solicitador, • , • • • , •. . •••.••••• • • ~ • • • ; •••• ; , •• ••.•.••• • •. • • · • • • • • • • • 

por Despezaa de obras . ~ ~ , • ••• ...• ••••. • • • • • • • • • • • ~ • · • • • • · • • • • · • · • • • • • • • 

~r dit'a.s com Passeios J a saber : 
• .... • • 1 , 

asseio Publico de Lisboa •• .. .• • •...• • • . • • • • • • • • • · • • • • · • • · • • • • • • • • • • · • • 
Dito do Campo Grande ••• .• • •• •• •... .• •• • .. · • • • • • • • • • • • ~ • • • • 

por Depezas c:om Arvoreâos em diversos sitios •.....•.. · · · • • • · · · · · · · · • ; • · • 
por ditas com Incendios , e Cazas para as Bombas .... . • • · · .. · · · · • · · · • • · · 
por ditas com Alqueidão; a saber: 
ás Mercieiras relativo ao anno findo em Setembro do corrente .•. . .. • · ..... . · · 
Reparos DOS Vallados .• •• •••• • •... - ~ • ••••... · · · · • · · · · · • • • • · • • · • · · • · · • 

Idem J>Or Despezas com Cemiterios ; a saber: 
Cemiterio DO âitio dos Prazeres .. . . ....... . .... . .. . ......... . . • · · · · · · • • 

Idem 
Idem 
Idem 
Idem 

Idl!m 

Idein. 

Idein 

Idem 
Idem 
Idem 
IdeDi 

Dito DO Alto de S. Joâo . . ..•••. . . ..••. •.•. •. ••....• • •••. .. .... .. . 

por compra de Predios ..•• . . . •..•.•••...•. . .••..•. • • · •• • · · · · · • · · · · · · • · 
por dita de CarYlrO para ser vendido a pezo pela Cidade .. . ••• • • • •.••••• •. 
por dita de Pei:rn fresco para ser igualmente vendido a pezo na Ribeira Nova 
por Descontos; a saber: . 
Prejuízo que houve em parte dos Bilhetes do Thezo.nro, os quaes a Camarn tmha 

recebido por conta das Prestações a que o Governo é obrigado .•• •• •• •• .. • 
Para compra de 2:800S000 réis t:m Pepel-moeda •• . . • , . . ... . ••• , •• . •• • • , • •• 

por conta iie Devedores por execúções, o foro de 6 annos de uma casa que está 
adjudicaJa á Camarn . . . .. .... .... .. . . . . . .. ; •• .• •.........• · · · · · · · · · • • 

Por Despezas Geraes , no que se 'incl ue despezas de livros, impressos, pnpel !te; 
despezas com as cauzns; a c&ra que a Gamara é obrigada a dar á Real Cnza de San• 
to Antonio; despezas com viandas !te. !te. por occasilio das eleições, gratfica
ções, salarios de mocos, e dos guardas das latrinas ; e as despezas com os Cemi-
terios dos auimaes .• : .• ...... .. .••••• • .. , . . . . . . ... ...... . ..... · · · · · · · • 
ao Thezoureiro Geral para satisfazer as Gratificaçõ_es que for..ám arbitradas aos Se
cretarios do Lançamento da Decima do anuo de 1835 • . . . •••• .• •. •• •• . ..•••• 

pela Repartição da Limpeza . .. . .. . . . ..... ... . . .... ... . ... · · ..•• · • • · · · • • 
pela dita da Illuminaçâo ..•• .. ..•. . . •• . . ..•......• . ..•.. · •.. · · • • 
pela dita das Calcadas • • •• •• •. . •.•••• .. . . .• . .... . . ; •.... • · · · · • · · 
pelâ dita das AgÕas Livres •• ; • ••.• ; . ; •• . .• ; ••••..• : ....•• • ~ •• . • • 

" 
" 
" ,, 
" 

8SOOO 
249$485 

" 
22:436$970 

8$750 

" .. 
294$.586 
305$716 
131$069 

" 
1:1475640 
1:251$900 

" ,, 
391$680 
96$375 

3l3S980 
369$000 

" 
" 
" 

121$425 
1:571$000 

,. 

" 
" 

32:927S34C 
27:218$771 
25:8395036 
12:1915964 

8:742$140 

509$218 
1:133$452 

ã2S820 
4:032$41~ 

257$48.'.> 
763$125 

22!445$720 
4:025$516 

2155932 

731$371 
29:310$008 

2:399$540 
298$455 

3:7WS255 

488$055 

,~ 

682$980 
1:339$616 

96S000 
300$000· 

1:692$425 

4$800 

5:I91S828 

687$996 --89:120$150 

I·~~-

98: 177$111 

187:297$261 

Saldo qúe passa pârà o arino de Í839 •• •• ~ i;J~~: : : : ~ : '. \, __ 1_=5_g_f:_· ~_g_~, ~56$386 
188:853$647 

Contadoria Geral 3Í de Dezembro ele 183B::::: J eronimo J osé da Silva_ 

N.B. Deve. o Governo por conta das Prestações rs. 125:936$307, sendo pelos tres ramos de IJJutninaçlio, 
Limpeza, e Calçadas 21:551$667; e por Agoas Livres 104:381$640. 

Deve o Terreiro Publico rs. 7:000$000 captivos de 3:3~8$468 dos Juros que paga á Mizericordia; 

N.B. Deve a Camara por contos ªÍ' resentadas, incluiiido a Folha dos Ordenndos, e Pensões de D~
zembro rs: 36:661$286, sendo de divida propriamente sua 5:66_4S013, e das Adm1-

niatracões 30:997S273; a saber: da Illuntinaçlio 10:228$486, da Limpeza 9:274$441, das 
Calcadas 7: 106$067 e das Agoas Livres 4:388$279, 

Deve mais rs. 12:655 _,..03, sendo pela importancia dos Juros pagavei~ da Folha da !azenda 
vencitlos hoje 8: ~2S8·17, e pelas Quotas de 5 por cento de d1stracte dos T1tulos de, 
Di\'idii.. Fluctu:mte ~;832$356. 



• • 

RELAÇÃO DAS QB~AS MAND.A~AS FAZEit PEt.A 
CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA 'NO ANNO 

DE 1838 . 
• 

• 

. 
Passeio Pubfico • : • • • • . . • ô:bf>G $ lOfJ 
Obras, e concertos nos predio.s da Camara •. 714·$890 
Ditas no Novo Mercado á Ribeira V c!ha. • 445 $ 67fJ 
Resto da obra do Cemiterio dos animaes. no 

si tio dos P raze.ces .. • • • .. . • •. 
Alteamelilto nas caziohas da Ribeira Velha • 
Dito do passeio de lagedo defronte do Caes d0 

'I' . OJO • • • • • • ! • • • • . , .. .. 

])ito no Chiado • •. •. • .. • •. . . .. 
Passeio de Jagcdo. no Rocio, e na rua <lo Arn-

paro • • • • • • • • •. • • • .. 
Dito em frente da Igreja de S. Julião • • 
Dito na rua de S. Paulo • • • . • • 
Dito na caza de José: Diogo de Bastos na rua 

das Portas de Santa Catharina • • • • 
Dito ao Pellour.inho • • • • . • . · • 
Dito no predi? de José. lgnacio da Costa na 

mesma rua. • •. • • • • • • • • 
Dito na rua Augusta • • • • • • • • 
Dito· na tua das Portas de Santo Antão •. .. 
Dito na rua nGVa do Carmo • •. • • • 
Dito na rua. dos Capellistas . • • • • • 
De assentai: ourinois em varios sitios 
Columnellos para diversas ruas . • • •. • 
Grades ne ferro a· Santa Martha • 
Ditas á Ponte· da Lama . • • • • • •. 
Dit~s nas Latrinas da calçadinha de S. Fran-

cisco. • • • • • .. • . • • • • 
Sargetas em diversos si tios • • . • • • 
Cortina na rua da Era a Santa Catharina • 

35$~80· 
143 $ Olt> 

17 $940-
9 $830' 

177 $937 
~7 f,óOO 
fi7 f,000 

71 $110 
3~$760 

43 $ 59J. 
5b9 $ 597 

. 165$390 
5~ if, 810 

201 $87fJ 
3 9B 750 

167 $470 
9$600 

30$400 

18$400 
741 $ 770 

6$736 



Trãnsporle • • • • . • • • 9:~8! $ 434. 
Caza na Ribeira N0va para o Fiscal da mes

ma , e outra para a Guarda • . • • • 
Propriedade de cazas na rua direita das J a-

nellas Verdes . • • • • .• • .• • • 
Muralha contígua ao mesmo predio .• • • 
R eparo na muralha á Fundição . • _,. • ,,. 
Muro no beco ao Paço dõ.Bemformoso. • .• 
Muros na reg.ueira ao Resgate • • .. .• • 
Bancos pai:a o Jar.dim do Campo Grande • ...../ 
P ortas no preclio dos herdeiros do Desembar-

gador Lemos , a S antos .. • • . . . 

137 $684t 

.6~9$36f> 

.8~9$000 
71$57õ 
·6$99(} 

.f>9 $ 69f> 
b$000 

:88$-900 
Rebaixamento do portão do palacio do Conde 

de Carvalhaes, á Boa Vista • .. • • • 140,jOSá 
Dit~ de outro ,por.tão na travessa de 8. Do .. ' 

mingas • • • .• • .• • • .. • .. .bl .$ 640 
'Tapagem das portas na travessa de Matto-

grosso ~ • • • • • . • . • • • 
Concerto na porta da Igreja dos Caetanos • 
Dito das escadas para os incendios .• - • .. 
Dito da !leal Casa de Santo Antonio. 1' : 
Dito da bomba da. Praça da Figueira .• · • • 
Demolição de umas -casas a S. Lourenço • • 
Dita da Igreja de S. Mal"tinbo • • • • 
Dita da muralha a S. Roque • .• _, 
Dita no palacio do Ro.cio • • • • .• 
Dita no .palacio da 'fr6fa_, á Graça: '! _. 
Dita do passadiço aos Camillos _. • .• • 
Desentulho ao Thesouro Velho • .• • • . 
Indemnisação a dois proprietarios, um na rua 

das Trinas, e outro na ..rua de Santos • • 
l\Jadeiras, ferragens, ~inturas; .e concertos· de 

ferramentas • . • · •• .• • · .• · • • • 
Gratiflca~ão oo .ârchitec.to • • _. 

Canos ge.raes no1 segufo.tes sitias. 

Rua do Poço dos Negros. • 
,,, do N ol'te- • _. ... ... .• 
" da Condessa _ • • 

• 8:4f>3 '6á0 
.• f>6f> '989 

i42$f)b1 
,, de Santos os Velhos , e S.. 

João da Matta • .. • 
" direi~a de Belém • • • _. 
111 direita dos Anjos, ao Resg.ate 

f>31 f,720 
34f>' f>50 
~73 _$695 ----

.a 1550 
3b$f>~O 

<99 $100 
ÇJ29' õ4f> 

·7 $260 
f> $!70 

47 $~90 
53$100 
12 .$320 

3$830 
3$480 
~5$800 

130$000 

) 

b:413$1Gl 



T-ransporte • -~ ; • 1>:413 $161 13:770 $ 074 
Rua de Santa Luzia, Limoeiro, 

e Barão • • • . • • ~~ $ 560 
.,, da Trabuqueta em Alcantara 39 $ OOf> 
" das Gaveas. .• • .• • • 1:876 $ f>lO 
" · d,Atalaya_, e Salgadeiras • 196$000 
.,, da Barroca • • • • • • 421 &30 
"'' da Palma • . ,. • • • 2:08[> $ 370 
" Larga de S. Roque • • • 1:933 $ f>58 
" do Merca-tudo • • • ~ 348 $ 008 
.,, da Bitesga • • . • • • 458 $ 650 
.,, do Jardim do Regedor • • ~6! $ !'>7Í> 
" das ·p orlas de Santo Antão. 1:~99 $ 327 

Largo de S. Domingos • .. • ·u82 $ '60õ 
" do Conde Barão ... • • .• .63 $ GH) 
" do .Chafariz de Dentro .. • 34 $ ~40 

Travessa da Espera. • • • • ~~ $ 366 
Cal~adinba do Arroz . • • • lõ$lf:>O 
Pa-teo da Senhora de Murça. • 8 $700 

Canos parcíaes. 
---- 14:84~$.H~ 

:Rua da Palma, no predio de D. 
Sebnstiana • • • . • 

" no de D. Anto· 
tonia • • • . • • • 

" das Gaveas no de N .º b3 .. 
" no de N.° 10 • 

Tra \'essa do Poço .• • .• • • 

Chafari:r.es da Cidad,. 

D'EIRei • .. . • . • • .. 
De Dentro • • . • .. .• • 
D e Be11em ( novo) • . ... • • 
Da Boa Hora., em Belem • • 
De P edroiços.. • • • _ • .. 

93$260 

10$545 
1$307 
l ,$807 
3' 31[) 

3~4-$300 
7$060 

.J.4-1$915 
48$8~0 
64$680 

º586$77b 
---
~9:310$008 

Contadoria 1Ger'1I, 31 de Dezembro de 183H.. 

J.erongmo "-José -da Silva .. 



J-?,elação das Pessoas que contribuitão para as Qb1·as 
da Ca1nara neste anno de 1838. 

D. Maria Alexandrina Nogueira, pela despe
za do cano parcial na rua Larga de S. Ro-
que . . . . . . . . . . . . . 

D. Jacinta Carpinete, pela dita do cano parcial 
na sua propriedade na rua do Norte . . 

J'osé Ignacio da Costa, pela dit~ do pas~eio de 
lagedo na sua propriedade na rua das P ortas 
de Santa Catharina .. • • • 

Domingos Teixeira Marques, pela dita do pas· 
seio de lagedo nas suas propriedades ás Portas 
de Sa11to Antão :N .0 9, 14, e 130. • • 

Maximo Duarte, pela dita de ditos nas suas 
propriedades na mesma rua N .0 6, 17, e g1. 

Marcelmo Fernandes de Üli\•eira, pela dita de 
ditos na sua propriedade na mesma rua N. º 
1~ , e 13 • . • • • • • • 

José Joaquim Rodrigues, pela dita de ditos nas 
suas propriedades na mesma rua N." 19 a 
~ça, e 1627 • . . • • . . • • • . 

M arcolino Teixeira Marques, pela dita de ditos 
' na sua propriedade na rua nova do Carmo, 

N. 0 76 . . • . • • • . . . . • 
Joaquim de Souza Amado, pela dita de ditos 

na sua propri€dade ás Portas de Santo An
tão N.0 134 e 135 . . • • • . • . 

Irmandade do Sanlissimo da Magdalena, pe
la d ita. de ditos na sua propriedade na mes• 

N o 04 ma rua • .,. • • • • • . • • 
Antonio J osé da Silva, pela dita de ditos na 

sua propriedade na rua nova do Carmo N. º 
3.9 • • • • • • • • • • • • • 

D. Antonia Angelica da Costa Macedo, pela 
dita do cano parcial na sua propriedade na 
r.ua nova da Palma N. º 18 a ~l • • • 

75$900 

100$000 

45$795 

45$ 436 

44$473 

9$764 

34$ If>á 

8$753 

11$978 

10$050 

ll f 66ft 
------

450$ ôf>4 



TransportP. _. • .. . • • • 
Vicente Antonio da Silva C orrea, pe1a despeza 

do . .cano parcial na sua p1opricdade .na Tra· 
ve3sa do Poço N. º 34 • • • • . 

J osé Diogo de -Bastos, pe la dita do passeio de 
lagedo na sua propriedade na ru a das Por· 
tas de SantaCatharina N.º f> a lá . • • 

An tonio Ferreira, p a ra ajuda do cano, na rua 
do Jardim d o R ege.dor . • • . • • • 

Irmandade d o S;.intissimo da Encarnação, im
porte de 109 carradas de .pedra .de alvenaria 
a 300 réis • • • • 

Anselmo J o&é Braamcamp, importe d e 6 carra-
das de pedra a 300 ré.is. . • . • • 

.M a noel R odrigues T eixeira Pena, importe de 
20 columnellos . . • . . • • • 

J oaquim Ferreira Garces .• • • de 6 ditos. 
J oão Co ... lho de Ab eu. • de 16 ditos. 
Pelo que entrego\! o Mes.tre das Obras • • 

4õ0$bM 

16$365 

73$~10 

100$000 

3~$700 

1$800 

11$~00 
3$600 
9$600 
3$000 ------

Entregue por J osé Aive> da Cunha, que rece
beo dos seg11in tes pelos dona ti vos para di
versas O bras ; a saber: 

De José J oaquim R od rigues, para o 
cano da rua das Portas de Santo 
Antão . • . • • • • 

De Manoel J o.,G? de Barros, e J osé 
Torquato de Seixas, para o cano na 
rua das Sulgade1ras , , • • 

De J oaq uim Gonçalves. • • dito. 
D e J uaquim AntooiodoSanto~ d\10. 
DeJoaquimJ o;é deCampos • dito. 
De Fraocisco d~ A :sis .Groot da Silva 

P ombo • • • • • • dito. 
D o Dezembargador .Antonio de A . 

.Mello e Castr.o , . dito,. na rua da 
B arroca . . . º • • • • • 

D t> José Antonio da Cunha Reis dito. 
De J oaquim J osé M.a1;rocos • . dito. 

10(')$000 

14$400 
9$600 

19 $~00 
19$~00 

19 $5200 

~8$800 
4 $80u 

28 $80() 

!?41<$000 

70~$019 , 



Transporte. . • • • 
De Franci•co Nunes, para o dito ca-

no na rua da Barroca • • . 
De Manoel do Nascimento, para oda 

rua do N urte • • • • 

Pelo que mais entregou o dito José 
Alves da Cunha, proveniente dos 
objectos vendidos ao3 seguintes: 

De Joaquim dos Santos Pereira, im .. 
porte de pedra. . . . • . • 

De Caldas, J unior, de Madeira velha. 
De Manoel Bernardino. • • dito. 
De Francisco Domiogues. • dito. 
De M anoel Moreira Garcia, de pedra. 
De Francisco José Domingues dito. 

24.4$000 70~$019 

9$600 

14$400 
----- !l68 '000 

5 $5~0 
ó$760 

$800 
~$400 

10$080 
b$000 Q7 $560 

....-.---....... ----
997 $579 

--------

Contadoria Geral 31 de Dezembro de 1838. 
Jeronimo José da Silva. 

' 

I 
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ADMINISTRA.CÃO DA , 1.1 M P·E Z A DA CIDADE. 

' ESTADO DA DITA. . 

: 

Homens .. 
~ 

f 

: 
' 

tia,'·- •o - i 1 ~ -
Lisboa 3-l de Dezembro de 1838. 
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8 E ... ,_ Ql ..... <1) ..... . .... e.> o.. ... - ... V ... o.. .... o.. e.. ,_ ""d rn ..... 

(.) (.) ... ::s :..... ... ..... o .... .... ... :-S > .... Ili "' Q) ..o ::o ·-"O <f> ·- e "' o ·- QJ . ,.....,. d o d :;j o <:IS d o d ~ d o <:IS . o d 

< ~ ~ ~ ~ o ~ ~ < o o < o o 00 o o 00 o ~ o > E-4· o ~ o _ _........_. __ -- ---- ---- -.,- -- -------- -o- ---- --.- -- --------- ------ ------, 
Exístia em o 1.0 de J ulho <le 1834-em queª' 

" 
,, l 4 1 l 1 l " " 1 " " " 

~ 9 " 7 ~6 - 17 34 107" 60 !6 36 Camara tomou posse desta R epartição. " - - ------1-----:-, ,-1-
-- - - --------- - ------------------1--------. 

Estado actual. 1 1 ,, 1 8 9 1 ;, 6 ! 1 4 ~ si 1 7 45 1 ,, 16 lá !03 3~& 118 10 48 
-

N. B . Alem do Serviço O:rdina.rio da Limpeza, fueram·se mais pelos· trabalhadores desta Repar tição, todas as escavaçoens dos Cannos G erae'S, e Sàrgetas constru-idú.3 
na Capital ~ 

O Administrador 

José Alves ela Cunha, 
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Do Cnrvnlho. 

... 
ADMINISTRA.CAO DAS CALCADAI'. 

~ ~ 

P E S S O A L D A D I T A. 

.,; .. .. o 
I> 

2! .,; 
Lisboa 31.<lc Dezembro de Hl38 . i 

.. .,; 

"2 < Cll Cll 
i:l ;;; .. .,; .. .. ., 

Cll o o 
Cll 't:I "' ;:;i 't:I .. 't:I 

C!> 't:I "' ,,; .. "' :::J ;; .. <' .. "' 
A Cll ..e 

"E - . ~ e; .!:: ... Cll l:l -;; .. () f .o ., -.; ... .. IS e Cll 

~ 
:::J o "" "" ~ C!> o < o ~ E--4 -e D. l 

1-----1-
1 1 2 19 5 21 ------ --

Existia em o 1. 0 de llfnrço de 1834, em que a C1t~ara -
Muuicipal de Lisboa tomou posse desta repartição. 1 ,, 1 l 1 8 29 37 142 

ldem-31 de Dezembro de 1837 --- 1--
-1-,~ 

Idem - 31 de Dezembro de 1838. 
,, .,, 8 28 47 271 

JV'. B. Dos Trábalhadores, hum grande numero trabalhito de Martello. 

RUAS. 

C A L Ç A D A S F E I T A S D E N O V O. 

Nova do Carmo. 
De S. Francisco da Cidade. 
Das Trinas. 
Do Conde (ús Janellas Verdes.) 
Dos Mastros. 

Do Cura. 
Da Lappa. 
Do Maquinei. 
Do Outeirinho. 
Dos Páus. 

' i 

... 
.,; 
Cll .,; N .. o 
"" 't:I .. o 

c:x: E--4 

- -
1 52 

45 264 

69 425 

Do Esperan~a (o S. J osé.) 
Do Sol do Rato. 
Da Atal11yn. Augusta. 

Velha. 
Do Arco das Escadinhas de D. ttoza, que vnl 

ó. Travessa de S. Joio de bcos. Du BP.mpostinl1a. 
Dos Mouros'. 
D os Calnfatcs. 
Dn Biteaga. 
Da Flor da Murtn. 
D e S. J oüo dos Bem ·cazados. 
D o Amparo (até a das Galinheiros.) 
N on do Almada. 
D o Chiado. 
D os Navega ntes. 
D e Santos o V clho. 

l Do Assento. 
Da Conceição. 
De Santa Martha. 
Da Barroca. 
Do Norte (a Santa l zabel.) 
Das Gaveas. 
Do Merca Tudo. 
Do M eio (a maior parte.) 

1'RAV ESSAS. 
Da Conceição (olé :i rua Aurca .) 
Do Crucifixo. Dos Fieis de Deos. 
D os Mortyres. De Santos. 
Das Praças. Do Poço da Cidade. 
Dai Jancllas Verdes. 1 De Santo Escolostica. 
De Campo d'Ourique. De S. Placido. 
Do Norte (no Bairro Alto.) Das Bernardas (ai.é Castello Picão.) 
Das Salgadeiros. De S. Vicente. 
D o Trombeta. De Pé de Ferro. 
Da Quintinha. Do Sacramento. 
De S. Julião. De Estevão Galhardo. 
Das Portas de Santa Catbarina, Das Portas de Santa Cathnrina. 
Da Condeça. Do Convento de Jezus. 
Do Poço dos Negros. Das Escadinhas (cm Belem.) 
Do S. J oié. De S . Domingos. 

, Da Müi d'Aguu. Das lzabcis (a maior parle.) • 
Nova de S. Luiz. Do Hospital a Santa Anna (dito.) 
Da Esperança, (até ao Marquez d' Abrnntes.) .Monsanto. 
Do Conde. 
De Marlin ·Vaz (a maior parte.) \ 

BECCOS. 

De S. João da Mata (dita.) Do Mello. 

ESCADINHAS. 

Da Travessa da Portugueza. 

ARCOS. 

Do Marquez. 

RUAS. 

Da Cru,; do Taboado. 
Oriental do Passeio. 
De S. Paulo. 
De S. Bento (parte de novo.) 
Do Arsennl. 
De S. Sebastit10 do Pedreira. 
De Baixo da P enha. 
De S. Jeronimo. 
Dos Cannos. 
Da Fé. 
Da Praga. 
Do Correüo. 
Do Açougue Velho. 
Da Adiça. 
Dos Cactanos. 
De Snata Anno. 
Do Cardai. 
De S. Miguel. 
Dos Cn n1lleiros. 
Da Mouraria. 
Da Riguciro. 
Da C1uz do Mau . 

CONTINUAÇÃO DAS OBRAS NOVAS. 

1 PRAÇAS. 

1 

De D. Pedro. 

PORTÃO DE AJUDA. 

•1 Até ao fim da Ladeira de Monsanto, 

ESTRADAS. 
Da Luz. 

CALÇADAS CONCERTADAS. 

Do Loureiro. 
Da Santa Cruz do Cnstello. 
Da Olh•eira. 
Dos Anjos. 
Do Paço do Bemformozo. 
De Val Eocuro. 
De Santa Joanna. 
Do Ferregial de Baixo. 
De S. Vicente junto á rua Nova da palma (a 

maior parte de novo.) 

TRAVESSAS. 

Dos lnglezinhos. 
Do Pastelleiro. 
Do Caracol da Penha de França. 
Do Desterro. 

Ct1LÇADAS. 

Do Monte Agudo. 
Da Graça. 
De S. André. 

, De Santa Arma (a maior parte de novo.) 

Das Atafonas. 
Da Amendoeira. 
Do Espirito Santo. 
Das Cruzes (a maior parte.) 

CALÇADAS. 

Do M arquez d' Abrantes. 
De Santos. 
Do Lavra. 
Do Sacramento, 
Dos Cestciros. 
Do Tijolo. 
Do Monte (a maior parte.) 
De Castello Picão. 

LARGOS. 

Do Corpo Santo. 
De Bellem. 
De S. Luiz. 
De S. Domingos. 
De Santa Marinha. 
Do Carmo. 
Do Poço dos Negros. 
Do Conde Barão. 
Do Poço Novo. 
Do Paço \no Lumiar.) 
Do Pelourinho. 
Do Corpo Santo. 

De Carnide. 
De Bellas, e Alfarrobeira. 
De Mon-Santo, Calhariz, e Buraca . 
De Caneças a onde continua construindo 

nos , e Cortinas. 
Do Olival Basto aonde continua fqzendo 

ma grande Cortina. 

LARGOS. 

Do Intendente. 
Do Chufariz d' Andaluz. 

Do Loureiro. 
Da Cnrdoza. 

BECCOS. 

CARREIRINHAS. 

Do Soccorro. 

CARREI~'tA. 

Dos Cavallos. 

BICA. 

Da Guia. 

ESTRADAS. 

De Sctte-Rios. 

N. ll. 'l'odni as obras acima mencionadas, produzirão 43:483 Braças quadradas. 

O Administrador G eral 

Ca-

hu-



N.º 8. 

M.APPA esta tist.ico dos Finados sepul tados nos C emitcrios do Alto de s. J oão, Prazeres' 

e N. S r.ª d' Ajuda em Belém , no Anno de 1838. 

_.,_. ~ . - --'- . 
-; 

Sexo Mascu- Sexo F eme- QI 

nino. "' li no. QI 
. 

o ....... ::s >< 
O"' QI T otai geral "' <I) 

M ezcs. L ocaes dos Ci- . .; . . '10 o de "' "' "' miterios. V <I) QI QI 

"' d .... .... .... .... 
<I) .... todo o anno . o o o o .... o ...... " ·~ = '°IS o " ~ 

<I) 

" bO 
~ ~ :a ~ QI .... 

~ 

·- 1 - . .;.--- --- . - - - . . 

~ 
Alto de S. João • • . 134 62 86 36 -

~ 
J aneiro. Pr azeres •.••• • ••.. 60 73 49 69 - ó8f> 

Belém . . ......... 6 3 10 7 l 

~ 
Alto de S. J oão .• . 134 30 86 33 17 

~ 
Fevereiro. Prazeres . • • . .•... 66 66 43 60 31 BeJém. . . • . ... . . 6 4 8 ~ 687 

1 

~ M arço. Alto de S i J oão .• . 133 31 83 26 16 

~ Prazeres. • •.•.•. . 60 81 49 56 ~6 67G Belem . . . ... . ... : 9 ~ 8 õ ~ 

Abril. Alto de S. J oão . . . 1 13 33 103 23 11 
P razeres • . • ....... 47 69 48 69 

~ l 66õ ~ Belém . . . , .. .. . . , 7 '" 7 o 4 
~ ~ -

~ Maio, Alto de S. João . • , 104 ~7 81 ~3 14 

~ P razeres. . . .. • . •. 46 69 60 44 ~ l 498 
Belém. , •• , .. . • • õ ~ 8 4 1 

~ Junho, Alto de S. J oão .• . 104 19 81 ~4 16 

~ Prazeres . • • . . • , • .• ~3 80 4~ 60 ~l ólt 
Belém . . . . ; . . . . .. 6 4 16 4 ~ 

~ J ulbo. Alto de S. J oão . . ' llO 3! 81 41 26 

~ 
Prazeres ..• • • .. . • · 43 77 41 õG 39 671 
Belém . •.... . . . · · 8 4 4.1 ó 1 

~ Agosto, Alto de S . J oão . .. 131 ó3 76 4-0 24 

~ 
P ra zeres •. ••• . .. . . 48 66 63 81 52 658 Belém, •. .. ..... . 6 9 L .. 8 -

~ Setembro. Allo de S . J oã o .. . 117 38 81 410 ~\2 

~ 
Prazeres . •• . , ..• •• 6!2 7~ 60 70 \28 698 Belém .••• • . • •• . . 4 8 7 7 92 

~ Outubro. A 1to de S . J oão •. . 118 ~4 1 81 ~1· 4, 

~ P razeres . • • • . • .• . • 63 8 1 6õ 87 36 006 Belém . .... •. . . . , 8 10 7 6 ~ 

~ Novem bro. Al to de S. J oão .. , 141 31 74 ~4 7 

~ Prazeres • . . . •. ... , 67 fü2 641 71 43 Õ86 Belém . . .. ... . , . . 6 4 8 4 -
Dezembro. ~ Alto de S. J oão ... Jô4 Q9 103 ~l 5 

P razeres. • • .. .. . . 60 81 ó8 80 38 646 
Belém . . . . .. . .. . ó ~ 6 3 1 

-·- -·· --- ---- . -- --
Sommas • .. Çl: 139 l :334 1 :7~3 l :Q06 5:3~ 6 :988 

~ 

N. B. O s menores , de que se ignora o sexo , fo rão expostos em d iversas I grejas , pata serem se• 
pultados por car i<lndc .. 

Concedcrnm-sc G7 licenças parn se lcvnntnrem Mausoleos , Cabeceiras , e collocá.r Cam pas. 

O Inspcdot Gernl 

JosJ Lui% da Coa/a, 



N.0 9. 
-

MAPPA ESTATISTICO DO EXPEDIENTE 04 MESA REUNlDl\ 
N O A N N O DE lB&a. 

' 
Licenças p~ra diversos objeoto~. Guias para os Barcos da Limpeza~ 

' •• . ' ' 

Expedidas Averbadas Ponte á Boa vista Ponte á Fundição 
- --,_ - ' 

1167~ 1009 189 ~36 
-,;;e. ~ ' 

Numeração dos Carros. Processo de Multas. 

Matriculas novas Matriculas reformadas Guias para. pagamento Verbas em Partes 
. - ; 

118 43 

Imposto dos Carros. 

Bilhetes de 150 réis Bilhetes de 10-~ réis\Bilhetes d~-(>0 réis --
133 1156 6500 

Meza reunida 31 de Dezembro de Hl38. 

... ---
766 10~~ 

Bilhetes de 30 réis 'Bilhetes de avanças 

16~6 ---, 6 ----:-

O Juiz 
J oão da Cru~. 



N.0 10. 
MAPPA DA RECEITA E DESPEZA. DO HOSPITAL D~ S. LAZARO NO ANNO DE 1838. 

. RECEITA. 

! 

· Do Terreiro, -prestação em 1-0 mezes • • . . 
. Renda de Predios • • . . . . • . . • 

Foros, e Laudemios .• . • . . , • • . 
Eventuaes, Subsidio alimentar de 4 Expostas da 

Mizericordia, e Muletas • . . • • . . 
Da Camara Municipal . . . . • • . . 
Da Junta do Credito Publico, juro de Inscripções, 

..A.polices, e .minimos • • • • • . . . 

• 

; 

. 

. 
1 :1 

Saldo que passou do a.nno de 1837 . , -.. 

' 

4;216$667 
129$000 

1:062$093 

400$380 
29$790 

1:219$930 . 

-----
7:057$860 

47$840 
---·-
7:105$700 

. 

1 

.... 

J. 

i ' , 

J>ESPEZA • 

'. Despezas dia-rias, a saber·: 
• Generos de Mercearia • • 
• Pão . . . . . • • • 
' Carne de Vaca • • • • 
• Galinhas • . . . • . 

te Leite para almoços • • . 
Çapatos , e mais calçado 

• Úespezas na Botica . . 
Funileiro , e Caldeireiro • 
Lavagem de roupas .. • • 
'Çoncertos, e Pinturas nos 

Predios • • . • . . 
11. Despezas miudas ~. ... .. 

646$857 
779$200 
998$558 
127$(950 
92$980 

100$450 
454$375 

59$930 
135$'100 

553$772 
884$000 
. -

Ordenaclos dos Empregados • • . . . . . 
Pagamênto da quota de 5 por cento aos Credores 

antiges • . . . • . . . . . . . . 
Panno de linho para lençoes, camizas, roupas de 

côr, algodã-0 .vara curativo, e ataduras • . . 
Costureira ... . . • .. . .. . . • .. . . 
Colchoeiro,, e Alfaiate . . . • • • . . . 
Com cobrança de Devedores .. . . . . . . 
Tabac-0~ e Sabão . • . • . • . . . . 

I 

Saldo que passa para-0 anno de 1839 • • 

l -

4;.333$172 
932$199 

100$251 

850$438 
120$615 
32$470 
11$194 
68$400 

. ·-
6: 448$739 
,·ti56$961 
-·-----
7:105.,f700 

Lisboa, e Caza da Fazenda do Hospital de S. La.zaro, 31 de Dezembro de IS-38. =O Almoxarife, José Antonio Ribeiro. 

·· I 
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> 

MAPPA DOS EMPREGAD03 NOS CEl\!JTERI OS PUBLICOS DE LISBOA. 

Empregos, 

- .. ''. 
Fiéis 

-- ··-
PQrteiros 

.. ~ .. -e . OVCllOS 

-·· . '· 
Guardas 

' -·----. , 

T oqos 

/ 

- ~! ... , ..... 
Cemiterios para CadF),veres humanos. 

" 

~l~o ~e S. ,João. 

.. •' ' 
' 1 

.. ~ \ 1-t 

1 
. ' 

~ 

" 
" 

"" 

Cemiterios para 

Prazeres. N. Sr,ª d' Ajudu 
Animaes. 

em 

..,,,. . 
1 

1 

~ 

--
" 

---'!'~ 

4 
...,,, -:- -::-. 

Belém. 

1 

" 
1 

" 
S2 

-;e" -..,,-

-
" --
" 

~ --I 

" . " ------
S2 

~ -..,- -·-·-
~ 

O lnspector Geral 
José Lui~ da Costa. 

• -~ -o 
~ 

-·-
3 .. 
S2 

. 
f> 

. 
52 

--·-
l~ 

' 



N.º 1~. 

'e'. """"- ..:,_ 

MAPPA DOS EMPREGADO SNOS PA SSEIOS PUBLICOS 

A CARGO DA CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA. 

\ 

~ . -Empregos. Passeio Publico. Campo Grande. Arvoredos das Praças 
~ _,, 
o 

da Cidàde. ~ 

-
_____ ___,_,__ __ _, . 

Feitor " l " 1 
- ---- -.....::..-·--! 

Porteiros ~ " " !2 
-------- - -·-

Jardineiros 1 1 " \2 

·- - --·-
Guardas " \2 1 n a 

- - cl -··-
Trabalhadores f> 7 e). ,., 14 

- -,-~~-T odos 8 11 3 

N. B. O numero de trabalhadores augmenta , ou diminue segundo pedem bs trabalhos. 

Li&boa 31 de Dezembro de 1838. O Administrador Geral 
Jo$é Lui~ da Costa. 



N.º 13. 

MAPPA DOS EMPREGADOS QUE EXISTEM 
na Repartição das Agoas Livres 

em 31 de Dezembro de I 838. 

Empregos. 

Conserv~ão das 
obras antigas. 

__ , _________ ---
l 

" 
l 

" " 

Obraa novas. 

,, ,, 

1 " ---- 1::----
Apontador Geral 1 

" " --- I_~,-
:----· 

l l " ------ 1-----1-
Fiéis 

Dito segundo 1 
" lt ., ' -- -- --

Apontador ,, l ,., " --- - ·-__. --
A pparelhadores 

" 
1 1 " 

. -a: 
~ 

o 
E--1 -
1 

-
1 

1 

1 
-

2 

1 

1 

2 

Carpinteiros 

Pedreiros 

--i-'--,,--11-1 " ~ 2 

-2~--l -1-6-, l --1-0-• 

•-C--an_t_e--ir_o_s _______ 1_3_1\2( l 7 

Ferramenteiros 
- - ,---- -

1 ,, 1 l " 2 
Poceiros, e Trabalhador;;- -- 14 14 \ ~7 -1-- 73 

Todos 26 t 9 · I 39 20 104 

Observações. - D~stes operários se tirarão os necessarios para 
as obras dos chafarizes da e idade. 

O Administradór Geral 
J.Qsé Lui~ da Cosia. 

, 



.. 
REPARTICAO DAS AGOAS LIVRES. 

5 

Descripção das Obras feitas na dita Repartição, e suas 
dependencias no anno de 1838. 

AQUEDUTO GERA.L. 

F6ra das obras da sua conservação, e limpeza diaria, 
fizerão-rn 139 1 palmos d'acrescentamento de l\1ochetas nos 
canos d' Aqucducto, no sitio do Barcal; e no da Porcalho· 
ta foi e•te rP.formado no interior na ex tenção de 577 palmos 
com encasco, emboço, reboco, e guarnição. 

Foi reformado o chafariz do Campo de Santa-Anna, e 
se lhe poz um st micirculo de- columnellos calçado de novo, 

Demoliu-se huuia clara-boia no dilo Campo junto á 
Calçada de Santo Antonio para a Bemposta, por fazer pe· 
jamento, e estar servindo de-lançarem junto a ella couzas 
immundas, desagrada veis á vista e olfato; não vindo de 
maneira alguma a demolição prejudicar o Aqueducto do 
H ospital de S. José para que foi feita. 

Acabou-se a limpesa do encanamento que vai do Aque
ducto Geral para o chafariz de Bemf1ca, na extenção de 
3000 palmos. 

No encanamento que parte da Lameda de S. Domin· 
gos de Bemfica para o chafariz da C onvalescença, que é 
de Chumbo, fizerão-se 38 aberturas p\lra o limpar das raí
zes que se tinhão introduzido, a ponto de tapar inteiramen
te a pa•ságem d'agoa; fazendo-se em alguns pontos o enca .. 
namento de novo. 

---
Obras de novas acquisiçoens d'agoas na linha da Bu

raca até as Francezas. 
Fi~erào -se 654 palmos liniares d'Aqueducto de canta· 

1ia no terreno proximo á Calçada d' Ajuda, para Qneluz 
abaixo da superficie do terreno de 90, a 110 palmos. (*) 

(•) Tem 6 palmos de largo, e 10 d'alto com dois canos lateraés 
de pah;no e meio de largo , e palmo e quarta de fundo • com pas
seio de lages ao meio : a grossura das paredes é de tres pnlmos. 



~ara a sua construcção se extrahirão (além da Mina, e 
grande parte de rebaixos que estavão feitos ) 4815~ palmos 
cubicos de terreno, grande parte deite de pedra negra, a 
fogo, e o resto de saibro escuro , e vermelho. . 

Empedrou-se huma clara-boia forrada de enchelbaria 
de altura de 97 palmos eté á superticie da terra, e assima 
della l~ palmos, com 4 Janellas de grades de ferro, e um 
forro de exterior encbelharia de 7 palmos. 

Empedrou-se lambem e do mesmo modo, outra clara
boia junto á Calçada, já referida, de altura de 110 palmos 
até á superficie da terra, com cinco palmos de forro de en· 
chelharia, e continua para se igualar á outra assima men· 
cionada. 

Entulhou-se hum a clara boia de 98 palmos, e outra 
.7õ, que tinhão sido abertas para extrahir a terra, e intro· 
duzir os materiaes. 

Furarão-se 1441 palmos de Mina para a continuação 
.,d' Aqueducto; o que dá bem lisongeiras esperanças pela agoa. 
.que vai mostrando. 

_...._ __ _ 
Continuação das Minas para o augmento d'Agoa no 

chafariz da ..Junqueira . 
.Empedraram-se 38~ palmos de Mina de 9 palmos d'al· 

to por 3 de largo, com lagedo de ponto, e telhões vidrados 
-para correr a agoa; para a formação destas paredes se ex
trabirão 148lf> palmos cubicos de saibro escuro, e vermelho. 

Empedrou·se uma clara-boia de 90 palmos até a super
ficie da terra, e mais .4 palmos assim a della, para con ti

.n uar. 
Assentarão-re 210 palmos de telhões, iguaes aos sobre· 

ditos, para darem passagem á agoa na Mina. que ainda não 
está empedrada. Esta agoa, que é o resultado das novas 
Minas, correu para o Publico no mencionado chafariz em 
11 d' Ag-0sto; e sendo antes meciidas acharão-se 4 penas des
ta, e ~ das i\fh1as primitivas do chafariz; ficando o Publi
co beneficiado com mais dois terços d'agoa de que antes 
-tinha. 

Entulharão-se ~ clara-boia~, uma de ?JS palmos, e ou· 
tra de 40, que tinbão sido abertas para tirar .a terra, e in· 
.trudir os materiaeL 

' 

-



---
C hafan'zes da Cidade. 

Começarão de novo as obras do frontispicio do chafa· 
riz d' El-Rei, as quaes se achão em parte embargadas a re · 
querimento da Marqueza de Chaves. (Corrt liti~io.) 

Fez-se o encanamento para um novo chafariz, em que 
se trabalha, no Largo da Boa-hora, em Belém, para o qual 
Sua Magestade concedeu duas penas d'agoa das Minas das 
Reaes Quintas em utilidade do Publico. 

Principiarâo-l!e as Minas na Calçada d" Ajuda para 
conduzir a a goa para um novo chafariz em Belém , a qual 
é de uma nascente que ha no Cabouco do novo Palacio 
Real, e que Sua Magestade foi Servida Conceder, a re
querimento da Camara Municipal, a favor do Publico. 

Forão feitos reparos no encanamento da Bica da Sa
maritana • 

.Lisboa 31 de Dezembro de 1838. 

• 

O Administrador Geral 

José Lui~ da Oosta • 


